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Aberto cadastro para audiência sobre 
planos municipais na área de saneamento

Na próxima quarta-feira (18), Cachoeiro 
terá audiência pública para apresentação 
do novo Plano Municipal de Água e Esgoto 
e Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
(PMAE/PMGIRS).

O evento será realizado a partir das 
18h30, no auditório da escola municipal 
Zilma Coelho Pinto, localizada no bairro 
Ferroviários, e terá transmissão on-line, 
pelo canal da Prefeitura no YouTube.

Quem optar pela participação presencial 
precisa, antes, fazer um cadastro on-line. 
Basta acessar o banner da audiência no 
site www.cachoeiro.es.gov.br e preencher 
um formulário.

A medida é necessária porque a 
ocupação do auditório precisa ser limitada, 
para garantia do distanciamento social, 
um dos protocolos de prevenção relativos 
à Covid-19. Uso obrigatório de máscara e 
higienização das mãos com álcool em gel 
são as outras normas sanitárias a serem 
adotadas pelos presentes.

Esta será a última audiência pública 
antes do envio do projeto de lei para a 
Câmara Municipal. O trabalho de revisão 

do PMAE e elaboração do PMGIRS teve 
início nos últimos meses de 2019, sendo 
realizado pela equipe do Laboratório de 
Gestão Ambiental (Lagesa) da Universidade 
Federal do Espírito Santo (Ufes).

O novo PMAE/PMGIRS deverá contemplar 
uma série de ações a serem implementadas 
para a universalização das redes de água e 
esgoto nas zonas urbana e rural, adequação 
de sistemas existentes e disposição final 
ambientalmente adequada dos resíduos 
sólidos.

Para conhecer a realidade do município, 
o Lagesa realizou visitas a 72 comunidades 
de Cachoeiro. Também foram realizadas 
57 reuniões com a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente (Semma), bem como 
eventos virtuais direcionados à população 
em geral.

“Convidamos a população a participar 
da audiência, presencial ou virtualmente. 
É muito importante a contribuição dos 
moradores na discussão de um tema que 
tem impacto direto em sua qualidade de 
vida”, destaca a secretária municipal de 
Meio Ambiente, Luana Fonseca.

Os documentos referentes ao PMAE/
PMGIRS podem ser conferidos na página 
da Semma no portal da Prefeitura (www.
cachoeiro.es.gov.br), na aba “Plano 
Municipal de Água e Esgoto e Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos”.

SERVIÇO:
Evento: Audiência pública para apresentação 
do PMAE/PMGIRS.
Local: EMEB Zilma Coelho Pinto
Endereço: Rua Carlos Fornazier, nº 1, 
Ferroviários, Cachoeiro de Itapemirim – ES
Data: 18/08/2021
Horário: 18h30
Transmissão ao vivo: www.youtube.com/
semcoscachoeiro

XV FEIRA 
DE NEGÓCIOS
& AGROTURISMO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PARQUE DE EXPOSIÇÕES 
DE CACHOEIRO25 28 AGOSTO

2021a 15 ÀS 21h

15 ANOS PROMOVENDO
O EMPREENDEDORISMO

E SUPERANDO DESAFIOS.

REALIZAÇÃO
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Mutirão de Negociação de Dívidas vai 
disponibilizar 417 senhas por dia

Onze empresas participarão do evento, 
que acontecerá no Parque de Exposições

Serão 2 mil vagas para se vacinar em 
17 unidades básicas de saúde

O 8º Mutirão de Negociação de Dívidas 
do Procon de Cachoeiro, que será realizado 
nos próximos dias 25, 26 e 27 de agosto, 
em parceria com a Associação Comercial, 
Industrial e de Serviços do município 
(Acisci), terá distribuição de 417 senhas 
por dia aos consumidores – incluindo as 
preferenciais.

Serão 11 empresas participantes no 
evento, que acontecerá no Parque de 
Exposições Carlos Caiado Barbosa, no 
bairro Aeroporto (confira a lista abaixo). O 
período de atendimentos será das 9h às 
16h, em todos os dias.

Para garantir a realização do mutirão, 
sem expor os participantes ao risco 
de infecção pelo novo coronavírus, as 
medidas de segurança serão reforçadas. 
Nesta edição, haverá uma entrada e uma 

saída do lado oposto, ou seja, funcionará 
no sentido horário de forma a evitar 
aglomerações.

Além disso, todo consumidor, ao 
entrar, terá sua temperatura aferida e 
mãos desinfetadas com álcool gel 70%. 
O consumidor que apresentar qualquer 
sintoma gripal ou febre não poderá 
participar do mutirão.

“Será fundamental seguir todos os 
protocolos sanitários e observar as regras 
para o atendimento de cada empresa 
participante. Se, por acaso, o consumidor 
precisar negociar com alguma empresa 
que não participará do evento, poderá 
procurar o Procon após o término 
do mutirão”, destaca o coordenador 
executivo do Procon de Cachoeiro, 
Fabiano Pimentel.

Confira as empresas confirmadas e as 
normas do Mutirão, no link: www.cachoe-
iro.es.gov.br.

Agendamento para vacinação de pessoas de 25 a 
35 anos será aberto nesta quinta (12)

A Secretaria Municipal de Saúde (Semus) 
de Cachoeiro de Itapemirim abrirá, nesta 
quinta-feira (12), às 8h, agendamento on-line 
de vacinação contra a Covid-19 para pessoas 
de 25 a 35 anos.

Serão disponibilizadas 2 mil vagas para se 
vacinar na sexta-feira (13), em 17 Unidades 
Básicas de Saúde (UBS) – confira a lista 
abaixo.

O site para fazer a marcação é o 
agendamentosaude.cachoeiro.es.gov.
br. Após um breve cadastro, o usuário 
escolhe o local e o dia para se vacinar, 
dentre os disponíveis – o horário aparecerá 
automaticamente. O agendamento pode ser 
feito em qualquer unidade e não apenas 
naquela mais próxima da residência.

No dia da vacinação, será necessário 
apresentar o comprovante do agendamento, 
cartão de vacina, documento de identificação 
com foto, cartão do SUS ou o CPF.
INTERIOR

Para os moradores do interior, não é 
necessário agendamento. As pessoas 
que fazem parte dessa faixa etária devem 
procurar a UBS do distrito para receber as 

instruções sobre a imunização.

POPULAÇÃO PRIVADA DE LIBERDADE
Cachoeiro também recebeu mais 1.810 

doses para continuar com a imunização 
da população privada de liberdade, outro 
público recém-incorporado aos grupos 
prioritários da campanha. Equipes da 
Secretaria Municipal de Saúde estão se 
deslocando até as unidades prisionais 
localizadas no município para vacinar os 
detentos, nesta quarta-feira (11), na sexta-
feira (13) e na próxima terça-feira (17).

TRABALHADORES INDUSTRIAIS
Também chegaram mais 600 

doses direcionadas à vacinação dos 
trabalhadores do setor industrial do 
município. Para vacinar esse público, a 
Semus está realizando agendamento, 
diretamente, com as empresas e entidades 
representativas.

VAI VACINAR? DOE ALIMENTOS E ITENS 
DE HIGIENE

As pessoas que se vacinam contra a 

Covid-19, em Cachoeiro podem colaborar 
com a campanha “Compartilhe Amor”, 
doando, no momento da vacinação 
na unidade de saúde, alimentos não 
perecíveis e itens de higiene (álcool em 
gel e sabão), na quantidade que quiserem. 
A Prefeitura destina todos os produtos 
arrecadados a famílias em situação de 
vulnerabilidade social, para reforçar as 
ações de combate à insegurança alimentar 
no município durante a pandemia.
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Exposição sobre Newton Braga é aberta 
com presença de filhas do escritor

Rachel e Marília Braga, na abertura da mostra 
em comemoração aos 110 anos do pai

A exposição “Newton Braga entre seus 
amores” já pode ser conferida pelo público, 
na Casa dos Braga, em Cachoeiro. A mostra 
foi aberta pela Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo (Semcult), na tarde 
desta quarta-feira (11), em comemoração 
aos 110 anos do nascimento do escritor 
cachoeirense.

Estão expostos documentos e fotografias, 
doados pela família; reproduções digitais e 
um extenso acervo de recortes de jornais 
e revistas; além dos livros publicados pelo 
poeta e, ainda, outras obras que exaltam 
a sua importância. Os itens passam a 
integrar o acervo da Casa dos Braga.

A abertura contou com a presença das 
filhas de Newton Braga (1911-1962), Rachel 
e Marília Braga, e da secretária municipal 
de Cultura e Turismo, Fernanda Martins.

“Nós só temos de agradecer a todos da 
Casa dos Braga, por tanto carinho com 
a memória de nossa família. Eu vejo não 
só o carinho e a dedicação, mas, também, 
o amor de todos que trabalham aqui”, 
declarou Marília.

“Esse é um acervo muito relevante sobre 
este que foi um construtor da identidade 
cachoeirense. Organizamos, junto aos 
familiares, em um trabalho precioso 
de pesquisa, objetos de uso pessoal, 
cadernetas de anotações, documentos 
pessoais e cartas manuscritas, itens 
valiosíssimos que contam a história de 
Newton Braga e sua família, que também 
é a história de Cachoeiro. Newton é o 
idealizador do Dia de Cachoeiro e do título 
de

Cachoeirense Ausente: foi um 
apaixonado pela nossa cidade”, enfatizou 
a secretária Fernanda Martins.

O público pode conferir a exposição de 
segunda a sexta-feira, das 12h às 18h. Para a 
visitação, todos os protocolos preventivos 
contra a Covid-19 serão seguidos, sendo 
obrigatório o uso de máscara para os 
visitantes. Grupos com mais de cinco 
pessoas devem realizar agendamento 
prévio pelo telefone (28) 3155-5258.

MAIS HOMENAGENS NESTA QUARTA
Ainda nesta quarta-feira, às 18h, a 

Semcult dará continuidade às celebrações 
do legado de Newton Braga com a 
solenidade que marcará o retorno do busto 
de bronze em sua homenagem ao seu local 
de origem: o centro da praça Jerônimo 
Monteiro – onde terá maior destaque.

Às 19 h, será exibido, no canal oficial da 
Semcult no YouTube, uma entrevista com 
as filhas do escritor.

SEMANA DE CELEBRAÇÃO
A Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo preparou diversas ações na 
semana em que Newton Braga completaria 
seus 110 anos.

Na última segunda-feira (9), foi 
anunciado o resultado final do 1º Festival 
de Poesia “Newton Braga: entre seus 
amores e minhas paixões”. Nesse mesmo 
dia, foi exibida uma entrevista com Dona 
Didi que foi, por muitos anos, secretária de 
Newton. A conversa pode ser acessada no 
canal oficial da Semcult no Youtube.

Também está disponível, no canal da 
Semcult, o curta “Memórias”, baseado 
nos poemas do livro “Poesia e Prosa”, 
do escritor cachoeirense. O vídeo foi 
produzido por servidores da secretaria.

MAIS SOBRE NEWTON BRAGA
Newton Braga nasceu em 1911, na fazenda 

do Frade, administrada pelo pai, Francisco 
Braga, primeiro prefeito de Cachoeiro. 
Jornalista, advogado e escritor, ele estudou 
no Rio de Janeiro e em Belo Horizonte, 
cidade onde atuou em jornais e publicou 
poemas com influência do modernismo.

Em 1932, voltou para a cidade natal, onde 
foi jogador do Estrela do Norte e redator-
chefe do Correio do Sul, que o ajudou a 
impulsionar movimentos cívicos, como 
a criação do Dia de Cachoeiro. “Lirismo 
perdido”, “Cidade do interior” e “Poesias 
e prosa” são algumas de suas principais 
obras.
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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L

DECRETO Nº 30.813

SUPlEMENTAçãO DE DOTAçõES ORçAMENTáRIAS

O PREfEITO MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0007862/2020, 
Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas 
classificações das despesas, quanto a sua natureza.DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 
3.943,33 (três mil novecentos e quarenta e três
reais e trinta e três centavos ), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe 
o artigo anterior é o proveniente de: REDUÇÃO nos termos de 
que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal 
nº 4.320/64, conforme segue:

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de agosto de 2021

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

VICTOR DA SIlVA COElHO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Fonte Elemento Despesa Acrescimo Redução

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
AÇÃO: 2.150 - GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

100100010000 33903007000 0,00 2.800,00

Total por Ação 0,00 2.800,00

Total por Unidade 0,00 2.800,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
AÇÃO: 2.068 - SERVIÇO DE ACOLHIMENTO PARA IDOSOS

100100010000 33504300000 2.800,00 0,00

Total por Ação 2.800,00 0,00

Total por Unidade 2.800,00 0,00

Total por Órgão 2.800,00 2.800,00

ÓRGÃO: 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AÇÃO: 2.124 - FORMAÇÃO CONTINUADA DE SERVIDORES DOS ENSINO FUNDAMENTAL

111100010000 33903999000 0,00 143,33

Total por Ação 0,00 143,33

AÇÃO: 2.127 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

111100010000 33903607000 143,33 0,00

Total por Ação 143,33 0,00

Total por Unidade 143,33 143,33

Total por Órgão 143,33 143,33

ÓRGÃO: 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AÇÃO: 2.138 - ADEQUAÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA

100100010000 33903026000 0,00 1.000,00

Total por Ação 0,00 1.000,00

AÇÃO: 2.175 - ESCOLA DO SERVIDOR

100100010000 33903955000 1.000,00 0,00

Total por Ação 1.000,00 0,00

Total por Unidade 1.000,00 1.000,00

Total por Órgão 1.000,00 1.000,00

Total da Movimentação 3.943,33 3.943,33

DECRETO Nº 30.814

O PREfEITO MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0007862/2020, 
Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas 
classificações das despesas, quanto a sua natureza. DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Especial no valor de 22.300,00 (vinte 
e dois mil trezentos reais ), criando na Unidade Orçamentária, o 
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seguinte:

Art. 2º - O recurso a ser utilizado para atender ao disposto no artigo 
anterior é o proveniente de anulação de dotação orçamentária, nos 
termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da 
Lei Federal nº4.320/64, no valor de 22.300,00 (vinte e dois mil 
trezentos reais ), conforme segue:

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de agosto de 2021

VICTOR DA SIlVA COElHO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Fonte Elemento Despesa Acrescimo Redução

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
AÇÃO: 2.143 - GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO

100100010000 33903021000 9.300,00 0,00

Total por Ação 9.300,00 0,00

AÇÃO: 2.145 - GESTÃO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

100100010000 33903021000 0,00 800,00

Total por Ação 0,00 800,00

AÇÃO: 2.169 - GESTÃO ESTRATÉGICA

100100010000 33903999000 0,00 8.500,00

Total por Ação 0,00 8.500,00

Total por Unidade 9.300,00 9.300,00

Total por Órgão 9.300,00 9.300,00

ÓRGÃO: 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AÇÃO: 2.022 - IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS ADMINISTRATIVOS CORPORATIVOS - 
SEMASI

100100010000 33904006000 10.000,00 0,00

Total por Ação 10.000,00 0,00

AÇÃO: 2.162 - GESTÃO ADMINISTRATIVA

100100010000 33904601001 0,00 13.000,00

Total por Ação 0,00 13.000,00

AÇÃO: 2.163 - GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

100100010000 33900801000 3.000,00 0,00

Total por Ação 3.000,00 0,00

Total por Unidade 13.000,00 13.000,00

Total por Órgão 13.000,00 13.000,00

Total da Movimentação 22.300,00 22.300,00

DECRETO Nº 30.815

SUPlEMENTAçãO DE DOTAçõES ORçAMENTáRIAS

O PREfEITO MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso desuas 
atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0007862/2020, 
Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas 
classificações das despesas, quanto a sua natureza.DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 
115.380,00 ( cento e quinze mil trezentos e oitenta reais ), para 
reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe 
o artigo anterior é o proveniente de:SUPERAVIT FINANCEIRO 
nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, itemI, da 
LeiFederal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Esta Decreto entra em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de agosto de 2021

VICTOR DA SIlVA COElHO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Fonte Elemento Despesa Acrescimo Redução

ÓRGÃO: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
AÇÃO: 2.098 - MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS E PATRIMÔNIOS CULTURAIS

200100010000 33903999000 115.380,00 0,00

Total por Ação 115.380,00 0,00

Total por Unidade 115.380,00 0,00

Total por Órgão 115.380,00 0,00

Total da Movimentação 115.380,00 0,00

DECRETO Nº 30.816

SUPlEMENTAçãO DE DOTAçõES ORçAMENTáRIAS

O PREfEITO MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0007862/2020, 
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Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas 
classificações das despesas, quanto a sua natureza. DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 
133.333,00 ( cento e trinta e três mil trezentos e trinta e três reais ), 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe 
o artigo anterior é o proveniente de: REDUÇÃO nos termos de 
que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal 
nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de agosto de 2021

VICTOR DA SIlVA COElHO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Fonte Elemento Despesa Acrescimo Redução

ÓRGÃO: 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 - FUNDO MUNICPAL DE SAUDE
AÇÃO: 2.109 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE

121100000000 33903017000 0,00 8.000,00

121100000000 33903022000 0,00 2.500,00

121100000000 33903024000 0,00 10.000,00

121100000000 33903025000 0,00 5.000,00

121100000000 33903026000 0,00 5.000,00

121100000000 33903044000 0,00 2.400,00

121100000000 33903400000 0,00 2.000,00

121100000000 33903901000 0,00 2.000,00

121100000000 33903923000 0,00 1.000,00

121100000000 33903933000 0,00 2.000,00

121100000000 33903955000 0,00 5.000,00

Total por Ação 0,00 44.900,00

AÇÃO: 2.113 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

121400001019 33903004000 0,00 1.000,00

121400001019 33903021000 0,00 21.763,00

121400001019 33901414000 1.000,00 0,00

121400001019 33903608000 60.000,00 0,00

Total por Ação 61.000,00 22.763,00

AÇÃO: 2.117 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO

121400001019 33903010000 0,00 38.237,00

Total por Ação 0,00 38.237,00

AÇÃO: 2.120 - MANUTENÇÃO DE UNIDADE E PRONTO ATENDIMENTO

121400002009 33903016000 0,00 1.433,00

121400002009 33903029000 0,00 6.000,00

121400002009 33903036000 0,00 20.000,00

121100000000 33903933000 44.900,00 0,00

121400002009 33903933000 27.433,00 0,00

Total por Ação 72.333,00 27.433,00

Total por Unidade 133.333,00 133.333,00

Total por Órgão 133.333,00 133.333,00

Total da Movimentação 133.333,00 133.333,00

DECRETO Nº 30.817

ACRESCENTA DISPOSITIVOS DO REGIMENTO 
INTERNO DA ADMINISTRAçãO MUNICIPAl DA 
PREfEITURA MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, APROVADO ATRAVÉS DO DECRETO N° 
30.700, DE 28 DE JUNHO DE 2021.

O PREfEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOlVE:

Art. 1° Acrescentar os incisos VIII, IX, X, XI e XII ao artigo 216 
do Regimento Interno da Administração Municipal, constante do 
Anexo Único do Decreto n° 30.700/21, conforme a seguir:

“Art. 216. (...)

(...)

VIII - Desenvolver o fluxograma, bem como, acompanhar sua 
operacionalidade;

IX - Apoiar e participar do funcionamento do Conselho Municipal 
de Promoção da Igualdade Racial com o objetivo de fortalecer a 
sociedade civil na participação e controle social da política de 
promoção e de defesa da igualdade racial;

X - Elaborar relatórios diversos e diagnósticos sociais da  
demanda atendida pela Secretaria para o Município;

XI - Coordenar a execução do planejamento, monitoramento e 
avaliação contínua dos programas, projetos e ações desenvolvidos 
pela Coordenação;

XII - Implantar e implementar programas de enfrentamento e 
combate ao racismo institucional e estrutural, no âmbito da 
Prefeitura e do município de Cachoeiro de Itapemirim.” 

Art. 2° Acrescentar os incisos XVII, XVIII, XIX, XX e XXI ao 
artigo 217 do Regimento Interno da Administração Municipal, 
constante do Anexo Único do Decreto n° 30.700/21, conforme a 
seguir:

“Art. 217. (...)

(...)
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XVII - Coordenar, planejar e orientar as atividades no Centro 
de Referencia da Juventude, acompanhando as atividades dos 
membros da equipe;

XVIII - Coordenar e planejar as ações do programa menor 
aprendiz, garantindo o acesso da juventudes ao mercado de 
trabalho com base na lei da aprendizagem;

XIX - Contribuir na elaboração e executar o plano municipal de 
políticas publicas de juventude;

XX - Estimular e fomentar, uma política publica de inserção de 
jovens no mercado de trabalho;

XXI - Apoiar e participar do funcionamento do Conselho 
Municipal de Juventude com o objetivo de fortalecer a sociedade 
civil na participação e controle social da política de promoção e 
de defesa dos direitos das juventudes.”

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de julho de 2021.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 11 de agosto de 2021.

VICTOR DA SIlVA COElHO
Prefeito

DECRETO N° 30.818
 
NOMEIA MEMBROS PARA O CONSElHO MUNICIPAl 
DE DESENVOlVIMENTO RURAl SUSTENTáVEl – 
CMDRS – BIÊNIO 2021/2023.

O PREfEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal n° 
6.541, de 19 de agosto de 2011, 

DECRETA:

Art. 1° O CONSElHO MUNICIPAl DE 
DESENVOlVIMENTO RURAl SUSTENTáVEl – CMDRS, 
no Biênio 2021/2023, passa a ser integrado pelos seguintes 
membros, representantes do Poder Público Municipal, de entidades 
públicas e da sociedade civil organizada:

I – Representante da Secretaria Municipal de Agricultura
Titular: Paulo José de Miranda
Suplente: Robertson Valladão de Azeredo

II – Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Titular: Enrique Barbosa Fornazier
Suplente: Elisete Ferreira Semprini

III – Representante da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Paulo Roberto Arantes
Suplente: Solange Falcão Santana

IV – Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Valdimar Lupe Lyra

Suplente: Letícia Delben Fiorese

V – Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico
Titular: Alexandre Gregio Gasparini
Suplente: Mikhael Soares Pereira

VI – Representante da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social
Titular: Luciá Sampaio
Suplente: Tatiana de Oliveira Sant’Anna

VII – Representante do INCAPER
Titular: Solimar Santana Machado Gonçalves
Suplente: Dirceu Godinho Antunes

VIII – Representante do IDAf
Titular: José Francisco Landi de Oliveira
Suplente: Larissa Arada Baptista

IX – Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Titular: Edmilson da Silva Moulin
Suplente: Gilmar Araújo

X – Representante do Sindicato Rural
Titular: Wesley Mendes
Suplente: Luciano Martins Longo

XI – Representante da Cooperativa de laticínios SElITA
Titular: Suely Prates Zaggo
Suplente: Valter Calabrez

XII – Representantes SICOOB
Titular: Elaine da Silva Schalders
Suplente: Amanda Lima de Oliveira

XIII – Cooperativa da Agricultura familiar de Cachoeiro de 
Itapemirim
Titular: Eliezer da Silva
Suplente: Marcos Souza

XIV – Escola família Agrícola de Cachoeiro de Itapemirim
Titular: Marcelo da Paschoa Chagas
Suplente: Leandro Carmilato de Miranda

XV – Representantes dos Agricultores familiares

•	 Associação de Desenvolvimento Comunitário 
Agropecuário de Jacú
Titular: Genaldo Almeida
 Suplente: Marcia Cristina Maraboti

•	 Associação dos Produtores Rurais de furquilha
Titular: Gelson França Azeredo
Suplente: Aylton Cousaqueviti

•	 Associação dos Agricultores familiares e Artesanato 
de Banca de Areia 
Titular: Jacinto Natal Spoladore
Suplente: Giordani Carrari Porto
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•	 Associação dos Agricultores familiares e Artesanato 
de Boa Vista
Titular: Nivaldo José Fávero
Suplente: Jovandir José Felipe

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 
28.697/2019.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 11 de agosto de 2021.

VICTOR DA SIlVA COElHO
Prefeito

DECRETO Nº 30.819

O PREfEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOlVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, o 
servidor abaixo mencionado, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS, a partir de 28 de julho de 2021, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSãO PADRãO lOTAçãO

Henderson de Souza Cassa Coordenador de Almoxarifado C 4 SEMUS

Art. 2° Nomear a servidora abaixo mencionada para exercer o 
respectivo cargo em comissão, em conformidade com o padrão 
de remuneração citado, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS, a partir de 12 de agosto de 2021, fixando-lhe o 
vencimento mensal estabelecido nos termos da Lei n° 7516/17:

SERVIDORA CARGO EM COMISSãO PADRãO lOTAçãO

luana Pontes lourenço Coordenadora de Almoxarifado C 4 SEMUS

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 11 de agosto de 2021.

VICTOR DA SIlVA COElHO
Prefeito

DECRETO Nº 30.820

REGUlAMENTA A ClASSIfICAçãO DE RISCO 
DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS NO MUNICÍPIO 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E Dá OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREfEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e,

CONSIDERANDO as diretrizes de desburocratização 
estabelecidas pela Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM por meio 
da Lei Federal n.º 11.598, de 03 de dezembro de 2007;

CONSIDERANDO a Declaração dos Direitos da Liberdade 
Econômica esculpida pela Lei n.º 13.874, de 20 de setembro de 
2019;

CONSIDERANDO o grau de risco das atividades econômicas 
estabelecido através das Resoluções do Comitê Gestor para 
Simplificação do Registro e Legalização de Empresas e Negócios 
–  CGSIM;

CONSIDERANDO a necessidade de determinar o grau de risco 
das atividades econômicas no Município,

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto define o grau de risco das atividades 
econômicas para estabelecimentos comerciais, industriais, 
prestadores de serviços e outros de qualquer natureza no Município 
de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Parágrafo único. As normas deste instrumento devem ser 
observadas pelos órgãos e entidades de competência sanitária, 
ambiental, fazendária, uso e ocupação do solo, posturas, transporte 
e por todos aqueles envolvidos no processo de registro, alteração, 
baixa e licenciamento mercantil no âmbito municipal.

Art. 2º Para fins desta regulamentação, considerar-se-á:

I - atividade econômica: o ramo de atividade identificada a partir 
dos códigos de Classificação Nacional de Atividades Econômicas 
– CNAE, estabelecida pela Comissão Nacional de Classificação – 
CONCLA;

II - grau de risco: nível de perigo potencial de ocorrência de danos 
à integridade física e à saúde humana, ao meio ambiente ou ao 
patrimônio em decorrência de exercício de atividade econômica;

III - alto risco ou nível de risco III: atividades econômicas 
que exigem vistoria prévia por parte dos órgãos municipais 
responsáveis pela emissão de licenças e autorizações, antes do 
início do funcionamento da empresa;

IV - baixo risco B ou nível de risco II: atividade econômica que 
permite o início de operação do estabelecimento mediante o Alvará 
de Funcionamento imediato, sem a necessidade da realização de 
vistoria para a comprovação prévia do cumprimento de exigências 
por parte dos órgãos responsáveis pela emissão de licenças e 
autorizações de funcionamento;

V – baixo risco A ou nível de risco I: atividade econômica 
dispensada de todos os atos públicos de liberação e que não 
comporta vistoria prévia para o exercício pleno e regular da 
atividade econômica. 

Art. 3º O Município adotará a classificação de grau de risco das 



Cachoeiro de Itapemirim (ES), quinta-feira, 12 de agosto de 2021                                               DOM nº 6368  Página 11

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

atividades econômicas, conforme disciplinado na tabela de risco 
do Anexo Único deste Decreto.

Parágrafo único. Para as atividades econômicas cuja 
determinação do risco dependa de condicionantes, haverá na 
tabela do Anexo Único a indicação de uma pergunta ou limitação 
específica, que deverá ser observada e respondida pelo interessado 
acerca da prática empresarial a ser desempenhada, sendo que, de 
acordo com a resposta fornecida, poderá ser mantida ou majorada 
a classificação de risco do empreendimento.

Art. 4º Quando o grau de risco envolvido na solicitação de 
licenciamento for considerado alto ou nível III, será exigida 
vistoria prévia por parte dos órgãos e das entidades responsáveis 
pela emissão de licenças e autorizações, antes do início do 
funcionamento da empresa.

Art. 5º Quando o grau de risco envolvido na solicitação de 
licenciamento for considerado baixo risco B ou nível de risco 
II, o Município emitirá Alvará de Funcionamento imediato, que 
permitirá o início de operação do estabelecimento imediatamente 
após o ato de registro.

§ 1°. O Alvará de Funcionamento deverá ser emitido contra 
a assinatura de Termo de Ciência e Responsabilidade pelo 
empresário ou responsável legal pela sociedade, no qual este 
firmará compromisso, sob as penas da lei, de cumprir os 
requisitos exigidos para funcionamento e exercício das atividades 
econômicas constantes do objeto social e de acordo com as regras 
municipais para efeito de cumprimento das normas de segurança 
sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndio;

§ 2°. Nas situações em que a natureza da atividade econômica for 
considerada de baixo grau de risco B ou nível de risco II, deverá 
ser emitido o Alvará de Funcionamento independentemente da 
realização de vistorias prévias pelos órgãos e entidades municipais, 
que deverão ocorrer somente após o início da operação do 
estabelecimento.

§ 3°. A expedição do Alvará de Funcionamento imediato não 
desobriga o empresário ou pessoa jurídica do pagamento das taxas 
municipais devidas em razão do exercício da atividade econômica, 
nos termos do Código Tributário municipal.

§ 4°. Os Alvarás de Funcionamento serão emitidos com utilização 
procedimento online, por meio do sistema integrador estadual da 
REDESIM.

Art. 6º Quando o grau de risco envolvido na solicitação de 
licenciamento for considerado baixo risco A ou nível de risco I, o 
empreendimento estará dispensado do ato público de liberação na 
hipótese da atividade se qualificar, simultaneamente, como sendo:

I - baixo risco A ou nível de risco I em prevenção contra incêndio 
e pânico, nos termos da legislação do Corpo de Bombeiros do 
Estado do Espírito Santo.  

II - baixo risco A ou nível de risco I em segurança sanitária, 
ambiental, ambiente de trabalho e econômica.

§ 1°. Se a atividade a que se refere o caput for exercida em zona 
urbana, somente será qualificada como de baixo risco A ou nível 
de risco I quando:

I - executada em área sobre a qual o seu exercício seja plenamente 
regular, conforme determinações da legislação de zoneamento 
municipal.

II - exploradas em estabelecimento inócuo ou virtual, assim 
entendido aquele:

a) exercido na residência do empresário, titular ou sócio, na 
hipótese em que a atividade não gere circulação de pessoas;
b) em que a atividade exercida for tipicamente digital, de modo 
que não exija estabelecimento físico para a sua operação.

§ 2°. Se a atividade a que se refere o caput for exercida em área sem 
regulação fundiária ou inscrição imobiliária, não será qualificada 
como de baixo risco A ou nível de risco I.

§ 3°. Nas situações em que a natureza da atividade econômica 
for considerada de baixo grau de risco A ou nível de risco I, não 
será exigida vistoria prévia para plena e contínua operação e 
funcionamento do estabelecimento.

§ 4°. A dispensa do ato público de liberação não desobriga o 
empresário ou pessoa jurídica do cadastro tributário e do respectivo 
pagamento das taxas municipais devidas em razão do exercício da 
atividade econômica, nos termos do Código Tributário municipal.

Art. 7º O grau de risco será determinado considerando todas as 
atividades do estabelecimento, sejam atividades primárias ou 
secundárias e, em havendo mais de uma atividade, será considerado 
o risco mais grave.

Art. 8º A classificação de grau de risco e os procedimentos descritos 
neste Decreto não se aplicam ao MEI – Microempreendedor 
Individual, cujo registro deverá ocorrer de forma simplificada e 
especial, segundo definido pela Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, e Resoluções do CGSIM.

Art. 9º Na ausência de regulamentação específica prevista neste 
Decreto, devem ser observadas subsidiariamente as normas 
e procedimentos estabelecidos pelo CGSIM e pela legislação 
municipal.

Art. 10. Fica revogado o Decreto nº 29.965, de 25 de novembro de 
2020, considerando a necessidade atualizar o disposto nas alíneas 
a, b, c, d e e do inciso II, do art. 5º, diante das novas diretrizes de 
prevenção contra incêndio e pânico do Estado do Espírito Santo, 
bem como devido à necessidade de atualizar a tabela do Anexo I 
para aumentar o rol de atividades de baixo risco, tendo em vista 
as recentes mudanças ocorridas na classificação estadual de risco 
sanitário.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 11 de agosto de 2021.

VICTOR DA SIlVA COElHO
Prefeito
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ANEXO ÚNICO
(Decreto n° 30.820/21)

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

Estrutura detalhada da CNAE-Subclasses 2.3

Classe Subclasse Denominação Grau de Risco
Municipal Condição para Classificação de Risco

AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO
FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E SERVIÇOS
RELACIONADOS
Produção de lavouras temporárias

01.11-3 Cultivo de cereais

0111-3/01 Cultivo de arroz Nível de Risco I
0111-3/02 Cultivo de milho Nível de Risco I
0111-3/03 Cultivo de trigo Nível de Risco I

0111-3/99 Cultivo de outros cereais não especificados
anteriormente Nível de Risco I

01.12-1 Cultivo de algodão herbáceo e de outras fibras de
lavoura temporária

0112-1/01 Cultivo de algodão herbáceo Nível de Risco I
0112-1/02 Cultivo de juta Nível de Risco I

0112-1/99 Cultivo de outras fibras de lavoura temporária não
especificadas anteriormente Nível de Risco I
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01.13-0 Cultivo de cana-de-açúcar

0113-0/00 Cultivo de cana-de-açúcar Nível de Risco I

01.14-8 Cultivo de fumo

0114-8/00 Cultivo de fumo Nível de Risco II

01.15-6 Cultivo de soja

0115-6/00 Cultivo de soja Nível de Risco I

01.16-4 Cultivo de oleaginosas de lavoura temporária,
exceto soja

0116-4/01 Cultivo de amendoim Nível de Risco I
0116-4/02 Cultivo de girassol Nível de Risco I
0116-4/03 Cultivo de mamona Nível de Risco I

0116-4/99 Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária
não especificadas anteriormente Nível de Risco I

01.19-9 Cultivo de plantas de lavoura temporária não
especificadas anteriormente

0119-9/01 Cultivo de abacaxi Nível de Risco I
0119-9/02 Cultivo de alho Nível de Risco I
0119-9/03 Cultivo de batata-inglesa Nível de Risco I
0119-9/04 Cultivo de cebola Nível de Risco I
0119-9/05 Cultivo de feijão Nível de Risco I
0119-9/06 Cultivo de mandioca Nível de Risco I
0119-9/07 Cultivo de melão Nível de Risco I
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0119-9/08 Cultivo de melancia Nível de Risco I
0119-9/09 Cultivo de tomate rasteiro Nível de Risco I

0119-9/99 Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não
especificadas anteriormente Nível de Risco I

Horticultura e floricultura

01.21-1 Horticultura

0121-1/01 Horticultura, exceto morango Nível de Risco I
0121-1/02 Cultivo de morango Nível de Risco I

01.22-9 Cultivo de flores e plantas ornamentais

0122-9/00 Cultivo de flores e plantas ornamentais Nível de Risco I
Produção de lavouras permanentes

01.31-8 Cultivo de laranja

0131-8/00 Cultivo de laranja Nível de Risco I

01.32-6 Cultivo de uva

0132-6/00 Cultivo de uva Nível de Risco I

01.33-4 Cultivo de frutas de lavoura permanente, exceto
laranja e uva

0133-4/01 Cultivo de açaí Nível de Risco I
0133-4/02 Cultivo de banana Nível de Risco I
0133-4/03 Cultivo de caju Nível de Risco I
0133-4/04 Cultivo de cítricos, exceto laranja Nível de Risco I
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0133-4/05 Cultivo de coco-da-baía Nível de Risco I
0133-4/06 Cultivo de guaraná Nível de Risco I
0133-4/07 Cultivo de maçã Nível de Risco I
0133-4/08 Cultivo de mamão Nível de Risco I
0133-4/09 Cultivo de maracujá Nível de Risco I
0133-4/10 Cultivo de manga Nível de Risco I
0133-4/11 Cultivo de pêssego Nível de Risco I

0133-4/99 Cultivo de frutas de lavoura permanente não
especificadas anteriormente Nível de Risco I

01.34-2 Cultivo de café

0134-2/00 Cultivo de café Nível de Risco I

01.35-1 Cultivo de cacau

0135-1/00 Cultivo de cacau Nível de Risco I

01.39-3 Cultivo de plantas de lavoura permanente não
especificadas anteriormente

0139-3/01 Cultivo de chá-da-índia Nível de Risco I
0139-3/02 Cultivo de erva-mate Nível de Risco I
0139-3/03 Cultivo de pimenta-do-reino Nível de Risco I

0139-3/04 Cultivo de plantas para condimento, exceto pimenta-do-
reino Nível de Risco I

0139-3/05 Cultivo de dendê Nível de Risco I
0139-3/06 Cultivo de seringueira Nível de Risco I



  Cachoeiro de Itapemirim (ES), quinta-feira, 12 de agosto de 2021                                           DOM nº 6368  Página 16

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

0139-3/99 Cultivo de outras plantas de lavoura permanente não
especificadas anteriormente Nível de Risco I

Produção de sementes e mudas certificadas

01.41-5 Produção de sementes certificadas

0141-5/01 Produção de sementes certificadas, exceto de
forrageiras para pasto Nível de Risco I

0141-5/02 Produção de sementes certificadas de forrageiras para
formação de pasto Nível de Risco I

01.42-3 Produção de mudas e outras formas de propagação
vegetal, certificadas

0142-3/00 Produção de mudas e outras formas de propagação
vegetal, certificadas Nível de Risco I

Pecuária

01.51-2 Criação de bovinos

0151-2/01 Criação de bovinos para corte Nível de Risco I
0151-2/02 Criação de bovinos para leite Nível de Risco II
0151-2/03 Criação de bovinos, exceto para corte e leite Nível de Risco I

01.52-1 Criação de outros animais de grande porte

0152-1/01 Criação de bufalinos Nível de Risco I
0152-1/02 Criação de equinos Nível de Risco I
0152-1/03 Criação de asininos e muares Nível de Risco I
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01.53-9 Criação de caprinos e ovinos

0153-9/01 Criação de caprinos Nível de Risco I
0153-9/02 Criação de ovinos, inclusive para produção de lã Nível de Risco I

01.54-7 Criação de suínos

0154-7/00 Criação de suínos Nível de Risco II

01.55-5 Criação de aves

0155-5/01 Criação de frangos para corte Nível de Risco II
0155-5/02 Produção de pintos de um dia Nível de Risco II
0155-5/03 Criação de outros galináceos, exceto para corte Nível de Risco I
0155-5/04 Criação de aves, exceto galináceos Nível de Risco II
0155-5/05 Produção de ovos Nível de Risco I

01.59-8 Criação de animais não especificados
anteriormente

0159-8/01 Apicultura Nível de Risco I
0159-8/02 Criação de animais de estimação Nível de Risco II
0159-8/03 Criação de escargô Nível de Risco II
0159-8/04 Criação de bicho-da-seda Nível de Risco II

0159-8/99 Criação de outros animais não especificados
anteriormente Nível de Risco II

Atividades de apoio à agricultura e à pecuária;
atividades depós-colheita
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01.61-0 Atividades de apoio à agricultura

0161-0/01 Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas Nível de Risco III
0161-0/02 Serviço de poda de árvores para lavouras Nível de Risco I
0161-0/03 Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita Nível de Risco I

0161-0/99 Atividades de apoio à agricultura não especificadas
anteriormente Nível de Risco I

01.62-8 Atividades de apoio à pecuária

0162-8/01 Serviço de inseminação artificial em animais Nível de Risco I
0162-8/02 Serviço de tosquiamento de ovinos Nível de Risco I
0162-8/03 Serviço de manejo de animais Nível de Risco I

0162-8/99 Atividades de apoio à pecuária não especificadas
anteriormente Nível de Risco I

01.63-6 Atividades de pós-colheita

0163-6/00 Atividades de pós-colheita Nível de Risco I
Caça e serviços relacionados

01.70-9 Caça e serviços relacionados

0170-9/00 Caça e serviços relacionados Nível de Risco II
PRODUÇÃO FLORESTAL
Produção florestal - florestas plantadas

02.10-1 Produção florestal - florestas plantadas
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0210-1/01 Cultivo de eucalipto Nível de Risco I
0210-1/02 Cultivo de acácia-negra Nível de Risco I
0210-1/03 Cultivo de pinus Nível de Risco I
0210-1/04 Cultivo de teca Nível de Risco I

0210-1/05 Cultivo de espécies madeireiras, exceto eucalipto,
acácia-negra, pinus e teca Nível de Risco I

0210-1/06 Cultivo de mudas em viveiros florestais Nível de Risco I
0210-1/07 Extração de madeira em florestas plantadas Nível de Risco I
0210-1/08 Produção de carvão vegetal - florestas plantadas Nível de Risco II

0210-1/09 Produção de casca de acácia-negra - florestas
plantadas Nível de Risco II

0210-1/99 Produção de produtos não madeireiros não
especificados anteriormente em florestas plantadas Nível de Risco II

Produção florestal - florestas nativas

02.20-9 Produção florestal - florestas nativas

0220-9/01 Extração de madeira em florestas nativas Nível de Risco II
0220-9/02 Produção de carvão vegetal - florestas nativas Nível de Risco II
0220-9/03 Coleta de castanha-do-pará em florestas nativas Nível de Risco I
0220-9/04 Coleta de látex em florestas nativas Nível de Risco I
0220-9/05 Coleta de palmito em florestas nativas Nível de Risco I
0220-9/06 Conservação de florestas nativas Nível de Risco I

0220-9/99 Coleta de produtos não madeireiros não especificados
anteriormente em florestas nativas Nível de Risco I

Atividades de apoio à produção florestal
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02.30-6 Atividades de apoio à produção florestal

0230-6/00 Atividades de apoio à produção florestal Nível de Risco I
PESCA E AQÜICULTURA
Pesca

03.11-6 Pesca em água salgada

0311-6/01 Pesca de peixes em água salgada Nível de Risco I
0311-6/02 Pesca de crustáceos e moluscos em água salgada Nível de Risco I
0311-6/03 Coleta de outros produtos marinhos Nível de Risco I
0311-6/04 Atividades de apoio à pesca em água salgada Nível de Risco I

03.12-4 Pesca em água doce

0312-4/01 Pesca de peixes em água doce Nível de Risco I
0312-4/02 Pesca de crustáceos e moluscos em água doce Nível de Risco I
0312-4/03 Coleta de outros produtos aquáticos de água doce Nível de Risco I
0312-4/04 Atividades de apoio à pesca em água doce Nível de Risco I

Aquicultura

03.21-3 Aquicultura em água salgada e salobra

0321-3/01 Criação de peixes em água salgada e salobra Nível de Risco I
0321-3/02 Criação de camarões em água salgada e salobra Nível de Risco I

0321-3/03 Criação de ostras e mexilhões em água salgada e
salobra Nível de Risco I
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0321-3/04 Criação de peixes ornamentais em água salgada e
salobra Nível de Risco I

0321-3/05 Atividades de apoio à aquicultura em água salgada e
salobra Nível de Risco I

0321-3/99 Cultivos e semicultivos da aquicultura em água salgada
e salobra não especificados anteriormente Nível de Risco I

03.22-1 Aquicultura em água doce

0322-1/01 Criação de peixes em água doce Nível de Risco I
0322-1/02 Criação de camarões em água doce Nível de Risco I
0322-1/03 Criação de ostras e mexilhões em água doce Nível de Risco I
0322-1/04 Criação de peixes ornamentais em água doce Nível de Risco I
0322-1/05 Ranicultura Nível de Risco II
0322-1/06 Criação de jacaré Nível de Risco II
0322-1/07 Atividades de apoio à aquicultura em água doce Nível de Risco I

0322-1/99 Cultivos e semicultivos da aquicultura em água doce
não especificados anteriormente Nível de Risco I

INDÚSTRIAS EXTRATIVAS
EXTRAÇÃO DE CARVÃO MINERAL
Extração de carvão mineral

05.00-3 Extração de carvão mineral

0500-3/01 Extração de carvão mineral Nível de Risco II
0500-3/02 Beneficiamento de carvão mineral Nível de Risco II

EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL
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Extração de petróleo e gás natural

06.00-0 Extração de petróleo e gás natural

0600-0/01 Extração de petróleo e gás natural Nível de Risco III
0600-0/02 Extração e beneficiamento de xisto Nível de Risco II
0600-0/03 Extração e beneficiamento de areias betuminosas Nível de Risco II

EXTRAÇÃO DE MINERAIS METÁLICOS
Extração de minério de ferro

07.10-3 Extração de minério de ferro

0710-3/01 Extração de minério de ferro Nível de Risco II

0710-3/02 Pelotização, sinterização e outros beneficiamentos de
minério de ferro Nível de Risco II

Extração de minerais metálicos não ferrosos

07.21-9 Extração de minério de alumínio

0721-9/01 Extração de minério de alumínio Nível de Risco II
0721-9/02 Beneficiamento de minério de alumínio Nível de Risco II

07.22-7 Extração de minério de estanho

0722-7/01 Extração de minério de estanho Nível de Risco II
0722-7/02 Beneficiamento de minério de estanho Nível de Risco II

07.23-5 Extração de minério de manganês

0723-5/01 Extração de minério de manganês Nível de Risco II
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0723-5/02 Beneficiamento de minério de manganês Nível de Risco II

07.24-3 Extração de minério de metais preciosos

0724-3/01 Extração de minério de metais preciosos Nível de Risco II
0724-3/02 Beneficiamento de minério de metais preciosos Nível de Risco II

07.25-1 Extração de minerais radioativos

0725-1/00 Extração de minerais radioativos Nível de Risco II

07.29-4 Extração de minerais metálicos não ferrosos não
especificados anteriormente

0729-4/01 Extração de minérios de nióbio e titânio Nível de Risco II
0729-4/02 Extração de minério de tungstênio Nível de Risco II
0729-4/03 Extração de minério de níquel Nível de Risco II

0729-4/04
Extração de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros
minerais metálicos não ferrosos não especificados
anteriormente

Nível de Risco II

0729-4/05
Beneficiamento de minérios de cobre, chumbo, zinco e
outros minerais metálicos não ferrosos não
especificados anteriormente

Nível de Risco II

EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO METÁLICOS
Extração de pedra, areia e argila

08.10-0 Extração de pedra, areia e argila

0810-0/01 Extração de ardósia e beneficiamento associado Nível de Risco II
0810-0/02 Extração de granito e beneficiamento associado Nível de Risco II
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0810-0/03 Extração de mármore e beneficiamento associado Nível de Risco II

0810-0/04 Extração de calcário e dolomita e beneficiamento
associado Nível de Risco II

0810-0/05 Extração de gesso e caulim Nível de Risco II

0810-0/06 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e
beneficiamento associado Nível de Risco II

0810-0/07 Extração de argila e beneficiamento associado Nível de Risco II
0810-0/08 Extração de saibro e beneficiamento associado Nível de Risco II
0810-0/09 Extração de basalto e beneficiamento associado Nível de Risco II
0810-0/10 Beneficiamento de gesso e caulim associado à extração Nível de Risco II

0810-0/99 Extração e britamento de pedras e outros materiais
para construção e beneficiamento associado Nível de Risco II

Extração de outros minerais não metálicos

08.91-6 Extração de minerais para fabricação de adubos,
fertilizantes e outros produtos químicos

0891-6/00 Extração de minerais para fabricação de adubos,
fertilizantes e outros produtos químicos Nível de Risco II

08.92-4 Extração e refino de sal marinho e sal-gema

0892-4/01 Extração de sal marinho Nível de Risco II
0892-4/02 Extração de sal-gema Nível de Risco II
0892-4/03 Refino e outros tratamentos do sal Nível de Risco III

08.93-2 Extração de gemas (pedras preciosas e
semipreciosas)

0893-2/00 Extração de gemas (pedras preciosas e semipreciosas) Nível de Risco II
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08.99-1 Extração de minerais não metálicos não
especificados anteriormente

0899-1/01 Extração de grafita Nível de Risco II
0899-1/02 Extração de quartzo Nível de Risco II
0899-1/03 Extração de amianto Nível de Risco II

0899-1/99 Extração de outros minerais não metálicos não
especificados anteriormente Nível de Risco II

ATIVIDADES DE APOIO À EXTRAÇÃO DE MINERAIS
Atividades de apoio à extração de petróleo e gás
natural

09.10-6 Atividades de apoio à extração de petróleo e gás
natural

0910-6/00 Atividades de apoio à extração de petróleo e gás
natural Nível de Risco II

Atividades de apoio à extração de minerais, exceto
petróleo e gás natural

09.90-4 Atividades de apoio à extração de minerais, exceto
petróleo e gás natural

0990-4/01 Atividades de apoio à extração de minério de ferro Nível de Risco II

0990-4/02 Atividades de apoio à extração de minerais metálicos
não ferrosos Nível de Risco II

0990-4/03 Atividades de apoio à extração de minerais não
metálicos Nível de Risco II

INDÚSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃO
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
Abate e fabricação de produtos de carne
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10.11-2 Abate de reses, exceto suínos

1011-2/01 Frigorífico - abate de bovinos Nível de Risco III
1011-2/02 Frigorífico - abate de equinos Nível de Risco III
1011-2/03 Frigorífico - abate de ovinos e caprinos Nível de Risco III
1011-2/04 Frigorífico - abate de bufalinos Nível de Risco III

1011-2/05 Matadouro - abate de reses sob contrato, exceto abate
de suínos Nível de Risco III

10.12-1 Abate de suínos, aves e outros pequenos animais

1012-1/01 Abate de aves Nível de Risco II
1012-1/02 Abate de pequenos animais Nível de Risco II
1012-1/03 Frigorífico - abate de suínos Nível de Risco III
1012-1/04 Matadouro - abate de suínos sob contrato Nível de Risco III

10.13-9 Fabricação de produtos de carne

1013-9/01 Fabricação de produtos de carne Nível de Risco II
1013-9/02 Preparação de subprodutos do abate Nível de Risco II

Preservação do pescado e fabricação de produtos
do pescado

10.20-1 Preservação do pescado e fabricação de produtos
do pescado

1020-1/01 Preservação de peixes, crustáceos e moluscos Nível de Risco II

1020-1/02 Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e
moluscos Nível de Risco II
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Fabricação de conservas de frutas, legumes e
outros vegetais

10.31-7 Fabricação de conservas de frutas

1031-7/00 Fabricação de conservas de frutas Nível de Risco II
Desde que o resultado do exercício da atividade

econômica não seja diferente de produto artesanal, caso
em que a atividade será considerada de nível III

10.32-5 Fabricação de conservas de legumes e outros
vegetais

1032-5/01 Fabricação de conservas de palmito Nível de Risco III

1032-5/99 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais,
exceto palmito Nível de Risco II

Desde que o resultado do exercício da atividade
econômica não seja diferente de produto artesanal, caso

em que a atividade será considerada de nível III

10.33-3 Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes

1033-3/01 Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças
e legumes Nível de Risco III

1033-3/02 Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes,
exceto concentrados Nível de Risco III

Fabricação de óleos e gorduras vegetais e animais

10.41-4 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo
de milho

1041-4/00 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de
milho Nível de Risco III

10.42-2 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo
de milho
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1042-2/00 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de
milho Nível de Risco III

10.43-1 Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais
e de óleos não comestíveis de animais

1043-1/00 Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e
de óleos não comestíveis de animais Nível de Risco III

Laticínios

10.51-1 Preparação do leite

1051-1/00 Preparação do leite Nível de Risco III

10.52-0 Fabricação de laticínios

1052-0/00 Fabricação de laticínios Nível de Risco III

10.53-8 Fabricação de sorvetes e outros gelados
comestíveis

1053-8/00 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis Nível de Risco III
Moagem, fabricação de produtos amiláceos e de
alimentos para animais

10.61-9 Beneficiamento de arroz e fabricação de produtos
do arroz

1061-9/01 Beneficiamento de arroz Nível de Risco II Desde que o beneficiamento de arroz não seja industrial,
caso em que a atividade será considerada de nível III

1061-9/02 Fabricação de produtos do arroz Nível de Risco III

10.62-7 Moagem de trigo e fabricação de derivados

1062-7/00 Moagem de trigo e fabricação de derivados Nível de Risco III
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10.63-5 Fabricação de farinha de mandioca e derivados

1063-5/00 Fabricação de farinha de mandioca e derivados Nível de Risco II
Desde que o resultado do exercício da atividade

econômica não seja diferente de produto artesanal, caso
em que a atividade será considerada de nível III

10.64-3 Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto
óleos de milho

1064-3/00 Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto
óleos de milho Nível de Risco II

Desde que o resultado do exercício da atividade
econômica não seja diferente de produto artesanal, caso

em que a atividade será considerada de nível III

10.65-1 Fabricação de amidos e féculas de vegetais e de
óleos de milho

1065-1/01 Fabricação de amidos e féculas de vegetais Nível de Risco III
1065-1/02 Fabricação de óleo de milho em bruto Nível de Risco II
1065-1/03 Fabricação de óleo de milho refinado Nível de Risco III

10.66-0 Fabricação de alimentos para animais

1066-0/00 Fabricação de alimentos para animais Nível de Risco II

10.69-4 Moagem e fabricação de produtos de origem
vegetal não especificados anteriormente

1069-4/00 Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal
não especificados anteriormente Nível de Risco II

Desde que o resultado do exercício da atividade
econômica não seja diferente de produto artesanal, caso

em que a atividade será considerada de nível III
Fabricação e refino de açúcar

10.71-6 Fabricação de açúcar em bruto
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1071-6/00 Fabricação de açúcar em bruto Nível de Risco II
Desde que o resultado do exercício da atividade

econômica não seja diferente de produto artesanal, caso
em que a atividade será considerada de nível III

10.72-4 Fabricação de açúcar refinado

1072-4/01 Fabricação de açúcar de cana refinado Nível de Risco III

1072-4/02 Fabricação de açúcar de cereais (dextrose) e de
beterraba Nível de Risco III

Torrefação e moagem de café

10.81-3 Torrefação e moagem de café

1081-3/01 Beneficiamento de café Nível de Risco III
1081-3/02 Torrefação e moagem de café Nível de Risco III

10.82-1 Fabricação de produtos à base de café

1082-1/00 Fabricação de produtos à base de café Nível de Risco III
Fabricação de outros produtos alimentícios

10.91-1 Fabricação de produtos de panificação

1091-1/01 Fabricação de produtos de panificação industrial Nível de Risco III

1091-1/02 Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com
predominância de produção própria Nível de Risco II

10.92-9 Fabricação de biscoitos e bolachas



  Cachoeiro de Itapemirim (ES), quinta-feira, 12 de agosto de 2021                                           DOM nº 6368  Página 31

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

1092-9/00 Fabricação de biscoitos e bolachas Nível de Risco I
Desde que o resultado do exercício da atividade

econômica não seja diferente de produto artesanal, caso
em que a atividade será considerada de nível III

10.93-7 Fabricação de produtos derivados do cacau, de
chocolates e confeitos

1093-7/01 Fabricação de produtos derivados do cacau e de
chocolates Nível de Risco III

1093-7/02 Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes Nível de Risco I
Desde que o resultado do exercício da atividade

econômica não seja diferente de produto artesanal, caso
em que a atividade será considerada de nível III

10.94-5 Fabricação de massas alimentícias

1094-5/00 Fabricação de massas alimentícias Nível de Risco I
Desde que o resultado do exercício da atividade

econômica não seja diferente de produto artesanal, caso
em que a atividade será considerada de nível III

10.95-3 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e
condimentos

1095-3/00 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e
condimentos Nível de Risco I

Desde que o resultado do exercício da atividade
econômica não seja diferente de especiaria ou

condimento desidratado produzido artesan, caso em que
a atividade será considerada de nível III

10.96-1 Fabricação de alimentos e pratos prontos

1096-1/00 Fabricação de alimentos e pratos prontos Nível de Risco I
Desde que o resultado do exercício da atividade

econômica não seja diferente de produto artesanal, caso
em que a atividade será considerada de nível II
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10.99-6 Fabricação de produtos alimentícios não
especificados anteriormente

1099-6/01 Fabricação de vinagres Nível de Risco II
1099-6/02 Fabricação de pós-alimentícios Nível de Risco III
1099-6/03 Fabricação de fermentos e leveduras Nível de Risco III

1099-6/04 Fabricação de gelo comum Nível de Risco I

Desde que o gelo fabricado não seja para consumo
humano e não entrará em contato com alimentos e

bebidas, caso em que a atividade será considerada de
nível III

1099-6/05 Fabricação de produtos para infusão (chá, mate, etc.) Nível de Risco III
1099-6/06 Fabricação de adoçantes naturais e artificiais Nível de Risco III

1099-6/07 Fabricação de alimentos dietéticos e complementos
alimentares Nível de Risco III

1099-6/99 Fabricação de outros produtos alimentícios não
especificados anteriormente Nível de Risco III

FABRICAÇÃO DE BEBIDAS
Fabricação de bebidas alcoólicas

11.11-9 Fabricação de aguardentes e outras bebidas
destiladas

1111-9/01 Fabricação de aguardente de cana-de-açúcar Nível de Risco II
1111-9/02 Fabricação de outras aguardentes e bebidas destiladas Nível de Risco III

11.12-7 Fabricação de vinho

1112-7/00 Fabricação de vinho Nível de Risco III

11.13-5 Fabricação de malte, cervejas e chopes



  Cachoeiro de Itapemirim (ES), quinta-feira, 12 de agosto de 2021                                           DOM nº 6368  Página 33

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

1113-5/01 Fabricação de malte, inclusive malte uísque Nível de Risco III
1113-5/02 Fabricação de cervejas e chopes Nível de Risco III

Fabricação de bebidas não alcoólicas

11.21-6 Fabricação de águas envasadas

1121-6/00 Fabricação de águas envasadas Nível de Risco II

11.22-4 Fabricação de refrigerantes e de outras bebidas não
alcoólicas

1122-4/01 Fabricação de refrigerantes Nível de Risco III

1122-4/02 Fabricação de chá mate e outros chás prontos para
consumo Nível de Risco I

1122-4/03 Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos,
exceto refrescos de frutas Nível de Risco III

1122-4/04 Fabricação de bebidas isotônicas Nível de Risco III

1122-4/99 Fabricação de outras bebidas não alcoólicas não
especificadas anteriormente Nível de Risco III

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO FUMO
Processamento industrial do fumo

12.10-7 Processamento industrial do fumo

1210-7/00 Processamento industrial do fumo Nível de Risco II
Fabricação de produtos do fumo

12.20-4 Fabricação de produtos do fumo

1220-4/01 Fabricação de cigarros Nível de Risco II
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1220-4/02 Fabricação de cigarrilhas e charutos Nível de Risco II
1220-4/03 Fabricação de filtros para cigarros Nível de Risco II

1220-4/99 Fabricação de outros produtos do fumo, exceto
cigarros, cigarrilhas e charutos Nível de Risco II

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS TÊXTEIS
Preparação e fiação de fibras têxteis

13.11-1 Preparação e fiação de fibras de algodão

1311-1/00 Preparação e fiação de fibras de algodão Nível de Risco II

13.12-0 Preparação e fiação de fibras têxteis naturais,
exceto algodão

1312-0/00 Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto
algodão Nível de Risco II

13.13-8 Fiação de fibras artificiais e sintéticas

1313-8/00 Fiação de fibras artificiais e sintéticas Nível de Risco III

13.14-6 Fabricação de linhas para costurar e bordar

1314-6/00 Fabricação de linhas para costurar e bordar Nível de Risco III
Tecelagem, exceto malha

13.21-9 Tecelagem de fios de algodão

1321-9/00 Tecelagem de fios de algodão Nível de Risco III

13.22-7 Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto
algodão
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1322-7/00 Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto
algodão Nível de Risco III

13.23-5 Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas

1323-5/00 Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas Nível de Risco III
Fabricação de tecidos de malha

13.30-8 Fabricação de tecidos de malha

1330-8/00 Fabricação de tecidos de malha Nível de Risco III
Acabamentos em fios, tecidos e artefatos têxteis

13.40-5 Acabamentos em fios, tecidos e artefatos têxteis

1340-5/01 Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos
têxteis e peças do vestuário Nível de Risco III

1340-5/02 Alvejamento, tingimento e torção em fios, tecidos,
artefatos têxteis e peças do vestuário Nível de Risco III

1340-5/99 Outros serviços de acabamento em fios, tecidos,
artefatos têxteis e peças do vestuário Nível de Risco III

Fabricação de artefatos têxteis, exceto vestuário

13.51-1 Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico

1351-1/00 Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico Nível de Risco III

13.52-9 Fabricação de artefatos de tapeçaria

1352-9/00 Fabricação de artefatos de tapeçaria Nível de Risco III
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13.53-7 Fabricação de artefatos de cordoaria

1353-7/00 Fabricação de artefatos de cordoaria Nível de Risco II

13.54-5 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos

1354-5/00 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos Nível de Risco III

13.59-6 Fabricação de outros produtos têxteis não
especificados anteriormente

1359-6/00 Fabricação de outros produtos têxteis não
especificados anteriormente Nível de Risco III

CONFECÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
ACESSÓRIOS
Confecção de artigos do vestuário e acessórios

14.11-8 Confecção de roupas íntimas

1411-8/01 Confecção de roupas íntimas Nível de Risco III
1411-8/02 Facção de roupas íntimas Nível de Risco III

14.12-6 Confecção de peças do vestuário, exceto roupas
íntimas

1412-6/01 Confecção de peças do vestuário, exceto roupas
íntimas e as confeccionadas sob medida Nível de Risco III

1412-6/02 Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto
roupas íntimas Nível de Risco III

1412-6/03 Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas Nível de Risco III
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14.13-4 Confecção de roupas profissionais

1413-4/01 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida Nível de Risco III
1413-4/02 Confecção, sob medida, de roupas profissionais Nível de Risco III
1413-4/03 Facção de roupas profissionais Nível de Risco III

14.14-2 Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para
segurança e proteção

1414-2/00 Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para
segurança e proteção Nível de Risco III

Fabricação de artigos de malharia e tricotagem

14.21-5 Fabricação de meias

1421-5/00 Fabricação de meias Nível de Risco III

14.22-3 Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em
malharias e tricotagens, exceto meias

1422-3/00 Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em
malharias e tricotagens, exceto meias Nível de Risco III

PREPARAÇÃO DE COUROS E FABRICAÇÃO DE
ARTEFATOS DE COURO, ARTIGOS PARA VIAGEM
E CALÇADOS
Curtimento e outras preparações de couro

15.10-6 Curtimento e outras preparações de couro

1510-6/00 Curtimento e outras preparações de couro Nível de Risco III
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Fabricação de artigos para viagem e de artefatos
diversos de couro

15.21-1 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e
semelhantes de qualquer material

1521-1/00 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e
semelhantes de qualquer material Nível de Risco III

15.29-7 Fabricação de artefatos de couro não especificados
anteriormente

1529-7/00 Fabricação de artefatos de couro não especificados
anteriormente Nível de Risco III

Fabricação de calçados

15.31-9 Fabricação de calçados de couro

1531-9/01 Fabricação de calçados de couro Nível de Risco III
1531-9/02 Acabamento de calçados de couro sob contrato Nível de Risco III

15.32-7 Fabricação de tênis de qualquer material

1532-7/00 Fabricação de tênis de qualquer material Nível de Risco III

15.33-5 Fabricação de calçados de material sintético

1533-5/00 Fabricação de calçados de material sintético Nível de Risco III

15.39-4 Fabricação de calçados de materiais não
especificados anteriormente

1539-4/00 Fabricação de calçados de materiais não especificados
anteriormente Nível de Risco III
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Fabricação de partes para calçados, de qualquer
material

15.40-8 Fabricação de partes para calçados, de qualquer
material

1540-8/00 Fabricação de partes para calçados, de qualquer
material Nível de Risco III

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MADEIRA
Desdobramento de madeira

16.10-2 Desdobramento de madeira

1610-2/03 Serrarias com desdobramento de madeira em bruto Nível de Risco II

1610-2/04 Serrarias sem desdobramento de madeira em bruto -
Resseragem Nível de Risco II

1610-2/05 Serviço de tratamento de madeira realizado sob
contrato Nível de Risco II

Fabricação de produtos de madeira, cortiça e
material trançado, exceto móveis

16.21-8 Fabricação de madeira laminada e de chapas de
madeira compensada, prensada e aglomerada

1621-8/00 Fabricação de madeira laminada e de chapas de
madeira compensada, prensada e aglomerada Nível de Risco III

16.22-6 Fabricação de estruturas de madeira e de artigos de
carpintaria para construção

1622-6/01 Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas Nível de Risco III

1622-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de
madeira para instalações industriais e comerciais Nível de Risco III
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1622-6/99 Fabricação de outros artigos de carpintaria para
construção Nível de Risco III

16.23-4 Fabricação de artefatos de tanoaria e de
embalagens de madeira

1623-4/00 Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens
de madeira Nível de Risco III

16.29-3
Fabricação de artefatos de madeira, palha, cortiça,
vime e material trançado não especificados
anteriormente, exceto
móveis

1629-3/01 Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto
móveis Nível de Risco III

1629-3/02 Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu,
palha, vime e outros materiais trançados, exceto móveis Nível de Risco III

FABRICAÇÃO DE CELULOSE, PAPEL E PRODUTOS
DE PAPEL
Fabricação de celulose e outras pastas para a
fabricação de papel

17.10-9 Fabricação de celulose e outras pastas para a
fabricação de papel

1710-9/00 Fabricação de celulose e outras pastas para a
fabricação de papel Nível de Risco III

Fabricação de papel, cartolina e papel-cartão

17.21-4 Fabricação de papel

1721-4/00 Fabricação de papel Nível de Risco III
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17.22-2 Fabricação de cartolina e papel-cartão

1722-2/00 Fabricação de cartolina e papel-cartão Nível de Risco III
Fabricação de embalagens de papel, cartolina,
papel-cartão e papelão ondulado

17.31-1 Fabricação de embalagens de papel

1731-1/00 Fabricação de embalagens de papel Nível de Risco III

17.32-0 Fabricação de embalagens de cartolina e papel-
cartão

1732-0/00 Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão Nível de Risco III

17.33-8 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão
ondulado

1733-8/00 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão
ondulado Nível de Risco III

Fabricação de produtos diversos de papel,
cartolina, papel-cartão e papelão ondulado

17.41-9
Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-
cartão e papelão ondulado para uso comercial e de
escritório

1741-9/01 Fabricação de formulários contínuos Nível de Risco III

1741-9/02
Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-
cartão e papelão ondulado para uso comercial e de
escritório

Nível de Risco III

17.42-7 Fabricação de produtos de papel para usos
doméstico e higiênico-sanitário
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1742-7/01 Fabricação de fraldas descartáveis Nível de Risco III
1742-7/02 Fabricação de absorventes higiênicos Nível de Risco III

1742-7/99 Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e
higiênico-sanitário não especificados anteriormente Nível de Risco III

17.49-4
Fabricação de produtos de pastas celulósicas,
papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado
não especificados anteriormente

1749-4/00
Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel,
cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não
especificados anteriormente

Nível de Risco III

IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO DE GRAVAÇÕES
Atividade de impressão

18.11-3 Impressão de jornais, livros, revistas e outras
publicações periódicas

1811-3/01 Impressão de jornais Nível de Risco III

1811-3/02 Impressão de livros, revistas e outras publicações
periódicas Nível de Risco III

18.12-1 Impressão de material de segurança

1812-1/00 Impressão de material de segurança Nível de Risco III

18.13-0 Impressão de materiais para outros usos

1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário Nível de Risco III
1813-0/99 Impressão de material para outros usos Nível de Risco III

Serviços de pré-impressão e acabamentos gráficos
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18.21-1 Serviços de pré-impressão

1821-1/00 Serviços de pré-impressão Nível de Risco III

18.22-9 Serviços de acabamentos gráficos

1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificação Nível de Risco I

1822-9/99 Serviços de acabamentos gráficos, exceto
encadernação e plastificação Nível de Risco I

Reprodução de materiais gravados em qualquer
suporte

18.30-0 Reprodução de materiais gravados em qualquer
suporte

1830-0/01 Reprodução de som em qualquer suporte Nível de Risco III
1830-0/02 Reprodução de vídeo em qualquer suporte Nível de Risco III
1830-0/03 Reprodução de software em qualquer suporte Nível de Risco III

FABRICAÇÃO DE COQUE, DE PRODUTOS
DERIVADOS DO PETRÓLEO E DE
BIOCOMBUSTÍVEIS
Coquerias

19.10-1 Coquerias

1910-1/00 Coquerias Nível de Risco III
Fabricação de produtos derivados do petróleo

19.21-7 Fabricação de produtos do refino de petróleo
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1921-7/00 Fabricação de produtos do refino de petróleo Nível de Risco III

19.22-5 Fabricação de produtos derivados do petróleo,
exceto produtos do refino

1922-5/01 Formulação de combustíveis Nível de Risco III
1922-5/02 Rerrefino de óleos lubrificantes Nível de Risco III

1922-5/99 Fabricação de outros produtos derivados do petróleo,
exceto produtos do refino Nível de Risco III

Fabricação de biocombustíveis

19.31-4 Fabricação de álcool

1931-4/00 Fabricação de álcool Nível de Risco III

19.32-2 Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool

1932-2/00 Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool Nível de Risco III
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS
Fabricação de produtos químicos inorgânicos

20.11-8 Fabricação de cloro e álcalis

2011-8/00 Fabricação de cloro e álcalis Nível de Risco III

20.12-6 Fabricação de intermediários para fertilizantes

2012-6/00 Fabricação de intermediários para fertilizantes Nível de Risco III

20.13-4 Fabricação de adubos e fertilizantes

2013-4/01 Fabricação de adubos e fertilizantes organo-minerais Nível de Risco II
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2013-4/02 Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais Nível de Risco II

20.14-2 Fabricação de gases industriais

2014-2/00 Fabricação de gases industriais Nível de Risco III

20.19-3 Fabricação de produtos químicos inorgânicos não
especificados anteriormente

2019-3/01 Elaboração de combustíveis nucleares Nível de Risco III

2019-3/99 Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos
não especificados anteriormente Nível de Risco III

Fabricação de produtos químicos orgânicos

20.21-5 Fabricação de produtos petroquímicos básicos

2021-5/00 Fabricação de produtos petroquímicos básicos Nível de Risco III

20.22-3 Fabricação de intermediários para plastificantes,
resinas e fibras

2022-3/00 Fabricação de intermediários para plastificantes,
resinas e fibras Nível de Risco III

20.29-1 Fabricação de produtos químicos orgânicos não
especificados anteriormente

2029-1/00 Fabricação de produtos químicos orgânicos não
especificados anteriormente Nível de Risco III

Fabricação de resinas e elastômeros

20.31-2 Fabricação de resinas termoplásticas
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2031-2/00 Fabricação de resinas termoplásticas Nível de Risco III

20.32-1 Fabricação de resinas termofixas

2032-1/00 Fabricação de resinas termofixas Nível de Risco III

20.33-9 Fabricação de elastômeros

2033-9/00 Fabricação de elastômeros Nível de Risco III
Fabricação de fibras artificiais e sintéticas

20.40-1 Fabricação de fibras artificiais e sintéticas

2040-1/00 Fabricação de fibras artificiais e sintéticas Nível de Risco III
Fabricação de defensivos agrícolas e
desinfestantes domissanitários

20.51-7 Fabricação de defensivos agrícolas

2051-7/00 Fabricação de defensivos agrícolas Nível de Risco III

20.52-5 Fabricação de desinfestantes domissanitários

2052-5/00 Fabricação de desinfestantes domissanitários Nível de Risco III
Fabricação de sabões, detergentes, produtos de
limpeza, cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal

20.61-4 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos

2061-4/00 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos Nível de Risco III
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20.62-2 Fabricação de produtos de limpeza e polimento

2062-2/00 Fabricação de produtos de limpeza e polimento Nível de Risco III

20.63-1 Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria
e de higiene pessoal

2063-1/00 Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal Nível de Risco III

Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes, lacas e
produtos afins

20.71-1 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas

2071-1/00 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas Nível de Risco III

20.72-0 Fabricação de tintas de impressão

2072-0/00 Fabricação de tintas de impressão Nível de Risco III

20.73-8 Fabricação de impermeabilizantes, solventes e
produtos afins

2073-8/00 Fabricação de impermeabilizantes, solventes e
produtos afins Nível de Risco III

Fabricação de produtos e preparados químicos
diversos

20.91-6 Fabricação de adesivos e selantes

2091-6/00 Fabricação de adesivos e selantes Nível de Risco III
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20.92-4 Fabricação de explosivos

2092-4/01 Fabricação de pólvoras, explosivos e detonantes Nível de Risco III
2092-4/02 Fabricação de artigos pirotécnicos Nível de Risco III
2092-4/03 Fabricação de fósforos de segurança Nível de Risco III

20.93-2 Fabricação de aditivos de uso industrial

2093-2/00 Fabricação de aditivos de uso industrial Nível de Risco III

20.94-1 Fabricação de catalisadores

2094-1/00 Fabricação de catalisadores Nível de Risco III

20.99-1 Fabricação de produtos químicos não especificados
anteriormente

2099-1/01 Fabricação de chapas, filmes, papéis e outros materiais
e produtos químicos para fotografia Nível de Risco III

2099-1/99 Fabricação de outros produtos químicos não
especificados anteriormente Nível de Risco III

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FARMOQUÍMICOS E
FARMACÊUTICOS
Fabricação de produtos farmoquímicos

21.10-6 Fabricação de produtos farmoquímicos

2110-6/00 Fabricação de produtos farmoquímicos Nível de Risco III
Fabricação de produtos farmacêuticos
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21.21-1 Fabricação de medicamentos para uso humano

2121-1/01 Fabricação de medicamentos alopáticos para uso
humano Nível de Risco III

2121-1/02 Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso
humano Nível de Risco III

2121-1/03 Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso
humano Nível de Risco III

21.22-0 Fabricação de medicamentos para uso veterinário

2122-0/00 Fabricação de medicamentos para uso veterinário Nível de Risco III

21.23-8 Fabricação de preparações farmacêuticas

2123-8/00 Fabricação de preparações farmacêuticas Nível de Risco III
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE BORRACHA E DE
MATERIAL PLÁSTICO
Fabricação de produtos de borracha

22.11-1 Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar

2211-1/00 Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar Nível de Risco III

22.12-9 Reforma de pneumáticos usados

2212-9/00 Reforma de pneumáticos usados Nível de Risco III

22.19-6 Fabricação de artefatos de borracha não
especificados anteriormente
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2219-6/00 Fabricação de artefatos de borracha não especificados
anteriormente Nível de Risco III

Fabricação de produtos de material plástico

22.21-8 Fabricação de laminados planos e tubulares de
material plástico

2221-8/00 Fabricação de laminados planos e tubulares de material
plástico Nível de Risco III

22.22-6 Fabricação de embalagens de material plástico

2222-6/00 Fabricação de embalagens de material plástico Nível de Risco III

22.23-4 Fabricação de tubos e acessórios de material
plástico para uso na construção

2223-4/00 Fabricação de tubos e acessórios de material plástico
para uso na construção Nível de Risco III

22.29-3 Fabricação de artefatos de material plástico não
especificados anteriormente

2229-3/01 Fabricação de artefatos de material plástico para uso
pessoal e doméstico Nível de Risco III

2229-3/02 Fabricação de artefatos de material plástico para usos
industriais Nível de Risco III

2229-3/03 Fabricação de artefatos de material plástico para uso na
construção, exceto tubos e acessórios Nível de Risco III

2229-3/99 Fabricação de artefatos de material plástico para outros
usos não especificados anteriormente Nível de Risco III
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FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MINERAIS NÃO
METÁLICOS
Fabricação de vidro e de produtos do vidro

23.11-7 Fabricação de vidro plano e de segurança

2311-7/00 Fabricação de vidro plano e de segurança Nível de Risco III

23.12-5 Fabricação de embalagens de vidro

2312-5/00 Fabricação de embalagens de vidro Nível de Risco III

23.19-2 Fabricação de artigos de vidro

2319-2/00 Fabricação de artigos de vidro Nível de Risco III
Fabricação de cimento

23.20-6 Fabricação de cimento

2320-6/00 Fabricação de cimento Nível de Risco III
Fabricação de artefatos de concreto, cimento,
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes

23.30-3 Fabricação de artefatos de concreto, cimento,
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes

2330-3/01 Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto
armado, em série e sob encomenda Nível de Risco III

2330-3/02 Fabricação de artefatos de cimento para uso na
construção Nível de Risco III
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2330-3/03 Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na
construção Nível de Risco III

2330-3/04 Fabricação de casas pré-moldadas de concreto Nível de Risco III

2330-3/05 Preparação de massa de concreto e argamassa para
construção Nível de Risco III

2330-3/99 Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto,
cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes Nível de Risco III

Fabricação de produtos cerâmicos

23.41-9 Fabricação de produtos cerâmicos refratários

2341-9/00 Fabricação de produtos cerâmicos refratários Nível de Risco III

23.42-7 Fabricação de produtos cerâmicos não refratários
para uso estrutural na construção

2342-7/01 Fabricação de azulejos e pisos Nível de Risco III

2342-7/02 Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido
para uso na construção, exceto azulejos e pisos Nível de Risco III

23.49-4 Fabricação de produtos cerâmicos não refratários
não especificados anteriormente

2349-4/01 Fabricação de material sanitário de cerâmica Nível de Risco III

2349-4/99 Fabricação de produtos cerâmicos não refratários não
especificados anteriormente Nível de Risco III

Aparelhamento de pedras e fabricação de outros
produtos de minerais não metálicos

23.91-5 Aparelhamento e outros trabalhos em pedras
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2391-5/01 Britamento de pedras, exceto associado à extração Nível de Risco III

2391-5/02 Aparelhamento de pedras para construção, exceto
associado à extração Nível de Risco III

2391-5/03 Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em
mármore, granito, ardósia e outras pedras Nível de Risco III

23.92-3 Fabricação de cal e gesso

2392-3/00 Fabricação de cal e gesso Nível de Risco III

23.99-1 Fabricação de produtos de minerais não metálicos
não especificados anteriormente

2399-1/01 Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros
trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal Nível de Risco II

2399-1/02 Fabricação de abrasivos Nível de Risco II

2399-1/99 Fabricação de outros produtos de minerais não
metálicos não especificados anteriormente Nível de Risco III

METALURGIA
Produção de ferro-gusa e de ferroligas

24.11-3 Produção de ferro-gusa

2411-3/00 Produção de ferro-gusa Nível de Risco III

24.12-1 Produção de ferroligas

2412-1/00 Produção de ferroligas Nível de Risco III
Siderurgia
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24.21-1 Produção de semiacabados de aço

2421-1/00 Produção de semiacabados de aço Nível de Risco III

24.22-9 Produção de laminados planos de aço

2422-9/01 Produção de laminados planos de aço ao carbono,
revestidos ou não Nível de Risco III

2422-9/02 Produção de laminados planos de aços especiais Nível de Risco III

24.23-7 Produção de laminados longos de aço

2423-7/01 Produção de tubos de aço sem costura Nível de Risco III
2423-7/02 Produção de laminados longos de aço, exceto tubos Nível de Risco III

24.24-5 Produção de relaminados, trefilados e perfilados de
aço

2424-5/01 Produção de arames de aço Nível de Risco III

2424-5/02 Produção de relaminados, trefilados e perfilados de
aço, exceto arames Nível de Risco III

Produção de tubos de aço, exceto tubos sem
costura

24.31-8 Produção de tubos de aço com costura

2431-8/00 Produção de tubos de aço com costura Nível de Risco III

24.39-3 Produção de outros tubos de ferro e aço

2439-3/00 Produção de outros tubos de ferro e aço Nível de Risco III
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Metalurgia dos metais não ferrosos

24.41-5 Metalurgia do alumínio e suas ligas

2441-5/01 Produção de alumínio e suas ligas em formas primárias Nível de Risco II
2441-5/02 Produção de laminados de alumínio Nível de Risco III

24.42-3 Metalurgia dos metais preciosos

2442-3/00 Metalurgia dos metais preciosos Nível de Risco III

24.43-1 Metalurgia do cobre

2443-1/00 Metalurgia do cobre Nível de Risco III

24.49-1 Metalurgia dos metais não ferrosos e suas ligas não
especificados anteriormente

2449-1/01 Produção de zinco em formas primárias Nível de Risco II
2449-1/02 Produção de laminados de zinco Nível de Risco III
2449-1/03 Fabricação de ânodos para galvanoplastia Nível de Risco II

2449-1/99 Metalurgia de outros metais não ferrosos e suas ligas
não especificados anteriormente Nível de Risco III

Fundição

24.51-2 Fundição de ferro e aço

2451-2/00 Fundição de ferro e aço Nível de Risco III

24.52-1 Fundição de metais não ferrosos e suas ligas

2452-1/00 Fundição de metais não ferrosos e suas ligas Nível de Risco III
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FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE METAL, EXCETO
MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS
Fabricação de estruturas metálicas e obras de
caldeiraria
pesada

25.11-0 Fabricação de estruturas metálicas

2511-0/00 Fabricação de estruturas metálicas Nível de Risco III

25.12-8 Fabricação de esquadrias de metal

2512-8/00 Fabricação de esquadrias de metal Nível de Risco III

25.13-6 Fabricação de obras de caldeiraria pesada

2513-6/00 Fabricação de obras de caldeiraria pesada Nível de Risco III
Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e
caldeiras

25.21-7 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e
caldeiras para aquecimento central

2521-7/00 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e
caldeiras para aquecimento central Nível de Risco III

25.22-5 Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto
para aquecimento central e para veículos

2522-5/00 Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto
para aquecimento central e para veículos Nível de Risco III
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Forjaria, estamparia, metalurgia do pó e serviços de
tratamento de metais

25.31-4 Produção de forjados de aço e de metais não
ferrosos e suas ligas

2531-4/01 Produção de forjados de aço Nível de Risco III

2531-4/02 Produção de forjados de metais não ferrosos e suas
ligas Nível de Risco III

25.32-2 Produção de artefatos estampados de metal;
metalurgia do pó

2532-2/01 Produção de artefatos estampados de metal Nível de Risco III
2532-2/02 Metalurgia do pó Nível de Risco III

25.39-0 Serviços de usinagem, solda, tratamento e
revestimento em metais

2539-0/01 Serviços de usinagem, torneiria e solda Nível de Risco II
Desde que não haja operações de jateamento (jato de
areia), caso em que a atividade será considerada de

nível III
2539-0/02 Serviços de tratamento e revestimento em metais Nível de Risco II

Fabricação de artigos de cutelaria, de serralheria e
ferramentas

25.41-1 Fabricação de artigos de cutelaria

2541-1/00 Fabricação de artigos de cutelaria Nível de Risco III

25.42-0 Fabricação de artigos de serralheria, exceto
esquadrias

2542-0/00 Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias Nível de Risco III
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25.43-8 Fabricação de ferramentas

2543-8/00 Fabricação de ferramentas Nível de Risco III
Fabricação de equipamento bélico pesado, armas e
munições

25.50-1 Fabricação de equipamento bélico pesado, armas
de fogo e munições

2550-1/01 Fabricação de equipamento bélico pesado, exceto
veículos militares de combate Nível de Risco III

2550-1/02 Fabricação de armas de fogo, outras armas e munições Nível de Risco III
Fabricação de produtos de metal não especificados
anteriormente

25.91-8 Fabricação de embalagens metálicas

2591-8/00 Fabricação de embalagens metálicas Nível de Risco III

25.92-6 Fabricação de produtos de trefilados de metal

2592-6/01 Fabricação de produtos de trefilados de metal
padronizados Nível de Risco III

2592-6/02 Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto
padronizados Nível de Risco III

25.93-4 Fabricação de artigos de metal para uso doméstico
e pessoal

2593-4/00 Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e
pessoal Nível de Risco III
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25.99-3 Fabricação de produtos de metal não especificados
anteriormente

2599-3/01 Serviços de confecção de armações metálicas para a
construção Nível de Risco III

2599-3/02 Serviço de corte e dobra de metais Nível de Risco II

2599-3/99 Fabricação de outros produtos de metal não
especificados anteriormente Nível de Risco III

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA, PRODUTOS ELETRÔNICOS E
ÓPTICOS
Fabricação de componentes eletrônicos

26.10-8 Fabricação de componentes eletrônicos

2610-8/00 Fabricação de componentes eletrônicos Nível de Risco III
Fabricação de equipamentos de informática e
periféricos

26.21-3 Fabricação de equipamentos de informática

2621-3/00 Fabricação de equipamentos de informática Nível de Risco III

26.22-1 Fabricação de periféricos para equipamentos de
informática

2622-1/00 Fabricação de periféricos para equipamentos de
informática Nível de Risco III

Fabricação de equipamentos de comunicação
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26.31-1 Fabricação de equipamentos transmissores de
comunicação

2631-1/00 Fabricação de equipamentos transmissores de
comunicação, peças e acessórios Nível de Risco III

26.32-9 Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros
equipamentos de comunicação

2632-9/00 Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros
equipamentos de comunicação, peças e acessórios Nível de Risco III

Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução,
gravação e amplificação de áudio e vídeo

26.40-0 Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução,
gravação e amplificação de áudio e vídeo

2640-0/00 Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução,
gravação e amplificação de áudio e vídeo Nível de Risco III

Fabricação de aparelhos e instrumentos de medida,
teste e controle; cronômetros e relógios

26.51-5
Fabricação de aparelhos e equipamentos de
medida, teste e
controle

2651-5/00 Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida,
teste e controle Nível de Risco III

26.52-3 Fabricação de cronômetros e relógios

2652-3/00 Fabricação de cronômetros e relógios Nível de Risco III
Fabricação de aparelhos eletromédicos e
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
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26.60-4 Fabricação de aparelhos eletromédicos e
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação

2660-4/00 Fabricação de aparelhos eletromédicos e
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação Nível de Risco III

Fabricação de equipamentos e instrumentos
ópticos, fotográficos e cinematográficos

26.70-1 Fabricação de equipamentos e instrumentos
ópticos, fotográficos e cinematográficos

2670-1/01 Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos,
peças e acessórios Nível de Risco III

2670-1/02 Fabricação de aparelhos fotográficos e
cinematográficos, peças e acessórios Nível de Risco III

Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas

26.80-9 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas

2680-9/00 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas Nível de Risco III
FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E
MATERIAIS ELÉTRICOS
Fabricação de geradores, transformadores e
motores elétricos

27.10-4 Fabricação de geradores, transformadores e
motores elétricos

2710-4/01 Fabricação de geradores de corrente contínua e
alternada, peças e acessórios Nível de Risco III
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2710-4/02 Fabricação de transformadores, indutores, conversores,
sincronizadores e semelhantes, peças e acessórios Nível de Risco III

2710-4/03 Fabricação de motores elétricos, peças e acessórios Nível de Risco III
Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores
elétricos

27.21-0 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores
elétricos, exceto para veículos automotores

2721-0/00 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores
elétricos, exceto para veículos automotores Nível de Risco III

27.22-8 Fabricação de baterias e acumuladores para
veículos automotores

2722-8/01 Fabricação de baterias e acumuladores para veículos
automotores Nível de Risco III

2722-8/02 Recondicionamento de baterias e acumuladores para
veículos automotores Nível de Risco III

Fabricação de equipamentos para distribuição e
controle de energia elétrica

27.31-7 Fabricação de aparelhos e equipamentos para
distribuição e controle de energia elétrica

2731-7/00 Fabricação de aparelhos e equipamentos para
distribuição e controle de energia elétrica Nível de Risco III

27.32-5 Fabricação de material elétrico para instalações em
circuito de consumo

2732-5/00 Fabricação de material elétrico para instalações em
circuito de consumo Nível de Risco III
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27.33-3 Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos
isolados

2733-3/00 Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos
isolados Nível de Risco III

Fabricação de lâmpadas e outros equipamentos de
iluminação

27.40-6 Fabricação de lâmpadas e outros equipamentos de
iluminação

2740-6/01 Fabricação de lâmpadas Nível de Risco III

2740-6/02 Fabricação de luminárias e outros equipamentos de
iluminação Nível de Risco III

Fabricação de eletrodomésticos

27.51-1 Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de
lavar e secar para uso doméstico

2751-1/00 Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de
lavar e secar para uso doméstico, peças e acessórios Nível de Risco III

27.59-7 Fabricação de aparelhos eletrodomésticos não
especificados anteriormente

2759-7/01 Fabricação de aparelhos elétricos de uso pessoal,
peças e acessórios Nível de Risco III

2759-7/99 Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não
especificados anteriormente, peças e acessórios Nível de Risco III

Fabricação de equipamentos e aparelhos elétricos
não especificados anteriormente

27.90-2 Fabricação de equipamentos e aparelhos elétricos
não especificados anteriormente
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2790-2/01
Fabricação de eletrodos, contatos e outros artigos de
carvão e grafita para uso elétrico, eletroímãs e
isoladores

Nível de Risco III

2790-2/02 Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme Nível de Risco III

2790-2/99 Fabricação de outros equipamentos e aparelhos
elétricos não especificados anteriormente Nível de Risco III

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Fabricação de motores, bombas, compressores e
equipamentos de transmissão

28.11-9 Fabricação de motores e turbinas, exceto para
aviões e veículos rodoviários

2811-9/00 Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios,
exceto para aviões e veículos rodoviários Nível de Risco III

28.12-7 Fabricação de equipamentos hidráulicos e
pneumáticos, exceto válvulas

2812-7/00 Fabricação de equipamentos hidráulicos e
pneumáticos, peças e acessórios, exceto válvulas Nível de Risco III

28.13-5 Fabricação de válvulas, registros e dispositivos
semelhantes

2813-5/00 Fabricação de válvulas, registros e dispositivos
semelhantes, peças e acessórios Nível de Risco III

28.14-3 Fabricação de compressores

2814-3/01 Fabricação de compressores para uso industrial, peças
e acessórios Nível de Risco III
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2814-3/02 Fabricação de compressores para uso não industrial,
peças e acessórios Nível de Risco III

28.15-1 Fabricação de equipamentos de transmissão para
fins industriais

2815-1/01 Fabricação de rolamentos para fins industriais Nível de Risco III

2815-1/02 Fabricação de equipamentos de transmissão para fins
industriais, exceto rolamentos Nível de Risco III

Fabricação de máquinas e equipamentos de uso
geral

28.21-6 Fabricação de aparelhos e equipamentos para
instalações térmicas

2821-6/01
Fabricação de fornos industriais, aparelhos e
equipamentos não elétricos para instalações térmicas,
peças e acessórios

Nível de Risco III

2821-6/02 Fabricação de estufas e fornos elétricos para fins
industriais, peças e acessórios Nível de Risco III

28.22-4 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos
para transporte e elevação de cargas e pessoas

2822-4/01
Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos
para transporte e elevação de pessoas, peças e
acessórios

Nível de Risco III

2822-4/02
Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos
para transporte e elevação de cargas, peças e
acessórios

Nível de Risco III
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28.23-2
Fabricação de máquinas e aparelhos de
refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial

2823-2/00
Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e
ventilação para uso industrial e comercial, peças e
acessórios

Nível de Risco III

28.24-1 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar
condicionado

2824-1/01 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar
condicionado para uso industrial Nível de Risco III

2824-1/02 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar
condicionado para uso não industrial Nível de Risco III

28.25-9 Fabricação de máquinas e equipamentos para
saneamento básico e ambiental

2825-9/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para
saneamento básico e ambiental, peças e acessórios Nível de Risco III

28.29-1 Fabricação de máquinas e equipamentos de uso
geral não especificados anteriormente

2829-1/01
Fabricação de máquinas de escrever, calcular e outros
equipamentos não eletrônicos para escritório, peças e
acessórios

Nível de Risco III

2829-1/99
Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso
geral não especificados anteriormente, peças e
acessórios

Nível de Risco III

Fabricação de tratores e de máquinas e
equipamentos para a agricultura e pecuária
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28.31-3 Fabricação de tratores agrícolas

2831-3/00 Fabricação de tratores agrícolas, peças e acessórios Nível de Risco III

28.32-1 Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola

2832-1/00 Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola,
peças e acessórios Nível de Risco III

28.33-0 Fabricação de máquinas e equipamentos para a
agricultura e pecuária, exceto para irrigação

2833-0/00
Fabricação de máquinas e equipamentos para a
agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para
irrigação

Nível de Risco III

Fabricação de máquinas-ferramenta

28.40-2 Fabricação de máquinas-ferramenta

2840-2/00 Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e
acessórios Nível de Risco III

Fabricação de máquinas e equipamentos de uso na
extração mineral e na construção

28.51-8 Fabricação de máquinas e equipamentos para a
prospecção e extração de petróleo

2851-8/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a
prospecção e extração de petróleo, peças e acessórios Nível de Risco III

28.52-6
Fabricação de outras máquinas e equipamentos
para uso na extração mineral, exceto na extração de
petróleo
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2852-6/00
Fabricação de outras máquinas e equipamentos para
uso na extração mineral, peças e acessórios, exceto na
extração de petróleo

Nível de Risco III

28.53-4 Fabricação de tratores, exceto agrícolas

2853-4/00 Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto
agrícolas Nível de Risco III

28.54-2
Fabricação de máquinas e equipamentos para
terraplenagem, pavimentação e construção, exceto
tratores

2854-2/00
Fabricação de máquinas e equipamentos para
terraplenagem, pavimentação e construção, peças e
acessórios, exceto tratores

Nível de Risco III

Fabricação de máquinas e equipamentos de uso
industrial específico

28.61-5 Fabricação de máquinas para a indústria
metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta

2861-5/00 Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica,
peças e acessórios, exceto máquinas-ferramenta Nível de Risco III

28.62-3 Fabricação de máquinas e equipamentos para as
indústrias de alimentos, bebidas e fumo

2862-3/00
Fabricação de máquinas e equipamentos para as
indústrias de alimentos, bebidas e fumo, peças e
acessórios

Nível de Risco III

28.63-1 Fabricação de máquinas e equipamentos para a
indústria têxtil
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2863-1/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a
indústria têxtil, peças e acessórios Nível de Risco III

28.64-0 Fabricação de máquinas e equipamentos para as
indústrias do vestuário, do couro e de calçados

2864-0/00
Fabricação de máquinas e equipamentos para as
indústrias do vestuário, do couro e de calçados, peças e
acessórios

Nível de Risco III

28.65-8 Fabricação de máquinas e equipamentos para as
indústrias de celulose, papel e papelão e artefatos

2865-8/00
Fabricação de máquinas e equipamentos para as
indústrias de celulose, papel e papelão e artefatos,
peças e acessórios

Nível de Risco III

28.66-6 Fabricação de máquinas e equipamentos para a
indústria do plástico

2866-6/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a
indústria do plástico, peças e acessórios Nível de Risco III

28.69-1
Fabricação de máquinas e equipamentos para uso
industrial específico não especificados
anteriormente

2869-1/00
Fabricação de máquinas e equipamentos para uso
industrial específico não especificados anteriormente,
peças e acessórios

Nível de Risco III

FABRICAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES,
REBOQUES E CARROCERIAS
Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários
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29.10-7 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários

2910-7/01 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários Nível de Risco III

2910-7/02 Fabricação de chassis com motor para automóveis,
camionetas e utilitários Nível de Risco III

2910-7/03 Fabricação de motores para automóveis, camionetas e
utilitários Nível de Risco III

Fabricação de caminhões e ônibus

29.20-4 Fabricação de caminhões e ônibus

2920-4/01 Fabricação de caminhões e ônibus Nível de Risco III
2920-4/02 Fabricação de motores para caminhões e ônibus Nível de Risco III

Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para
veículos automotores

29.30-1 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para
veículos automotores

2930-1/01 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para
caminhões Nível de Risco III

2930-1/02 Fabricação de carrocerias para ônibus Nível de Risco III

2930-1/03
Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para
outros veículos automotores, exceto caminhões e
ônibus

Nível de Risco III

Fabricação de peças e acessórios para veículos
automotores

29.41-7 Fabricação de peças e acessórios para o sistema
motor de veículos automotores
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2941-7/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor
de veículos automotores Nível de Risco III

29.42-5 Fabricação de peças e acessórios para os sistemas
de marcha e transmissão de veículos automotores

2942-5/00 Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de
marcha e transmissão de veículos automotores Nível de Risco III

29.43-3 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de
freios de veículos automotores

2943-3/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de
freios de veículos automotores Nível de Risco III

29.44-1 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de
direção e suspensão de veículos automotores

2944-1/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de
direção e suspensão de veículos automotores Nível de Risco III

29.45-0 Fabricação de material elétrico e eletrônico para
veículos automotores, exceto baterias

2945-0/00 Fabricação de material elétrico e eletrônico para
veículos automotores, exceto baterias Nível de Risco III

29.49-2 Fabricação de peças e acessórios para veículos
automotores não especificados anteriormente

2949-2/01 Fabricação de bancos e estofados para veículos
automotores Nível de Risco III

2949-2/99 Fabricação de outras peças e acessórios para veículos
automotores não especificadas anteriormente Nível de Risco III

Recondicionamento e recuperação de motores para
veículos automotores
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29.50-6 Recondicionamento e recuperação de motores para
veículos automotores

2950-6/00 Recondicionamento e recuperação de motores para
veículos automotores Nível de Risco II

FABRICAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE
TRANSPORTE, EXCETO VEÍCULOS
AUTOMOTORES
Construção de embarcações

30.11-3 Construção de embarcações e estruturas flutuantes

3011-3/01 Construção de embarcações de grande porte Nível de Risco III

3011-3/02 Construção de embarcações para uso comercial e para
usos especiais, exceto de grande porte Nível de Risco III

30.12-1 Construção de embarcações para esporte e lazer

3012-1/00 Construção de embarcações para esporte e lazer Nível de Risco III
Fabricação de veículos ferroviários

30.31-8 Fabricação de locomotivas, vagões e outros
materiais rodantes

3031-8/00 Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais
rodantes Nível de Risco III

30.32-6 Fabricação de peças e acessórios para veículos
ferroviários

3032-6/00 Fabricação de peças e acessórios para veículos
ferroviários Nível de Risco III

Fabricação de aeronaves
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30.41-5 Fabricação de aeronaves

3041-5/00 Fabricação de aeronaves Nível de Risco III

30.42-3 Fabricação de turbinas, motores e outros
componentes e peças para aeronaves

3042-3/00 Fabricação de turbinas, motores e outros componentes
e peças para aeronaves Nível de Risco III

Fabricação de veículos militares de combate

30.50-4 Fabricação de veículos militares de combate

3050-4/00 Fabricação de veículos militares de combate Nível de Risco III
Fabricação de equipamentos de transporte não
especificados anteriormente

30.91-1 Fabricação de motocicletas

3091-1/01 Fabricação de motocicletas Nível de Risco II
3091-1/02 Fabricação de peças e acessórios para motocicletas Nível de Risco II

30.92-0 Fabricação de bicicletas e triciclos não motorizados

3092-0/00 Fabricação de bicicletas e triciclos não motorizados,
peças e acessórios Nível de Risco III

30.99-7 Fabricação de equipamentos de transporte não
especificados anteriormente

3099-7/00 Fabricação de equipamentos de transporte não
especificados anteriormente Nível de Risco III
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FABRICAÇÃO DE MÓVEIS
Fabricação de móveis

31.01-2 Fabricação de móveis com predominância de
madeira

3101-2/00 Fabricação de móveis com predominância de madeira Nível de Risco III

31.02-1 Fabricação de móveis com predominância de metal

3102-1/00 Fabricação de móveis com predominância de metal Nível de Risco III

31.03-9 Fabricação de móveis de outros materiais, exceto
madeira e metal

3103-9/00 Fabricação de móveis de outros materiais, exceto
madeira e metal Nível de Risco III

31.04-7 Fabricação de colchões

3104-7/00 Fabricação de colchões Nível de Risco III
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS
Fabricação de artigos de joalheria, bijuteria e
semelhantes

32.11-6 Lapidação de gemas e fabricação de artefatos de
ourivesaria e joalheria

3211-6/01 Lapidação de gemas Nível de Risco III
3211-6/02 Fabricação de artefatos de joalheria e ourivesaria Nível de Risco III
3211-6/03 Cunhagem de moedas e medalhas Nível de Risco III

32.12-4 Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes
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3212-4/00 Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes Nível de Risco III
Fabricação de instrumentos musicais

32.20-5 Fabricação de instrumentos musicais

3220-5/00 Fabricação de instrumentos musicais, peças e
acessórios Nível de Risco III

Fabricação de artefatos para pesca e esporte

32.30-2 Fabricação de artefatos para pesca e esporte

3230-2/00 Fabricação de artefatos para pesca e esporte Nível de Risco III
Fabricação de brinquedos e jogos recreativos

32.40-0 Fabricação de brinquedos e jogos recreativos

3240-0/01 Fabricação de jogos eletrônicos Nível de Risco III

3240-0/02 Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios
não associada à locação Nível de Risco III

3240-0/03 Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios
associada à locação Nível de Risco III

3240-0/99 Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos
não especificados anteriormente Nível de Risco III

Fabricação de instrumentos e materiais para uso
médico e odontológico e de artigos ópticos

32.50-7 Fabricação de instrumentos e materiais para uso
médico e odontológico e de artigos ópticos
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3250-7/01
Fabricação de instrumentos não eletrônicos e utensílios
para uso médico, cirúrgico, odontológico e de
laboratório

Nível de Risco III

3250-7/02 Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico,
odontológico e de laboratório Nível de Risco III

3250-7/03
Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de
defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral sob
encomenda

Nível de Risco III

3250-7/04
Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de
defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral,
exceto sob encomenda

Nível de Risco III

3250-7/05 Fabricação de materiais para medicina e odontologia Nível de Risco III
3250-7/06 Serviços de prótese dentária Nível de Risco I

3250-7/07 Fabricação de artigos ópticos Nível de Risco I Desde que não haja fabricação de produto para saúde,
caso em que a atividade será considerada de nível II

3250-7/09 Serviço de laboratório óptico Nível de Risco III
Fabricação de produtos diversos

32.91-4 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras

3291-4/00 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras Nível de Risco I
Desde que não haja no exercício a fabricação de escova

dental , caso em que a atividade será considerada de
nível II

32.92-2 Fabricação de equipamentos e acessórios para
segurança e proteção pessoal e profissional

3292-2/01 Fabricação de roupas de proteção e segurança e
resistentes a fogo Nível de Risco III
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3292-2/02 Fabricação de equipamentos e acessórios para
segurança pessoal e profissional Nível de Risco III

32.99-0 Fabricação de produtos diversos não especificados
anteriormente

3299-0/01 Fabricação de guarda-chuvas e similares Nível de Risco III

3299-0/02 Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para
escritório Nível de Risco I

Desde que não haja armazenamento e/ou geração de
resíduos químicos perigosos, caso em que a atividade

será considerada de nível II

3299-0/03 Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer
material, exceto luminosos Nível de Risco III

3299-0/04 Fabricação de painéis e letreiros luminosos Nível de Risco III
3299-0/05 Fabricação de aviamentos para costura Nível de Risco III

3299-0/06 Fabricação de velas, inclusive decorativas Nível de Risco II

Desde que não haja no exercício da atividade a
fabricação de velas, sebo e/ou estearina utilizadas como

cosmé, caso em que a atividade será considerada de
nível IIItico ou saneante

3299-0/99 Fabricação de produtos diversos não especificados
anteriormente Nível de Risco III

MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E INSTALAÇÃO DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos

33.11-2 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios
metálicos e caldeiras, exceto para veículos

3311-2/00 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios
metálicos e caldeiras, exceto para veículos Nível de Risco II
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33.12-1 Manutenção e reparação de equipamentos
eletrônicos e ópticos

3312-1/02 Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos
de medida, teste e controle Nível de Risco I

3312-1/03 Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação Nível de Risco II

3312-1/04 Manutenção e reparação de equipamentos e
instrumentos ópticos Nível de Risco I

33.13-9 Manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos elétricos

3313-9/01 Manutenção e reparação de geradores,
transformadores e motores elétricos Nível de Risco II

3313-9/02 Manutenção e reparação de baterias e acumuladores
elétricos, exceto para veículos Nível de Risco II

3313-9/99 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e
materiais elétricos não especificados anteriormente Nível de Risco I

33.14-7 Manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos da indústria mecânica

3314-7/01 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não
elétricas Nível de Risco I

3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e
pneumáticos, exceto válvulas Nível de Risco I

3314-7/03 Manutenção e reparação de válvulas industriais Nível de Risco I
3314-7/04 Manutenção e reparação de compressores Nível de Risco II
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3314-7/05 Manutenção e reparação de equipamentos de
transmissão para fins industriais Nível de Risco I

3314-7/06 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e
equipamentos para instalações térmicas Nível de Risco I

3314-7/07 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de
refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial Nível de Risco I

3314-7/08 Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e
aparelhos para transporte e elevação de cargas Nível de Risco I

3314-7/09
Manutenção e reparação de máquinas de escrever,
calcular e de outros equipamentos não eletrônicos para
escritório

Nível de Risco I

3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos
para uso geral não especificados anteriormente Nível de Risco I

3314-7/11 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos
para agricultura e pecuária Nível de Risco II

3314-7/12 Manutenção e reparação de tratores agrícolas Nível de Risco I
3314-7/13 Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta Nível de Risco II

3314-7/14 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos
para a prospecção e extração de petróleo Nível de Risco II

3314-7/15
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos
para uso na extração mineral, exceto na extração de
petróleo

Nível de Risco II

3314-7/16 Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas Nível de Risco II

3314-7/17
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos
de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto
tratores

Nível de Risco II
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3314-7/18 Manutenção e reparação de máquinas para a indústria
metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta Nível de Risco II

3314-7/19 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos
para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo Nível de Risco I

3314-7/20 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos
para a indústria têxtil, do vestuário, do couro e calçados Nível de Risco I

3314-7/21 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para
a indústria de celulose, papel e papelão e artefatos Nível de Risco II

3314-7/22 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para
a indústria do plástico Nível de Risco I

3314-7/99
Manutenção e reparação de outras máquinas e
equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente

Nível de Risco II

33.15-5 Manutenção e reparação de veículos ferroviários

3315-5/00 Manutenção e reparação de veículos ferroviários Nível de Risco II

33.16-3 Manutenção e reparação de aeronaves

3316-3/01 Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a
manutenção na pista Nível de Risco I

3316-3/02 Manutenção de aeronaves na pista Nível de Risco I

33.17-1 Manutenção e reparação de embarcações

3317-1/01 Manutenção e reparação de embarcações e estruturas
flutuantes Nível de Risco I
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3317-1/02 Manutenção e reparação de embarcações para esporte
e lazer Nível de Risco I

33.19-8 Manutenção e reparação de equipamentos e
produtos não especificados anteriormente

3319-8/00 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos
não especificados anteriormente Nível de Risco I

Instalação de máquinas e equipamentos

33.21-0 Instalação de máquinas e equipamentos industriais

3321-0/00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais Nível de Risco I

33.29-5 Instalação de equipamentos não especificados
anteriormente

3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material Nível de Risco I

3329-5/99 Instalação de outros equipamentos não especificados
anteriormente Nível de Risco I

ELETRICIDADE E GÁS
ELETRICIDADE, GÁS E OUTRAS UTILIDADES
Geração, transmissão e distribuição de energia
elétrica

35.11-5 Geração de energia elétrica

3511-5/01 Geração de energia elétrica Nível de Risco III

3511-5/02 Atividades de coordenação e controle da operação da
geração e transmissão de energia elétrica Nível de Risco I
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35.12-3 Transmissão de energia elétrica

3512-3/00 Transmissão de energia elétrica Nível de Risco II

35.13-1 Comércio atacadista de energia elétrica

3513-1/00 Comércio atacadista de energia elétrica Nível de Risco II

35.14-0 Distribuição de energia elétrica

3514-0/00 Distribuição de energia elétrica Nível de Risco II
Produção e distribuição de combustíveis gasosos
por redes urbanas

35.20-4
Produção de gás; processamento de gás natural;
distribuição de combustíveis gasosos por redes
urbanas

3520-4/01 Produção de gás; processamento de gás natural Nível de Risco II

3520-4/02 Distribuição de combustíveis gasosos por redes
urbanas Nível de Risco II

Produção e distribuição de vapor, água quente e
arcondicionado

35.30-1 Produção e distribuição de vapor, água quente e ar
condicionado

3530-1/00 Produção e distribuição de vapor, água quente e ar
condicionado Nível de Risco II

ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE
RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO
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CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA
Captação, tratamento e distribuição de água

36.00-6 Captação, tratamento e distribuição de água

3600-6/01 Captação, tratamento e distribuição de água Nível de Risco II
3600-6/02 Distribuição de água por caminhões Nível de Risco III

ESGOTO E ATIVIDADES RELACIONADAS
Esgoto e atividades relacionadas

37.01-1 Gestão de redes de esgoto

3701-1/00 Gestão de redes de esgoto Nível de Risco II

37.02-9 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão
de redes

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de
redes Nível de Risco II

COLETA, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE
RESÍDUOS; RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS
Coleta de resíduos

38.11-4 Coleta de resíduos não perigosos

3811-4/00 Coleta de resíduos não perigosos Nível de Risco II

38.12-2 Coleta de resíduos perigosos

3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos Nível de Risco III
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Tratamento e disposição de resíduos

38.21-1 Tratamento e disposição de resíduos não perigosos

3821-1/00 Tratamento e disposição de resíduos não perigosos Nível de Risco II

38.22-0 Tratamento e disposição de resíduos perigosos

3822-0/00 Tratamento e disposição de resíduos perigosos Nível de Risco II
Recuperação de materiais

38.31-9 Recuperação de materiais metálicos

3831-9/01 Recuperação de sucatas de alumínio Nível de Risco II
3831-9/99 Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio Nível de Risco II

38.32-7 Recuperação de materiais plásticos

3832-7/00 Recuperação de materiais plásticos Nível de Risco I

38.39-4 Recuperação de materiais não especificados
anteriormente

3839-4/01 Usinas de compostagem Nível de Risco II

3839-4/99 Recuperação de materiais não especificados
anteriormente Nível de Risco II

DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE
GESTÃO DE RESÍDUOS
Descontaminação e outros serviços de gestão de
resíduos
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39.00-5 Descontaminação e outros serviços de gestão de
resíduos

3900-5/00 Descontaminação e outros serviços de gestão de
resíduos Nível de Risco II

CONSTRUÇÃO
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
Incorporação de empreendimentos imobiliários

41.10-7 Incorporação de empreendimentos imobiliários

4110-7/00 Incorporação de empreendimentos imobiliários Nível de Risco I
Construção de edifícios

41.20-4 Construção de edifícios

4120-4/00 Construção de edifícios Nível de Risco I
OBRAS DE INFRAESTRUTURA
Construção de rodovias, ferrovias, obras urbanas e
obras-de-arte especiais

42.11-1 Construção de rodovias e ferrovias

4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias Nível de Risco I

4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e
aeroportos Nível de Risco I

42.12-0 Construção de obras de arte especiais

4212-0/00 Construção de obras de arte especiais Nível de Risco I
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42.13-8 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Nível de Risco I
Obras de infraestrutura para energia elétrica,
telecomunicações, água, esgoto e transporte por
dutos

42.21-9 Obras para geração e distribuição de energia
elétrica e para telecomunicações

4221-9/01
Construção de barragens e represas para geração de
energia
elétrica

Nível de Risco I

4221-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de
energia elétrica Nível de Risco I

4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica Nível de Risco I
4221-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações Nível de Risco I
4221-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações Nível de Risco I

42.22-7 Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas

4222-7/01
Construção de redes de abastecimento de água, coleta
de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação

Nível de Risco I

4222-7/02 Obras de irrigação Nível de Risco I

42.23-5 Construção de redes de transportes por dutos,
exceto para água e esgoto
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4223-5/00 Construção de redes de transportes por dutos, exceto
para água e esgoto Nível de Risco I

Construção de outras obras de infraestrutura

42.91-0 Obras portuárias, marítimas e fluviais

4291-0/00 Obras portuárias, marítimas e fluviais Nível de Risco I

42.92-8 Montagem de instalações industriais e de estruturas
metálicas

4292-8/01 Montagem de estruturas metálicas Nível de Risco I
4292-8/02 Obras de montagem industrial Nível de Risco I

42.99-5 Obras de engenharia civil não especificadas
anteriormente

4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas Nível de Risco I

4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas
anteriormente Nível de Risco III

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO
Demolição e preparação do terreno

43.11-8 Demolição e preparação de canteiros de obras

4311-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas Nível de Risco I
4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno Nível de Risco II

43.12-6 Perfurações e sondagens

4312-6/00 Perfurações e sondagens Nível de Risco I
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43.13-4 Obras de terraplenagem

4313-4/00 Obras de terraplenagem Nível de Risco I

43.19-3 Serviços de preparação do terreno não
especificados anteriormente

4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados
anteriormente Nível de Risco I

Instalações elétricas, hidráulicas e outras
instalações em construções

43.21-5 Instalações elétricas

4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica Nível de Risco I

43.22-3 Instalações hidráulicas, de sistemas de ventilação e
refrigeração

4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás Nível de Risco I

4322-3/02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração Nível de Risco I

4322-3/03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio Nível de Risco I

43.29-1 Obras de instalações em construções não
especificadas anteriormente

4329-1/01 Instalação de painéis publicitários Nível de Risco I

4329-1/02 Instalação de equipamentos para orientação à
navegação marítima, fluvial e lacustre Nível de Risco I

4329-1/03 Instalação, manutenção e reparação de elevadores,
escadas e esteiras rolantes Nível de Risco I
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4329-1/04
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos

Nível de Risco I

4329-1/05 Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração Nível de Risco I

4329-1/99 Outras obras de instalações em construções não
especificadas anteriormente Nível de Risco I

Obras de acabamento

43.30-4 Obras de acabamento

4330-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil Nível de Risco I

4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e
armários embutidos de qualquer material Nível de Risco I

4330-4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque Nível de Risco I
4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral Nível de Risco I

4330-4/05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e
exteriores Nível de Risco I

4330-4/99 Outras obras de acabamento da construção Nível de Risco I
Outros serviços especializados para construção

43.91-6 Obras de fundações

4391-6/00 Obras de fundações Nível de Risco I

43.99-1 Serviços especializados para construção não
especificados anteriormente

4399-1/01 Administração de obras Nível de Risco I
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4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras
estruturas temporárias Nível de Risco I

4399-1/03 Obras de alvenaria Nível de Risco I

4399-1/04
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos
para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

Nível de Risco I

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água Nível de Risco I

4399-1/99 Serviços especializados para construção não
especificados anteriormente Nível de Risco I

COMÉRCIO; REPARAÇÃO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS
COMÉRCIO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS
Comércio de veículos automotores

45.11-1 Comércio a varejo e por atacado de veículos
automotores

4511-1/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e
utilitários novos Nível de Risco II

4511-1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e
utilitários usados Nível de Risco II

4511-1/03 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e
utilitários novos e usados Nível de Risco II

4511-1/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados Nível de Risco II

4511-1/05 Comércio por atacado de reboques e semireboques
novos e usados Nível de Risco II
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4511-1/06 Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos
e usados Nível de Risco II

45.12-9 Representantes comerciais e agentes do comércio
de veículos automotores

4512-9/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de
veículos automotores Nível de Risco I

4512-9/02 Comércio sob consignação de veículos automotores Nível de Risco II
Manutenção e reparação de veículos automotores

45.20-0 Manutenção e reparação de veículos automotores

4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de
veículos automotores Nível de Risco II

4520-0/02 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de
veículos automotores Nível de Risco II

4520-0/03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de
veículos automotores Nível de Risco I

4520-0/04 Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos
automotores Nível de Risco I

4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de
veículos automotores Nível de Risco II

4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores Nível de Risco I

4520-0/07 Serviços de instalação, manutenção e reparação de
acessórios para veículos automotores Nível de Risco I

4520-0/08 Serviços de capotaria Nível de Risco I
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Comércio de peças e acessórios para veículos
automotores

45.30-7 Comércio de peças e acessórios para veículos
automotores

4530-7/01 Comércio por atacado de peças e acessórios novos
para veículos automotores Nível de Risco II

4530-7/02 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar Nível de Risco II

4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores Nível de Risco I

4530-7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para
veículos automotores Nível de Risco II

4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar Nível de Risco I

4530-7/06
Representantes comerciais e agentes do comércio de
peças e acessórios novos e usados para veículos
automotores

Nível de Risco I

Comércio, manutenção e reparação de
motocicletas, peças e acessórios

45.41-2 Comércio por atacado e a varejo de motocicletas,
peças e acessórios

4541-2/01 Comércio por atacado de motocicletas e motonetas Nível de Risco II

4541-2/02 Comércio por atacado de peças e acessórios para
motocicletas e motonetas Nível de Risco II

4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas Nível de Risco II
4541-2/04 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas Nível de Risco II
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4541-2/06 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
motocicletas e motonetas Nível de Risco I

4541-2/07 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para
motocicletas e motonetas Nível de Risco I

45.42-1 Representantes comerciais e agentes do comércio
de motocicletas, peças e acessórios

4542-1/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de
motocicletas e motonetas, peças e acessórios Nível de Risco I

4542-1/02 Comércio sob consignação de motocicletas e
motonetas Nível de Risco I

45.43-9 Manutenção e reparação de motocicletas

4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas Nível de Risco II
COMÉRCIO POR ATACADO, EXCETO VEÍCULOS
AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS
Representantes comerciais e agentes do comércio,
exceto de veículos automotores e motocicletas

46.11-7 Representantes comerciais e agentes do comércio
de matérias-primas agrícolas e animais vivos

4611-7/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de
matérias-primas agrícolas e animais vivos Nível de Risco I

46.12-5
Representantes comerciais e agentes do comércio
de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e
químicos
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4612-5/00
Representantes comerciais e agentes do comércio de
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e
químicos

Nível de Risco I

46.13-3 Representantes comerciais e agentes do comércio
de madeira, material de construção e ferragens

4613-3/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de
madeira, material de construção e ferragens Nível de Risco I

46.14-1
Representantes comerciais e agentes do comércio
de máquinas, equipamentos, embarcações e
aeronaves

4614-1/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves Nível de Risco I

46.15-0
Representantes comerciais e agentes do comércio
de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso
doméstico

4615-0/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de
eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico Nível de Risco I

46.16-8 Representantes comerciais e agentes do comércio
de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem

4616-8/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de
têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem Nível de Risco I

46.17-6 Representantes comerciais e agentes do comércio
de produtos alimentícios, bebidas e fumo

4617-6/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de
produtos alimentícios, bebidas e fumo Nível de Risco I
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46.18-4
Representantes comerciais e agentes do comércio
especializado em produtos não especificados
anteriormente

4618-4/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de
medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria Nível de Risco I

4618-4/02 Representantes comerciais e agentes do comércio de
instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares Nível de Risco I

4618-4/03 Representantes comerciais e agentes do comércio de
jornais, revistas e outras publicações Nível de Risco I

4618-4/99
Outros representantes comerciais e agentes do
comércio especializado em produtos não especificados
anteriormente

Nível de Risco I

46.19-2 Representantes comerciais e agentes do comércio
de mercadorias em geral não especializado

4619-2/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de
mercadorias em geral não especializado Nível de Risco I

Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas e
animais vivos

46.21-4 Comércio atacadista de café em grão

4621-4/00 Comércio atacadista de café em grão Nível de Risco II

46.22-2 Comércio atacadista de soja

4622-2/00 Comércio atacadista de soja Nível de Risco II
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46.23-1
Comércio atacadista de animais vivos, alimentos
para animais e matérias-primas agrícolas, exceto
café e soja

4623-1/01 Comércio atacadista de animais vivos Nível de Risco II

4623-1/02 Comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros
subprodutos não comestíveis de origem animal Nível de Risco II

4623-1/03 Comércio atacadista de algodão Nível de Risco II
4623-1/04 Comércio atacadista de fumo em folha não beneficiado Nível de Risco II
4623-1/05 Comércio atacadista de cacau Nível de Risco II

4623-1/06 Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e
gramas Nível de Risco II

4623-1/07 Comércio atacadista de sisal Nível de Risco II

4623-1/08
Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com
atividade de fracionamento e acondicionamento
associada

Nível de Risco II

4623-1/09 Comércio atacadista de alimentos para animais Nível de Risco II

4623-1/99 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não
especificadas anteriormente Nível de Risco II

Comércio atacadista especializado em produtos
alimentícios, bebidas e fumo

46.31-1 Comércio atacadista de leite e laticínios

4631-1/00 Comércio atacadista de leite e laticínios Nível de Risco II

46.32-0 Comércio atacadista de cereais e leguminosas
beneficiados, farinhas, amidos e féculas
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4632-0/01 Comércio atacadista de cereais e leguminosas
beneficiados Nível de Risco II

4632-0/02 Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas Nível de Risco II

4632-0/03
Comércio atacadista de cereais e leguminosas
beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade
de fracionamento e acondicionamento associada

Nível de Risco II

Desde que não haja no exercício da atividade a
realização de fracionamento, acondicionamento,

embalagem e/ou rotulagem, consideradas etapas do
processo produtivo, caso em que a atividade será

enquadrada como nível III

46.33-8 Comércio atacadista de hortifrutigranjeiros

4633-8/01 Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes,
tubérculos, hortaliças e legumes frescos Nível de Risco II

4633-8/02 Comércio atacadista de aves vivas e ovos Nível de Risco II

4633-8/03 Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos
animais vivos para alimentação Nível de Risco II

46.34-6 Comércio atacadista de carnes, produtos da carne e
pescado

4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e
derivados Nível de Risco II

4634-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados Nível de Risco II
4634-6/03 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar Nível de Risco II

4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de outros
animais Nível de Risco II

46.35-4 Comércio atacadista de bebidas

4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral Nível de Risco I
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4635-4/02 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante Nível de Risco I

4635-4/03 Comércio atacadista de bebidas com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada Nível de Risco I

Desde que não haja a realização de atividade de
engarrafamento e/ou rotulagem, consideradas etapas do
processo produtivo, de água mineral, caso em que a
atividade será enquadrada como nível III

4635-4/99 Comércio atacadista de bebidas não especificadas
anteriormente Nível de Risco I

46.36-2 Comércio atacadista de produtos do fumo

4636-2/01 Comércio atacadista de fumo beneficiado Nível de Risco II
4636-2/02 Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos Nível de Risco II

46.37-1 Comércio atacadista especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente

4637-1/01 Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel Nível de Risco II
4637-1/02 Comércio atacadista de açúcar Nível de Risco II
4637-1/03 Comércio atacadista de óleos e gorduras Nível de Risco II

4637-1/04 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e
similares Nível de Risco II

4637-1/05 Comércio atacadista de massas alimentícias Nível de Risco II
4637-1/06 Comércio atacadista de sorvetes Nível de Risco II

4637-1/07 Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas,
bombons e semelhantes Nível de Risco II

4637-1/99 Comércio atacadista especializado em outros produtos
alimentícios não especificados anteriormente Nível de Risco II

46.39-7 Comércio atacadista de produtos alimentícios em
geral
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4639-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral Nível de Risco II

4639-7/02
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral,
com atividade de fracionamento e acondicionamento
associada

Nível de Risco III

Comércio atacadista de produtos de consumo não
alimentar

46.41-9 Comércio atacadista de tecidos, artefatos de
tecidos e de armarinho

4641-9/01 Comércio atacadista de tecidos Nível de Risco I
4641-9/02 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho Nível de Risco I
4641-9/03 Comércio atacadista de artigos de armarinho Nível de Risco I

46.42-7 Comércio atacadista de artigos do vestuário e
acessórios

4642-7/01 Comércio atacadista de artigos do vestuário e
acessórios, exceto profissionais e de segurança Nível de Risco I

4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso
profissional e de segurança do trabalho Nível de Risco I

46.43-5 Comércio atacadista de calçados e artigos de
viagem

4643-5/01 Comércio atacadista de calçados Nível de Risco I

4643-5/02 Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de
viagem Nível de Risco I

46.44-3 Comércio atacadista de produtos farmacêuticos
para uso humano e veterinário
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4644-3/01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso
humano Nível de Risco III

4644-3/02 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso
veterinário Nível de Risco III

46.45-1
Comércio atacadista de instrumentos e materiais
para uso médico, cirúrgico, ortopédico e
odontológico

4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para
uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios Nível de Risco III

4645-1/02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia Nível de Risco III
4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos Nível de Risco III

46.46-0 Comércio atacadista de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiene pessoal

4646-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de
perfumaria Nível de Risco III

4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal Nível de Risco III

46.47-8 Comércio atacadista de artigos de escritório e de
papelaria; livros, jornais e outras publicações

4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de
papelaria Nível de Risco I

4647-8/02 Comércio atacadista de livros, jornais e outras
publicações Nível de Risco I

46.49-4
Comércio atacadista de equipamentos e artigos de
uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
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4649-4/01 Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso
pessoal e doméstico Nível de Risco II

4649-4/02 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso
pessoal e doméstico Nível de Risco II

4649-4/03 Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros
veículos recreativos Nível de Risco II

4649-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria Nível de Risco I

4649-4/05 Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas
e cortinas Nível de Risco I

4649-4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures Nível de Risco I

4649-4/07 Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e
discos Nível de Risco I

4649-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar Nível de Risco III

4649-4/09
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar, com atividade de fracionamento
e acondicionamento associada

Nível de Risco III

4649-4/10 Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias,
inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas Nível de Risco I

4649-4/99
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos
de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

Nível de Risco I

Comércio atacadista de equipamentos e produtos
de tecnologias de informação e comunicação

46.51-6 Comércio atacadista de computadores, periféricos e
suprimentos de informática
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4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática Nível de Risco I
4651-6/02 Comércio atacadista de suprimentos para informática Nível de Risco I

46.52-4 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação

4652-4/00 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação Nível de Risco I

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos, exceto de tecnologias de informação
e comunicação

46.61-3
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuário; partes e
peças

4661-3/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças Nível de Risco II

46.62-1
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos
para terraplenagem, mineração e construção; partes
e peças

4662-1/00 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para
terraplenagem, mineração e construção; partes e peças Nível de Risco II

46.63-0 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos
para uso industrial; partes e peças

4663-0/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para
uso industrial; partes e peças Nível de Risco II

46.64-8
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;
partes e peças
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4664-8/00
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;
partes e peças

Nível de Risco II

Desde que o resultado do exercício da atividade
compreenderá a comercialização de produtos para a

saúde, caso em que a atividade será enquadrada como
nível III

46.65-6 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos
para uso comercial; partes e peças

4665-6/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para
uso comercial; partes e peças Nível de Risco II

46.69-9
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos não especificados anteriormente;
partes e peças

4669-9/01 Comércio atacadista de bombas e compressores;
partes e peças Nível de Risco II

4669-9/99
Comércio atacadista de outras máquinas e
equipamentos não especificados anteriormente; partes
e peças

Nível de Risco II

Comércio atacadista de madeira, ferragens,
ferramentas, material elétrico e material de
construção

46.71-1 Comércio atacadista de madeira e produtos
derivados

4671-1/00 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados Nível de Risco III

46.72-9 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas

4672-9/00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas Nível de Risco II
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46.73-7 Comércio atacadista de material elétrico

4673-7/00 Comércio atacadista de material elétrico Nível de Risco II

46.74-5 Comércio atacadista de cimento

4674-5/00 Comércio atacadista de cimento Nível de Risco II

46.79-6
Comércio atacadista especializado de materiais de
construção não especificados anteriormente e de
materiais de construção em geral

4679-6/01 Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares Nível de Risco III
4679-6/02 Comércio atacadista de mármores e granitos Nível de Risco II
4679-6/03 Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais Nível de Risco II

4679-6/04 Comércio atacadista especializado de materiais de
construção não especificados anteriormente Nível de Risco III

4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção em
geral Nível de Risco III

Comércio atacadista especializado em outros
produtos

46.81-8 Comércio atacadista de combustíveis sólidos,
líquidos e gasosos, exceto gás natural e GLP

4681-8/01

Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel,
gasolina e demais derivados de petróleo, exceto
lubrificantes, não realizado por transportador retalhista
(TRR)

Nível de Risco III

4681-8/02 Comércio atacadista de combustíveis realizado por
transportador retalhista (TRR) Nível de Risco III
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4681-8/03 Comércio atacadista de combustíveis de origem
vegetal, exceto álcool carburante Nível de Risco III

4681-8/04 Comércio atacadista de combustíveis de origem mineral
em bruto Nível de Risco III

4681-8/05 Comércio atacadista de lubrificantes Nível de Risco III

46.82-6 Comércio atacadista de gás liquefeito de petróleo
(GLP)

4682-6/00 Comércio atacadista de gás liquefeito de petróleo (GLP) Nível de Risco III

46.83-4 Comércio atacadista de defensivos agrícolas,
adubos, fertilizantes e corretivos do solo

4683-4/00 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos,
fertilizantes e corretivos do solo Nível de Risco III

46.84-2 Comércio atacadista de produtos químicos e
petroquímicos, exceto agroquímicos

4684-2/01 Comércio atacadista de resinas e elastômeros Nível de Risco III
4684-2/02 Comércio atacadista de solventes Nível de Risco III

4684-2/99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e
petroquímicos não especificados anteriormente Nível de Risco III

46.85-1 Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e
metalúrgicos, exceto para construção

4685-1/00 Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e
metalúrgicos, exceto para construção Nível de Risco II

46.86-9 Comércio atacadista de papel e papelão em bruto e
de embalagens

4686-9/01 Comércio atacadista de papel e papelão em bruto Nível de Risco I
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4686-9/02 Comércio atacadista de embalagens Nível de Risco I

46.87-7 Comércio atacadista de resíduos e sucatas

4687-7/01 Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão Nível de Risco II

4687-7/02 Comércio atacadista de resíduos e sucatas não
metálicos, exceto de papel e papelão Nível de Risco III

4687-7/03 Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos Nível de Risco II

46.89-3
Comércio atacadista especializado de outros
produtos intermediários não especificados
anteriormente

4689-3/01 Comércio atacadista de produtos da extração mineral,
exceto combustíveis Nível de Risco II

4689-3/02 Comércio atacadista de fios e fibras beneficiados Nível de Risco I

4689-3/99 Comércio atacadista especializado em outros produtos
intermediários não especificados anteriormente Nível de Risco II

Comércio atacadista não especializado

46.91-5 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios

4691-5/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios Nível de Risco II

46.92-3 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com
predominância de insumos agropecuários

4692-3/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com
predominância de insumos agropecuários Nível de Risco I
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46.93-1
Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem
predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários

4693-1/00
Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem
predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários

Nível de Risco II

COMÉRCIO VAREJISTA
Comércio varejista não especializado

47.11-3
Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios -
hipermercados e supermercados

4711-3/01
Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios -
hipermercados

Nível de Risco III

4711-3/02
Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios -
supermercados

Nível de Risco III

47.12-1
Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios -
minimercados,
mercearias e armazéns

4712-1/00
Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns

Nível de Risco I

47.13-0 Comércio varejista de mercadorias em geral, sem
predominância de produtos alimentícios
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4713-0/02 Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou
magazines Nível de Risco I

4713-0/04 Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas
francas (Duty free) Nível de Risco II

4713-0/05 Lojas francas (Duty Free) de aeroportos, portos e em
fronteiras terrestres Nível de Risco II

Comércio varejista de produtos alimentícios,
bebidas e fumo

47.21-1 Comércio varejista de produtos de padaria, laticínio,
doces, balas e semelhantes

4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda Nível de Risco I
4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios Nível de Risco I

4721-1/04 Comércio varejista de doces, balas, bombons e
semelhantes Nível de Risco I

47.22-9 Comércio varejista de carnes e pescados -
açougues e peixarias

4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues Nível de Risco II
4722-9/02 Peixaria Nível de Risco II

47.23-7 Comércio varejista de bebidas

4723-7/00 Comércio varejista de bebidas Nível de Risco I

47.24-5 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros Nível de Risco II
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47.29-6
Comércio varejista de produtos alimentícios em
geral ou especializado em produtos alimentícios
não especificados anteriormente; produtos do fumo

4729-6/01 Tabacaria Nível de Risco II

4729-6/02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de
conveniência Nível de Risco I

4729-6/99
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

Nível de Risco I

Comércio varejista de combustíveis para veículos
automotores

47.31-8 Comércio varejista de combustíveis para veículos
automotores

4731-8/00 Comércio varejista de combustíveis para veículos
automotores Nível de Risco III

47.32-6 Comércio varejista de lubrificantes

4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes Nível de Risco III
Comércio varejista de material de construção

47.41-5 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura Nível de Risco I

47.42-3 Comércio varejista de material elétrico

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico Nível de Risco I
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47.43-1 Comércio varejista de vidros

4743-1/00 Comércio varejista de vidros Nível de Risco I

47.44-0 Comércio varejista de ferragens, madeira e
materiais de construção

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas Nível de Risco I
4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos Nível de Risco II
4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos Nível de Risco I

4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e
telhas Nível de Risco II

4744-0/05 Comércio varejista de materiais de construção não
especificados anteriormente Nível de Risco I

4744-0/06 Comércio varejista de pedras para revestimento Nível de Risco I
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral Nível de Risco I

Comércio varejista de equipamentos de informática
e comunicação; equipamentos e artigos de uso
doméstico

47.51-2 Comércio varejista especializado de equipamentos
e suprimentos de informática

4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática Nível de Risco I

4751-2/02 Recarga de cartuchos para equipamentos de
informática Nível de Risco I

47.52-1 Comércio varejista especializado de equipamentos
de telefonia e comunicação
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4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação Nível de Risco I

47.53-9 Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo Nível de Risco I

47.54-7 Comércio varejista especializado de móveis,
colchoaria e artigos de iluminação

4754-7/01 Comércio varejista de móveis Nível de Risco I
4754-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria Nível de Risco I
4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação Nível de Risco I

47.55-5 Comércio varejista especializado de tecidos e
artigos de cama, mesa e banho

4755-5/01 Comércio varejista de tecidos Nível de Risco I
4755-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho Nível de Risco I
4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho Nível de Risco I

47.56-3 Comércio varejista especializado de instrumentos
musicais e acessórios

4756-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos
musicais e acessórios Nível de Risco I

47.57-1
Comércio varejista especializado de peças e
acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para
uso doméstico, exceto informática e comunicação
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4757-1/00
Comércio varejista especializado de peças e acessórios
para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico,
exceto informática e comunicação

Nível de Risco I

47.59-8 Comércio varejista de artigos de uso doméstico não
especificados anteriormente

4759-8/01 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e
persianas Nível de Risco I

4759-8/99 Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico
não especificados anteriormente Nível de Risco I

Comércio varejista de artigos culturais, recreativos
e esportivos

47.61-0 Comércio varejista de livros, jornais, revistas e
papelaria

4761-0/01 Comércio varejista de livros Nível de Risco I
4761-0/02 Comércio varejista de jornais e revistas Nível de Risco I
4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria Nível de Risco I

47.62-8 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

4762-8/00 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas Nível de Risco I

47.63-6 Comércio varejista de artigos recreativos e
esportivos

4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos Nível de Risco I
4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos Nível de Risco I

4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e
acessórios Nível de Risco I



  Cachoeiro de Itapemirim (ES), quinta-feira, 12 de agosto de 2021                                           DOM nº 6368  Página 113

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

4763-6/04 Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping Nível de Risco I

4763-6/05 Comércio varejista de embarcações e outros veículos
recreativos; peças e acessórios Nível de Risco I

Comércio varejista de produtos farmacêuticos,
perfumaria e cosméticos e artigos médicos, ópticos
e ortopédicos

47.71-7 Comércio varejista de produtos farmacêuticos para
uso humano e veterinário

4771-7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas Nível de Risco III

4771-7/02 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas Nível de Risco III

4771-7/03 Comércio varejista de produtos farmacêuticos
homeopáticos Nível de Risco III

4771-7/04 Comércio varejista de medicamentos veterinários Nível de Risco I

47.72-5 Comércio varejista de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiene pessoal

4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiene pessoal Nível de Risco I

47.73-3 Comércio varejista de artigos médicos e
ortopédicos

4773-3/00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos Nível de Risco II

47.74-1 Comércio varejista de artigos de óptica

4774-1/00 Comércio varejista de artigos de óptica Nível de Risco I
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Comércio varejista de produtos novos não
especificados anteriormente e de produtos usados

47.81-4 Comércio varejista de artigos do vestuário e
acessórios

4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios Nível de Risco I

47.82-2 Comércio varejista de calçados e artigos de viagem

4782-2/01 Comércio varejista de calçados Nível de Risco I
4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem Nível de Risco I

47.83-1 Comércio varejista de jóias e relógios

4783-1/01 Comércio varejista de artigos de joalheria Nível de Risco I
4783-1/02 Comércio varejista de artigos de relojoaria Nível de Risco I

47.84-9 Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo
(GLP)

4784-9/00 Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) Nível de Risco III

47.85-7 Comércio varejista de artigos usados

4785-7/01 Comércio varejista de antiguidades Nível de Risco I
4785-7/99 Comércio varejista de outros artigos usados Nível de Risco I

47.89-0 Comércio varejista de outros produtos novos não
especificados anteriormente

4789-0/01 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e
artesanatos Nível de Risco I

4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais Nível de Risco I
4789-0/03 Comércio varejista de objetos de arte Nível de Risco I
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4789-0/04 Comércio varejista de animais vivos e de artigos e
alimentos para animais de estimação Nível de Risco I

4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários Nível de Risco III

4789-0/06 Comércio varejista de fogos de artifício e artigos
pirotécnicos Nível de Risco III

4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório Nível de Risco I

4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para
filmagem Nível de Risco I

4789-0/09 Comércio varejista de armas e munições Nível de Risco III

4789-0/99 Comércio varejista de outros produtos não
especificados anteriormente Nível de Risco III

Comércio ambulante e outros tipos de comércio
varejista

47.90-3 Comércio ambulante e outros tipos de comércio
varejista
TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E CORREIO
TRANSPORTE TERRESTRE
Transporte ferroviário e metroferroviário

49.11-6 Transporte ferroviário de carga

4911-6/00 Transporte ferroviário de carga Nível de Risco III

49.12-4 Transporte metroferroviário de passageiros
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4912-4/01 Transporte ferroviário de passageiros intermunicipal e
interestadual Nível de Risco III

4912-4/02 Transporte ferroviário de passageiros municipal e em
região metropolitana Nível de Risco III

4912-4/03 Transporte metroviário Nível de Risco III
Transporte rodoviário de passageiros

49.21-3 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com
itinerário fixo, municipal e em região metropolitana

4921-3/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com
itinerário fixo, municipal Nível de Risco III

4921-3/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com
itinerário fixo, intermunicipal em região metropolitana Nível de Risco III

49.22-1
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com
itinerário fixo, intermunicipal, interestadual e
internacional

4922-1/01
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com
itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região
metropolitana

Nível de Risco III

4922-1/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com
itinerário fixo, interestadual Nível de Risco III

4922-1/03 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com
itinerário fixo, internacional Nível de Risco III

49.23-0 Transporte rodoviário de táxi

4923-0/01 Serviço de táxi Nível de Risco I
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4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de
automóveis com motorista Nível de Risco I

49.24-8 Transporte escolar

4924-8/00 Transporte escolar Nível de Risco III

49.29-9
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob
regime de fretamento, e outros transportes
rodoviários não especificados anteriormente

4929-9/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob
regime de fretamento, municipal Nível de Risco III

4929-9/02
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob
regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional

Nível de Risco III

4929-9/03 Organização de excursões em veículos rodoviários
próprios, municipal Nível de Risco III

4929-9/04 Organização de excursões em veículos rodoviários
próprios, intermunicipal, interestadual e internacional Nível de Risco III

4929-9/99 Outros transportes rodoviários de passageiros não
especificados anteriormente Nível de Risco III

Transporte rodoviário de carga

49.30-2 Transporte rodoviário de carga
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4930-2/01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos
perigosos e mudanças, municipal Nível de Risco II

Desde que não haja no exercício da atividade o
transporte e/ou armazenamento de medicamento,
cosmético, perfume, produto de higiene, saneante,

produto para a saúde, sangue e/ou produtos
que necessitam de condições especiais de temperatura
ou umidade, caso em que a atividade será considerada

de nível III

4930-2/02
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

Nível de Risco II

Desde que não haja no exercício da atividade o
transporte e/ou armazenamento de medicamento,
cosmético, perfume, produto de higiene, saneante,

produto para a saúde, sangue e/ou produtos
que necessitam de condições especiais de temperatura
ou umidade, caso em que a atividade será considerada

de nível III

4930-2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos Nível de Risco III
4930-2/04 Transporte rodoviário de mudanças Nível de Risco I

Transporte dutoviário

49.40-0 Transporte dutoviário

4940-0/00 Transporte dutoviário Nível de Risco II
Trens turísticos, teleféricos e similares

49.50-7 Trens turísticos, teleféricos e similares

4950-7/00 Trens turísticos, teleféricos e similares Nível de Risco II
TRANSPORTE AQUAVIÁRIO
Transporte marítimo de cabotagem e longo curso
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50.11-4 Transporte marítimo de cabotagem

5011-4/01 Transporte marítimo de cabotagem - Carga Nível de Risco II
5011-4/02 Transporte marítimo de cabotagem - Passageiros Nível de Risco II

50.12-2 Transporte marítimo de longo curso

5012-2/01 Transporte marítimo de longo curso - Carga Nível de Risco II
5012-2/02 Transporte marítimo de longo curso - Passageiros Nível de Risco II

Transporte por navegação interior

50.21-1 Transporte por navegação interior de carga

5021-1/01 Transporte por navegação interior de carga, municipal,
exceto travessia Nível de Risco II

5021-1/02
Transporte por navegação interior de carga,
intermunicipal, interestadual e internacional, exceto
travessia

Nível de Risco II

50.22-0 Transporte por navegação interior de passageiros
em linhas regulares

5022-0/01 Transporte por navegação interior de passageiros em
linhas regulares, municipal, exceto travessia Nível de Risco II

5022-0/02
Transporte por navegação interior de passageiros em
linhas regulares, intermunicipal, interestadual e
internacional, exceto travessia

Nível de Risco II

Navegação de apoio
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50.30-1 Navegação de apoio

5030-1/01 Navegação de apoio marítimo Nível de Risco II
5030-1/02 Navegação de apoio portuário Nível de Risco II
5030-1/03 Serviço de rebocadores e empurradores Nível de Risco II

Outros transportes aquaviários

50.91-2 Transporte por navegação de travessia

5091-2/01 Transporte por navegação de travessia, municipal Nível de Risco II

5091-2/02 Transporte por navegação de travessia, intermunicipal,
interestadual e internacional Nível de Risco II

50.99-8 Transportes aquaviários não especificados
anteriormente

5099-8/01 Transporte aquaviário para passeios turísticos Nível de Risco II

5099-8/99 Outros transportes aquaviários não especificados
anteriormente Nível de Risco II

TRANSPORTE AÉREO
Transporte aéreo de passageiros

51.11-1 Transporte aéreo de passageiros regular

5111-1/00 Transporte aéreo de passageiros regular Nível de Risco II

51.12-9 Transporte aéreo de passageiros não regular

5112-9/01 Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com
tripulação Nível de Risco II
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5112-9/99 Outros serviços de transporte aéreo de passageiros não
regular Nível de Risco II

Transporte aéreo de carga

51.20-0 Transporte aéreo de carga

5120-0/00 Transporte aéreo de carga Nível de Risco II
Transporte espacial

51.30-7 Transporte espacial

5130-7/00 Transporte espacial Nível de Risco II
ARMAZENAMENTO E ATIVIDADES AUXILIARES
DOS TRANSPORTES
Armazenamento, carga e descarga

52.11-7 Armazenamento

5211-7/01 Armazéns gerais - emissão de warrant Nível de Risco III
5211-7/02 Guarda-móveis Nível de Risco I

5211-7/99 Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto
armazéns gerais e guarda-móveis Nível de Risco III

52.12-5 Carga e descarga

5212-5/00 Carga e descarga Nível de Risco I
Atividades auxiliares dos transportes terrestres

52.21-4 Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e
serviços relacionados
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5221-4/00 Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços
relacionados Nível de Risco II

52.22-2 Terminais rodoviários e ferroviários

5222-2/00 Terminais rodoviários e ferroviários Nível de Risco III

52.23-1 Estacionamento de veículos

5223-1/00 Estacionamento de veículos Nível de Risco III

52.29-0 Atividades auxiliares dos transportes terrestres não
especificadas anteriormente

5229-0/01 Serviços de apoio ao transporte por táxi, inclusive
centrais de chamada Nível de Risco I

5229-0/02 Serviços de reboque de veículos Nível de Risco I

5229-0/99 Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres
não especificadas anteriormente Nível de Risco I

Atividades auxiliares dos transportes aquaviários

52.31-1 Gestão de portos e terminais

5231-1/01 Administração da infraestrutura portuária Nível de Risco I
5231-1/02 Atividades do Operador Portuário Nível de Risco I
5231-1/03 Gestão de terminais aquaviários Nível de Risco I

52.32-0 Atividades de agenciamento marítimo

5232-0/00 Atividades de agenciamento marítimo Nível de Risco I
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52.39-7 Atividades auxiliares dos transportes aquaviários
não especificadas anteriormente

5239-7/01 Serviços de praticagem Nível de Risco I

5239-7/99 Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não
especificadas anteriormente Nível de Risco I

Atividades auxiliares dos transportes aéreos

52.40-1 Atividades auxiliares dos transportes aéreos

5240-1/01 Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem Nível de Risco III

5240-1/99 Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto
operação dos aeroportos e campos de aterrissagem Nível de Risco I

Atividades relacionadas à organização do
transporte de carga

52.50-8 Atividades relacionadas à organização do
transporte de carga

5250-8/01 Comissaria de despachos Nível de Risco I
5250-8/02 Atividades de despachantes aduaneiros Nível de Risco I

5250-8/03 Agenciamento de cargas, exceto para o transporte
marítimo Nível de Risco I

5250-8/04 Organização logística do transporte de carga Nível de Risco I
5250-8/05 Operador de transporte multimodal - OTM Nível de Risco I

CORREIO E OUTRAS ATIVIDADES DE ENTREGA
Atividades de Correio

53.10-5 Atividades de Correio
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5310-5/01 Atividades do Correio Nacional Nível de Risco II

5310-5/02 Atividades de franqueadas e permissionárias do Correio
Nacional Nível de Risco II

Atividades de malote e de entrega

53.20-2 Atividades de malote e de entrega

5320-2/01 Serviços de malote não realizados pelo Correio
Nacional Nível de Risco II

5320-2/02 Serviços de entrega rápida Nível de Risco I
ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO
ALOJAMENTO
Hotéis e similares

55.10-8 Hotéis e similares

5510-8/01 Hotéis Nível de Risco III
5510-8/02 Apart-hotéis Nível de Risco III
5510-8/03 Motéis Nível de Risco III

Outros tipos de alojamento não especificados
anteriormente

55.90-6 Outros tipos de alojamento não especificados
anteriormente

5590-6/01 Albergues, exceto assistenciais Nível de Risco I
5590-6/02 Campings Nível de Risco I
5590-6/03 Pensões (alojamento) Nível de Risco I
5590-6/99 Outros alojamentos não especificados anteriormente Nível de Risco II
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ALIMENTAÇÃO
Restaurantes e outros serviços de alimentação e
bebidas

56.11-2 Restaurantes e outros estabelecimentos de
serviços de alimentação e bebidas

5611-2/01 Restaurantes e similares Nível de Risco II
5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares Nível de Risco I

5611-2/04 Bares e outros estabelecimentos especializados em
servir bebidas, sem entretenimento Nível de Risco I

5611-2/05 Bares e outros estabelecimentos especializados em
servir bebidas, com entretenimento Nível de Risco I

56.12-1 Serviços ambulantes de alimentação

5612-1/00 Serviços ambulantes de alimentação Nível de Risco I
Serviços de catering, bufê e outros serviços de
comida preparada

56.20-1 Serviços de catering, bufê e outros serviços de
comida preparada

5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para empresas Nível de Risco III

5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções -
bufê Nível de Risco II

5620-1/03 Cantinas - serviços de alimentação privativos Nível de Risco II

5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para consumo domiciliar Nível de Risco II

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
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EDIÇÃO E EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO
Edição de livros, jornais, revistas e outras
atividades de edição

58.11-5 Edição de livros

5811-5/00 Edição de livros Nível de Risco I

58.12-3 Edição de jornais

5812-3/01 Edição de jornais diários Nível de Risco I
5812-3/02 Edição de jornais não diários Nível de Risco I

58.13-1 Edição de revistas

5813-1/00 Edição de revistas Nível de Risco I

58.19-1 Edição de cadastros, listas e outros produtos
gráficos

5819-1/00 Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos Nível de Risco I
Edição integrada à impressão de livros, jornais,
revistas e outras publicações

58.21-2 Edição integrada à impressão de livros

5821-2/00 Edição integrada à impressão de livros Nível de Risco III

58.22-1 Edição integrada à impressão de jornais

5822-1/01 Edição integrada à impressão de jornais diários Nível de Risco I
5822-1/02 Edição integrada à impressão de jornais não diários Nível de Risco I
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58.23-9 Edição integrada à impressão de revistas

5823-9/00 Edição integrada à impressão de revistas Nível de Risco III

58.29-8 Edição integrada à impressão de cadastros, listas e
outros produtos gráficos

5829-8/00 Edição integrada à impressão de cadastros, listas e
outros produtos gráficos Nível de Risco III

ATIVIDADES CINEMATOGRÁFICAS, PRODUÇÃO DE
VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO;
GRAVAÇÃO DE SOM E EDIÇÃO DE MÚSICA
Atividades cinematográficas, produção de vídeos e
de programas de televisão

59.11-1 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos
e de programas de televisão

5911-1/01 Estúdios cinematográficos Nível de Risco II
5911-1/02 Produção de filmes para publicidade Nível de Risco I

5911-1/99
Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de
programas de televisão não especificadas
anteriormente

Nível de Risco II

59.12-0 Atividades de pós-produção cinematográfica, de
vídeos e de programas de televisão

5912-0/01 Serviços de dublagem Nível de Risco I
5912-0/02 Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual Nível de Risco I

5912-0/99
Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos
e de programas de televisão não especificadas
anteriormente

Nível de Risco I
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59.13-8 Distribuição cinematográfica, de vídeo e de
programas de televisão

5913-8/00 Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas
de televisão Nível de Risco II

59.14-6 Atividades de exibição cinematográfica

5914-6/00 Atividades de exibição cinematográfica Nível de Risco III
Atividades de gravação de som e de edição de
música

59.20-1 Atividades de gravação de som e de edição de
música

5920-1/00 Atividades de gravação de som e de edição de música Nível de Risco I
ATIVIDADES DE RÁDIO E DE TELEVISÃO
Atividades de rádio

60.10-1 Atividades de rádio

6010-1/00 Atividades de rádio Nível de Risco II
Atividades de televisão

60.21-7 Atividades de televisão aberta

6021-7/00 Atividades de televisão aberta Nível de Risco II

60.22-5 Programadoras e atividades relacionadas à
televisão por assinatura

6022-5/01 Programadoras Nível de Risco II
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6022-5/02 Atividades relacionadas à televisão por assinatura,
exceto programadoras Nível de Risco II

TELECOMUNICAÇÕES
Telecomunicações por fio

61.10-8 Telecomunicações por fio

6110-8/01 Serviços de telefonia fixa comutada - STFC Nível de Risco II

6110-8/02 Serviços de redes de transporte de telecomunicações -
SRTT Nível de Risco II

6110-8/03 Serviços de comunicação multimídia - SCM Nível de Risco II

6110-8/99 Serviços de telecomunicações por fio não especificados
anteriormente Nível de Risco II

Telecomunicações sem fio

61.20-5 Telecomunicações sem fio

6120-5/01 Telefonia móvel celular Nível de Risco II
6120-5/02 Serviço móvel especializado - SME Nível de Risco II

6120-5/99 Serviços de telecomunicações sem fio não
especificados anteriormente Nível de Risco II

Telecomunicações por satélite

61.30-2 Telecomunicações por satélite

6130-2/00 Telecomunicações por satélite Nível de Risco II
Operadoras de televisão por assinatura
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61.41-8 Operadoras de televisão por assinatura por cabo

6141-8/00 Operadoras de televisão por assinatura por cabo Nível de Risco II

61.42-6 Operadoras de televisão por assinatura por micro-
ondas

6142-6/00 Operadoras de televisão por assinatura por micro-
ondas Nível de Risco II

61.43-4 Operadoras de televisão por assinatura por satélite

6143-4/00 Operadoras de televisão por assinatura por satélite Nível de Risco II
Outras atividades de telecomunicações

61.90-6 Outras atividades de telecomunicações

6190-6/01 Provedores de acesso às redes de comunicações Nível de Risco II
6190-6/02 Provedores de voz sobre protocolo Internet - VOIP Nível de Risco II

6190-6/99 Outras atividades de telecomunicações não
especificadas anteriormente Nível de Risco II

ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO
Atividades dos serviços de tecnologia da
informação

62.01-5 Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda

6201-5/01 Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda Nível de Risco I

6201-5/02 Web desing Nível de Risco I
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62.02-3 Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador customizáveis

6202-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador customizáveis Nível de Risco I

62.03-1 Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador não customizáveis

6203-1/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador não customizáveis Nível de Risco I

Desde que não haja o desenvolvimento de softwares
que realizam ou influenciam diretamente no diagnóstico,
monitoramento, terapia (tratamento) para a saúde, caso

em que a atividade será considerada de nível II

62.04-0 Consultoria em tecnologia da informação

6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação Nível de Risco I

62.09-1 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação

6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação Nível de Risco I

ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INFORMAÇÃO
Tratamento de dados, hospedagem na Internet e
outras atividades relacionadas

63.11-9 Tratamento de dados, provedores de serviços de
aplicação e serviços de hospedagem na Internet

6311-9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de
aplicação e serviços de hospedagem na Internet Nível de Risco I
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63.19-4 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços
de informação na Internet

6319-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de
informação na Internet Nível de Risco I

Outras atividades de prestação de serviços de
informação

63.91-7 Agências de notícias

6391-7/00 Agências de notícias Nível de Risco I

63.99-2 Outras atividades de prestação de serviços de
informação não especificadas anteriormente

6399-2/00 Outras atividades de prestação de serviços de
informação não especificadas anteriormente Nível de Risco II

ATIVIDADES FINANCEIRAS, DE SEGUROS E
SERVIÇOS RELACIONADOS
ATIVIDADES DE SERVIÇOS FINANCEIROS
Banco Central

64.10-7 Banco Central

6410-7/00 Banco Central Nível de Risco II
Intermediação monetária - depósitos à vista

64.21-2 Bancos comerciais

6421-2/00 Bancos comerciais Nível de Risco II
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64.22-1 Bancos múltiplos, com carteira comercial

6422-1/00 Bancos múltiplos, com carteira comercial Nível de Risco II

64.23-9 Caixas econômicas

6423-9/00 Caixas econômicas Nível de Risco II

64.24-7 Crédito cooperativo

6424-7/01 Bancos cooperativos Nível de Risco II
6424-7/02 Cooperativas centrais de crédito Nível de Risco II
6424-7/03 Cooperativas de crédito mútuo Nível de Risco II
6424-7/04 Cooperativas de crédito rural Nível de Risco II

Intermediação não monetária - outros instrumentos
de captação

64.31-0 Bancos múltiplos, sem carteira comercial

6431-0/00 Bancos múltiplos, sem carteira comercial Nível de Risco II

64.32-8 Bancos de investimento

6432-8/00 Bancos de investimento Nível de Risco II

64.33-6 Bancos de desenvolvimento

6433-6/00 Bancos de desenvolvimento Nível de Risco II

64.34-4 Agências de fomento
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6434-4/00 Agências de fomento Nível de Risco II

64.35-2 Crédito imobiliário

6435-2/01 Sociedades de crédito imobiliário Nível de Risco II
6435-2/02 Associações de poupança e empréstimo Nível de Risco II
6435-2/03 Companhias hipotecárias Nível de Risco II

64.36-1 Sociedades de crédito, financiamento e
investimento - financeiras

6436-1/00 Sociedades de crédito, financiamento e investimento -
financeiras Nível de Risco II

64.37-9 Sociedades de crédito ao microempreendedor

6437-9/00 Sociedades de crédito ao microempreendedor Nível de Risco II

64.38-7 Bancos de câmbio e outras instituições de
intermediação não monetária

6438-7/01 Bancos de câmbio Nível de Risco II

6438-7/99 Outras instituições de intermediação não monetária não
especificadas anteriormente Nível de Risco II

Arrendamento mercantil

64.40-9 Arrendamento mercantil

6440-9/00 Arrendamento mercantil Nível de Risco II
Sociedades de capitalização

64.50-6 Sociedades de capitalização
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6450-6/00 Sociedades de capitalização Nível de Risco II
Atividades de sociedades de participação

64.61-1 Holdings de instituições financeiras

6461-1/00 Holdings de instituições financeiras Nível de Risco II

64.62-0 Holdings de instituições não financeiras

6462-0/00 Holdings de instituições não financeiras Nível de Risco II

64.63-8 Outras sociedades de participação, exceto holdings

6463-8/00 Outras sociedades de participação, exceto holdings Nível de Risco II
Fundos de investimento

64.70-1 Fundos de investimento

6470-1/01 Fundos de investimento, exceto previdenciários e
imobiliários Nível de Risco II

6470-1/02 Fundos de investimento previdenciários Nível de Risco II
6470-1/03 Fundos de investimento imobiliários Nível de Risco II

Atividades de serviços financeiros não
especificadas anteriormente

64.91-3 Sociedades de fomento mercantil - factoring

6491-3/00 Sociedades de fomento mercantil - factoring Nível de Risco II

64.92-1 Securitização de créditos
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6492-1/00 Securitização de créditos Nível de Risco II

64.93-0 Administração de consórcios para aquisição de
bens e direitos

6493-0/00 Administração de consórcios para aquisição de bens e
direitos Nível de Risco II

64.99-9 Outras atividades de serviços financeiros não
especificadas anteriormente

6499-9/01 Clubes de investimento Nível de Risco II
6499-9/02 Sociedades de investimento Nível de Risco II
6499-9/03 Fundo garantidor de crédito Nível de Risco II
6499-9/04 Caixas de financiamento de corporações Nível de Risco II
6499-9/05 Concessão de crédito pelas OSCIP Nível de Risco II

6499-9/99 Outras atividades de serviços financeiros não
especificadas anteriormente Nível de Risco II

SEGUROS, RESSEGUROS, PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR E PLANOS DE SAÚDE
Seguros de vida e não vida

65.11-1 Seguros de vida

6511-1/01 Sociedade seguradora de seguros vida Nível de Risco I
6511-1/02 Planos de auxílio-funeral Nível de Risco I

65.12-0 Seguros não vida

6512-0/00 Sociedade seguradora de seguros não vida Nível de Risco I
Seguros-saúde
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65.20-1 Seguros-saúde

6520-1/00 Sociedade seguradora de seguros-saúde Nível de Risco I
Resseguros

65.30-8 Resseguros

6530-8/00 Resseguros Nível de Risco I
Previdência complementar

65.41-3 Previdência complementar fechada

6541-3/00 Previdência complementar fechada Nível de Risco I

65.42-1 Previdência complementar aberta

6542-1/00 Previdência complementar aberta Nível de Risco I
Planos de saúde

65.50-2 Planos de saúde

6550-2/00 Planos de saúde Nível de Risco I
ATIVIDADES AUXILIARES DOS SERVIÇOS
FINANCEIROS, SEGUROS, PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR E PLANOS DE SAÚDE
Atividades auxiliares dos serviços financeiros

66.11-8 Administração de bolsas e mercados de balcão
organizados

6611-8/01 Bolsa de valores Nível de Risco I
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6611-8/02 Bolsa de mercadorias Nível de Risco I
6611-8/03 Bolsa de mercadorias e futuros Nível de Risco I
6611-8/04 Administração de mercados de balcão organizados Nível de Risco I

66.12-6 Atividades de intermediários em transações de
títulos, valores mobiliários e mercadorias

6612-6/01 Corretoras de títulos e valores mobiliários Nível de Risco I
6612-6/02 Distribuidoras de títulos e valores mobiliários Nível de Risco I
6612-6/03 Corretoras de câmbio Nível de Risco I
6612-6/04 Corretoras de contratos de mercadorias Nível de Risco I
6612-6/05 Agentes de investimentos em aplicações financeiras Nível de Risco I

66.13-4 Administração de cartões de crédito

6613-4/00 Administração de cartões de crédito Nível de Risco I

66.19-3 Atividades auxiliares dos serviços financeiros não
especificadas anteriormente

6619-3/01 Serviços de liquidação e custódia Nível de Risco I
6619-3/02 Correspondentes de instituições financeiras Nível de Risco II
6619-3/03 Representações de bancos estrangeiros Nível de Risco I
6619-3/04 Caixas eletrônicos Nível de Risco I
6619-3/05 Operadoras de cartões de débito Nível de Risco I

6619-3/99 Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros
não especificadas anteriormente Nível de Risco I

Atividades auxiliares dos seguros, da previdência
complementar e dos planos de saúde
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66.21-5 Avaliação de riscos e perdas

6621-5/01 Peritos e avaliadores de seguros Nível de Risco I
6621-5/02 Auditoria e consultoria atuarial Nível de Risco I

66.22-3 Corretores e agentes de seguros, de planos de
previdência complementar e de saúde

6622-3/00 Corretores e agentes de seguros, de planos de
previdência complementar e de saúde Nível de Risco I

66.29-1
Atividades auxiliares dos seguros, da previdência
complementar e dos planos de saúde não
especificadas anteriormente

6629-1/00
Atividades auxiliares dos seguros, da previdência
complementar e dos planos de saúde não especificadas
anteriormente

Nível de Risco I

Atividades de administração de fundos por contrato
ou
comissão

66.30-4
Atividades de administração de fundos por contrato
ou
comissão

6630-4/00 Atividades de administração de fundos por contrato ou
comissão Nível de Risco I

ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS
ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS
Atividades imobiliárias de imóveis próprios
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68.10-2 Atividades imobiliárias de imóveis próprios

6810-2/01 Compra e venda de imóveis próprios Nível de Risco I
6810-2/02 Aluguel de imóveis próprios Nível de Risco I
6810-2/03 Loteamento de imóveis próprios Nível de Risco III

Atividades imobiliárias por contrato ou comissão

68.21-8 Intermediação na compra, venda e aluguel de
imóveis

6821-8/01 Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis Nível de Risco I
6821-8/02 Corretagem no aluguel de imóveis Nível de Risco I

68.22-6 Gestão e administração da propriedade imobiliária

6822-6/00 Gestão e administração da propriedade imobiliária Nível de Risco I
ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E
TÉCNICAS
ATIVIDADES JURÍDICAS, DE CONTABILIDADE E DE
AUDITORIA
Atividades jurídicas

69.11-7 Atividades jurídicas, exceto cartórios

6911-7/01 Serviços advocatícios Nível de Risco I
6911-7/02 Atividades auxiliares da justiça Nível de Risco I
6911-7/03 Agente de propriedade industrial Nível de Risco I

69.12-5 Cartórios
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6912-5/00 Cartórios Nível de Risco II
Atividades de contabilidade, consultoria e auditoria
contábil e tributária

69.20-6 Atividades de contabilidade, consultoria e auditoria
contábil e tributária

6920-6/01 Atividades de contabilidade Nível de Risco I
6920-6/02 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária Nível de Risco I

ATIVIDADES DE SEDES DE EMPRESAS E DE
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL
Sedes de empresas e unidades administrativas
locais

70.10-7 Sedes de empresas e unidades administrativas
locais
Atividades de consultoria em gestão empresarial

70.20-4 Atividades de consultoria em gestão empresarial

7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial,
exceto consultoria técnica específica Nível de Risco I

SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA;
TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS
Serviços de arquitetura e engenharia e atividades
técnicas relacionadas

71.11-1 Serviços de arquitetura

7111-1/00 Serviços de arquitetura Nível de Risco I
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71.12-0 Serviços de engenharia

7112-0/00 Serviços de engenharia Nível de Risco I

71.19-7 Atividades técnicas relacionadas à arquitetura e
engenharia

7119-7/01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia Nível de Risco I
7119-7/02 Atividades de estudos geológicos Nível de Risco I

7119-7/03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura
e engenharia Nível de Risco I

7119-7/04 Serviços de perícia técnica relacionados à segurança
do trabalho Nível de Risco II

7119-7/99 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e
arquitetura não especificadas anteriormente Nível de Risco I

Testes e análises técnicas

71.20-1 Testes e análises técnicas

7120-1/00 Testes e análises técnicas Nível de Risco II
Desde que não haja no exercício da atividade a análise
de produto sujeito à vigilância sanitária, caso em que a

atividade será considerada como nível de risco III
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO
Pesquisa e desenvolvimento experimental em
ciências físicas e naturais

72.10-0 Pesquisa e desenvolvimento experimental em
ciências físicas e naturais

7210-0/00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências
físicas e naturais Nível de Risco I
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Pesquisa e desenvolvimento experimental em
ciências sociais e humanas

72.20-7 Pesquisa e desenvolvimento experimental em
ciências sociais e humanas

7220-7/00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências
sociais e humanas Nível de Risco I

PUBLICIDADE E PESQUISA DE MERCADO
Publicidade

73.11-4 Agências de publicidade

7311-4/00 Agências de publicidade Nível de Risco I

73.12-2 Agenciamento de espaços para publicidade, exceto
em veículos de comunicação

7312-2/00 Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em
veículos de comunicação Nível de Risco I

73.19-0 Atividades de publicidade não especificadas
anteriormente

7319-0/01 Criação de estandes para feiras e exposições Nível de Risco I
7319-0/02 Promoção de vendas Nível de Risco I
7319-0/03 Marketing direto Nível de Risco I
7319-0/04 Consultoria em publicidade Nível de Risco I

7319-0/99 Outras atividades de publicidade não especificadas
anteriormente Nível de Risco I

Pesquisas de mercado e de opinião pública
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73.20-3 Pesquisas de mercado e de opinião pública

7320-3/00 Pesquisas de mercado e de opinião pública Nível de Risco I
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS
Design e decoração de interiores

74.10-2 Design e decoração de interiores

7410-2/02 Design de interiores Nível de Risco I
7410-2/03 Desing de produto Nível de Risco I
7410-2/99 Atividades de desing não especificadas anteriormente Nível de Risco I

Atividades fotográficas e similares

74.20-0 Atividades fotográficas e similares

7420-0/01 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e
submarina Nível de Risco I

7420-0/02 Atividades de produção de fotografias aéreas e
submarinas Nível de Risco I

7420-0/03 Laboratórios fotográficos Nível de Risco I
7420-0/04 Filmagem de festas e eventos Nível de Risco I
7420-0/05 Serviços de microfilmagem Nível de Risco I

Atividades profissionais, científicas e técnicas não
especificadas anteriormente

74.90-1 Atividades profissionais, científicas e técnicas não
especificadas anteriormente
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7490-1/01 Serviços de tradução, interpretação e similares Nível de Risco I
7490-1/02 Escafandria e mergulho Nível de Risco II

7490-1/03 Serviços de agronomia e de consultoria às atividades
agrícolas e pecuárias Nível de Risco I

7490-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de
serviços e negócios em geral, exceto imobiliários Nível de Risco I

7490-1/05 Agenciamento de profissionais para atividades
esportivas, culturais e artísticas Nível de Risco I

7490-1/99 Outras atividades profissionais, científicas e técnicas
não especificadas anteriormente Nível de Risco I

ATIVIDADES VETERINÁRIAS
Atividades veterinárias

75.00-1 Atividades veterinárias

7500-1/00 Atividades veterinárias Nível de Risco II

Desde que o resultado do exercício da atividade não
inclua a comercialização e/ou uso de medicamentos
controlados e/ou equipamentos de diagnóstico por

imagem, caso em que a atividade será considerada de
nível III

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SERVIÇOS
COMPLEMENTARES
ALUGUÉIS NÃO IMOBILIÁRIOS E GESTÃO DE
ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO FINANCEIROS
Locação de meios de transporte sem condutor

77.11-0 Locação de automóveis sem condutor
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7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor Nível de Risco I

77.19-5 Locação de meios de transporte, exceto
automóveis, sem condutor

7719-5/01
Locação de embarcações sem tripulação, exceto para
fins
recreativos

Nível de Risco I

7719-5/02 Locação de aeronaves sem tripulação Nível de Risco I

7719-5/99 Locação de outros meios de transporte não
especificados anteriormente, sem condutor Nível de Risco I

Aluguel de objetos pessoais e domésticos

77.21-7 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos

7721-7/00 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos Nível de Risco I

77.22-5 Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares

7722-5/00 Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares Nível de Risco I

77.23-3 Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios

7723-3/00 Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios Nível de Risco I

77.29-2 Aluguel de objetos pessoais e domésticos não
especificados anteriormente

7729-2/01 Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos Nível de Risco I

7729-2/02 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso
doméstico e pessoal; instrumentos musicais Nível de Risco I

7729-2/03 Aluguel de material médico Nível de Risco I
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7729-2/99 Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não
especificados anteriormente Nível de Risco I

Aluguel de máquinas e equipamentos sem operador

77.31-4 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem
operador

7731-4/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem
operador Nível de Risco I

77.32-2 Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção
sem operador, exceto andaimes Nível de Risco I

7732-2/02 Aluguel de andaimes Nível de Risco I

77.33-1 Aluguel de máquinas e equipamentos para
escritório

7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório Nível de Risco I

77.39-0 Aluguel de máquinas e equipamentos não
especificados anteriormente

7739-0/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de
minérios e petróleo, sem operador Nível de Risco I

7739-0/02 Aluguel de equipamentos científicos, médicos e
hospitalares, sem operador Nível de Risco I

7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de
uso temporário, exceto andaimes Nível de Risco I
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7739-0/99
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais
e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

Nível de Risco I

Gestão de ativos intangíveis não financeiros

77.40-3 Gestão de ativos intangíveis não financeiros

7740-3/00 Gestão de ativos intangíveis não financeiros Nível de Risco I
SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO
DE OBRA
Seleção e agenciamento de mão de obra

78.10-8 Seleção e agenciamento de mão de obra

7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão de obra Nível de Risco I
Locação de mão de obra temporária

78.20-5 Locação de mão de obra temporária

7820-5/00 Locação de mão de obra temporária Nível de Risco I
Fornecimento e gestão de recursos humanos para
terceiros

78.30-2 Fornecimento e gestão de recursos humanos para
terceiros

7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para
terceiros Nível de Risco I

AGÊNCIAS DE VIAGENS, OPERADORES
TURÍSTICOS E SERVIÇOS DE RESERVAS
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Agências de viagens e operadores turísticos

79.11-2 Agências de viagens

7911-2/00 Agências de viagens Nível de Risco I

79.12-1 Operadores turísticos

7912-1/00 Operadores turísticos Nível de Risco I
Serviços de reservas e outros serviços de turismo
não especificados anteriormente

79.90-2 Serviços de reservas e outros serviços de turismo
não especificados anteriormente

7990-2/00 Serviços de reservas e outros serviços de turismo não
especificados anteriormente Nível de Risco I

ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E
INVESTIGAÇÃO
Atividades de vigilância, segurança privada e
transporte de valores

80.11-1 Atividades de vigilância e segurança privada

8011-1/01 Atividades de vigilância e segurança privada Nível de Risco II
8011-1/02 Serviços de adestramento de cães de guarda Nível de Risco I

80.12-9 Atividades de transporte de valores

8012-9/00 Atividades de transporte de valores Nível de Risco II
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Atividades de monitoramento de sistemas de
segurança

80.20-0 Atividades de monitoramento de sistemas de
segurança

8020-0/01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança
eletrônico Nível de Risco I

8020-0/02 Outras atividades de serviços de segurança Nível de Risco II
Atividades de investigação particular

80.30-7 Atividades de investigação particular

8030-7/00 Atividades de investigação particular Nível de Risco I
SERVIÇOS PARA EDIFÍCIOS E ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS
Serviços combinados para apoio a edifícios

81.11-7 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto
condomínios prediais

8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto
condomínios prediais Nível de Risco I

81.12-5 Condomínios prediais

8112-5/00 Condomínios prediais Nível de Risco II
Atividades de limpeza

81.21-4 Limpeza em prédios e em domicílios

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios Nível de Risco I
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81.22-2 Imunização e controle de pragas urbanas

8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas Nível de Risco III

81.29-0 Atividades de limpeza não especificadas
anteriormente

8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente Nível de Risco II

Desde que não haja no exercício da atividade o
procedimento de esterilização de produtos relacionados

à saúde.
Desde que não haja a prestação de serviços de

reprocessamento por gás óxido de etileno (E.T.O) ou
suas misturas.

Desde que não haja a prestação de serviços de
esterilização por gás óxido de etileno ou suas misturas

em hospital ou entidade a ele assemelhada.
Desde que não haja a prestação de serviços de
irradiação de alimentos por radiação ionizante.
Desde que não haja a prestação de serviços de

esterilização através de óxido de etileno (E.T.O) ou
radiação ionizante.

Desde que não haja a prestação de serviços de
eliminação de micro-organismos nocivos por meio de

esterilização em equipamentos médico-hospitalares e/ou
outros.

Casos em que a atividade será enquadrada como nível
de risco III

Atividades paisagísticas

81.30-3 Atividades paisagísticas

8130-3/00 Atividades paisagísticas Nível de Risco I
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SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, DE APOIO
ADMINISTRATIVO E OUTROS SERVIÇOS
PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS
EMPRESAS
Serviços de escritório e apoio administrativo

82.11-3 Serviços combinados de escritório e apoio
administrativo

8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio
administrativo Nível de Risco I

82.19-9 Fotocópias, preparação de documentos e outros
serviços especializados de apoio administrativo

8219-9/01 Fotocópias Nível de Risco I

8219-9/99
Preparação de documentos e serviços especializados
de apoio administrativo não especificados
anteriormente

Nível de Risco I

Atividades de teleatendimento

82.20-2 Atividades de teleatendimento

8220-2/00 Atividades de teleatendimento Nível de Risco I
Atividades de organização de eventos, exceto
culturais e esportivos

82.30-0 Atividades de organização de eventos, exceto
culturais e esportivos

8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas Nível de Risco I

8230-0/02 Casas de festas e eventos Nível de Risco III
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Outras atividades de serviços prestados
principalmente às empresas

82.91-1 Atividades de cobrança e informações cadastrais

8291-1/00 Atividades de cobrança e informações cadastrais Nível de Risco I

82.92-0 Envasamento e empacotamento sob contrato

8292-0/00 Envasamento e empacotamento sob contrato Nível de Risco II

Desde que não haja, no exercício da atividade, o
envasamento, fracionamento e/ou empacotamento de

produtos relacionados a saúde, tais como:
engarrafamento de produtos líquidos, incluindo

alimentos e bebidas, empacotamento de sólidos,
envasamento em aerossóis ou empacotamento de

preparados farmacêuticos, caso em que a atividade será
considerada de nível III

82.99-7 Atividades de serviços prestados principalmente às
empresas não especificadas anteriormente

8299-7/01 Medição de consumo de energia elétrica, gás e água Nível de Risco I

8299-7/02 Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e
similares Nível de Risco I

8299-7/03 Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção Nível de Risco I
8299-7/04 Leiloeiros independentes Nível de Risco I
8299-7/05 Serviços de levantamento de fundos sob contrato Nível de Risco I
8299-7/06 Casas lotéricas Nível de Risco II
8299-7/07 Salas de acesso à Internet Nível de Risco I

8299-7/99 Outras atividades de serviços prestados principalmente
às empresas não especificadas anteriormente Nível de Risco II
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E
SEGURIDADE SOCIAL
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E
SEGURIDADE SOCIAL
Administração do estado e da política econômica e
social

84.11-6 Administração pública em geral

8411-6/00 Administração pública em geral Nível de Risco II

84.12-4 Regulação das atividades de saúde, educação,
serviços culturais e outros serviços sociais

8412-4/00 Regulação das atividades de saúde, educação, serviços
culturais e outros serviços sociais Nível de Risco II

84.13-2 Regulação das atividades econômicas

8413-2/00 Regulação das atividades econômicas Nível de Risco II
Serviços coletivos prestados pela administração
pública

84.21-3 Relações exteriores

8421-3/00 Relações exteriores Nível de Risco II

84.22-1 Defesa

8422-1/00 Defesa Nível de Risco II
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84.23-0 Justiça

8423-0/00 Justiça Nível de Risco II

84.24-8 Segurança e ordem pública

8424-8/00 Segurança e ordem pública Nível de Risco II

84.25-6 Defesa Civil

8425-6/00 Defesa Civil Nível de Risco II
Seguridade social obrigatória

84.30-2 Seguridade social obrigatória

8430-2/00 Seguridade social obrigatória Nível de Risco II
EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO
Educação infantil e ensino fundamental

85.11-2 Educação infantil - creche

8511-2/00 Educação infantil - creche Nível de Risco III

85.12-1 Educação infantil - pré-escola

8512-1/00 Educação infantil - pré-escola Nível de Risco II

85.13-9 Ensino fundamental

8513-9/00 Ensino fundamental Nível de Risco II
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Ensino médio

85.20-1 Ensino médio

8520-1/00 Ensino médio Nível de Risco II
Educação superior

85.31-7 Educação superior - graduação

8531-7/00 Educação superior - graduação Nível de Risco II

85.32-5 Educação superior - graduação e pós-graduação

8532-5/00 Educação superior - graduação e pós-graduação Nível de Risco II

85.33-3 Educação superior - pós-graduação e extensão

8533-3/00 Educação superior - pós-graduação e extensão Nível de Risco II
Educação profissional de nível técnico e
tecnológico

85.41-4 Educação profissional de nível técnico

8541-4/00 Educação profissional de nível técnico Nível de Risco II

85.42-2 Educação profissional de nível tecnológico

8542-2/00 Educação profissional de nível tecnológico Nível de Risco II
Atividades de apoio à educação

85.50-3 Atividades de apoio à educação

8550-3/01 Administração de caixas escolares Nível de Risco I
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8550-3/02 Atividades de apoio à educação, exceto caixas
escolares Nível de Risco I

Outras atividades de ensino

85.91-1 Ensino de esportes

8591-1/00 Ensino de esportes Nível de Risco I

85.92-9 Ensino de arte e cultura

8592-9/01 Ensino de dança Nível de Risco I
8592-9/02 Ensino de artes cênicas, exceto dança Nível de Risco I
8592-9/03 Ensino de música Nível de Risco I
8592-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente Nível de Risco I

85.93-7 Ensino de idiomas

8593-7/00 Ensino de idiomas Nível de Risco I

85.99-6 Atividades de ensino não especificadas
anteriormente

8599-6/01 Formação de condutores Nível de Risco II
8599-6/02 Cursos de pilotagem Nível de Risco II
8599-6/03 Treinamento em informática Nível de Risco I

8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e
gerencial Nível de Risco I

8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos Nível de Risco I

8599-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas
anteriormente Nível de Risco I

SAÚDE HUMANA E SERVIÇOS SOCIAIS
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ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA
Atividades de atendimento hospitalar

86.10-1 Atividades de atendimento hospitalar

8610-1/01 Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-
socorro e unidades para atendimento a urgências Nível de Risco III

8610-1/02 Atividades de atendimento em pronto-socorro e
unidades hospitalares para atendimento a urgências Nível de Risco III

Serviços móveis de atendimento a urgências e de
remoção de pacientes

86.21-6 Serviços móveis de atendimento a urgências

8621-6/01 UTI móvel Nível de Risco III

8621-6/02 Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto
por UTI móvel Nível de Risco III

86.22-4 Serviços de remoção de pacientes, exceto os
serviços móveis de atendimento a urgências

8622-4/00 Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços
móveis de atendimento a urgências Nível de Risco II

Atividades de atenção ambulatorial executadas por
médicos e odontólogos

86.30-5 Atividades de atenção ambulatorial executadas por
médicos e odontólogos

8630-5/01 Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de procedimentos cirúrgicos Nível de Risco III



  Cachoeiro de Itapemirim (ES), quinta-feira, 12 de agosto de 2021                                           DOM nº 6368  Página 159

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

8630-5/02 Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares Nível de Risco III

8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas Nível de Risco III
8630-5/04 Atividade odontológica Nível de Risco III
8630-5/06 Serviços de vacinação e imunização humana Nível de Risco III
8630-5/07 Atividades de reprodução humana assistida Nível de Risco III

8630-5/99 Atividades de atenção ambulatorial não especificadas
anteriormente Nível de Risco III

Atividades de serviços de complementação
diagnóstica e terapêutica

86.40-2 Atividades de serviços de complementação
diagnóstica e terapêutica

8640-2/01 Laboratórios de anatomia patológica e citológica Nível de Risco III
8640-2/02 Laboratórios clínicos Nível de Risco III
8640-2/03 Serviços de diálise e nefrologia Nível de Risco III
8640-2/04 Serviços de tomografia Nível de Risco III

8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de
radiação ionizante, exceto tomografia Nível de Risco III

8640-2/06 Serviços de ressonância magnética Nível de Risco III

8640-2/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de
radiação ionizante, exceto ressonância magnética Nível de Risco III

8640-2/08 Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG
e outros exames análogos Nível de Risco III

8640-2/09 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos -
endoscopia e outros exames análogos Nível de Risco III
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8640-2/10 Serviços de quimioterapia Nível de Risco III
8640-2/11 Serviços de radioterapia Nível de Risco III
8640-2/12 Serviços de hemoterapia Nível de Risco III
8640-2/13 Serviços de litotripsia Nível de Risco III
8640-2/14 Serviços de bancos de células e tecidos humanos Nível de Risco III

8640-2/99 Atividades de serviços de complementação diagnóstica
e terapêutica não especificadas anteriormente Nível de Risco III

Atividades de profissionais da área de saúde,
exceto médicos e odontólogos

86.50-0 Atividades de profissionais da área de saúde,
exceto médicos e odontólogos

8650-0/01 Atividades de enfermagem Nível de Risco II
Desde que não haja no exercício da atividade

a realização de procedimentos invasivos, caso em que a
atividade será considerada de nível III

8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição Nível de Risco I
8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanálise Nível de Risco I
8650-0/04 Atividades de fisioterapia Nível de Risco I
8650-0/05 Atividades de terapia ocupacional Nível de Risco I
8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia Nível de Risco I
8650-0/07 Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral Nível de Risco III

8650-0/99 Atividades de profissionais da área de saúde não
especificadas anteriormente Nível de Risco II

Desde que não haja no exercício da atividade
a realização de procedimentos invasivos, caso em que a

atividade será considerada de nível III
Atividades de apoio à gestão de saúde

86.60-7 Atividades de apoio à gestão de saúde
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8660-7/00 Atividades de apoio à gestão de saúde Nível de Risco I
Atividades de atenção à saúde humana não
especificadas anteriormente

86.90-9 Atividades de atenção à saúde humana não
especificadas anteriormente

8690-9/01 Atividades de práticas integrativas e complementares
em saúde humana Nível de Risco I

8690-9/02 Atividades de bancos de leite humano Nível de Risco III
8690-9/03 Atividades de acupuntura Nível de Risco II
8690-9/04 Atividades de podologia Nível de Risco II

8690-9/99 Outras atividades de atenção à saúde humana não
especificadas anteriormente Nível de Risco I

Desde que não haja no exercício da atividade
a realização de procedimentos invasivos, caso em que a

atividade será considerada de nível III

ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA
INTEGRADAS COM ASSISTÊNCIA SOCIAL,
PRESTADAS EM RESIDÊNCIAS COLETIVAS E
PARTICULARES
Atividades de assistência a idosos, deficientes
físicos, imunodeprimidos e convalescentes, e de
infraestrutura e apoio a pacientes prestadas em
residências coletivas e particulares

87.11-5
Atividades de assistência a idosos, deficientes
físicos, imunodeprimidos e convalescentes
prestadas em residências coletivas e particulares

8711-5/01 Clínicas e residências geriátricas Nível de Risco III
8711-5/02 Instituições de longa permanência para idosos Nível de Risco III
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8711-5/03 Atividades de assistência a deficientes físicos,
imunodeprimidos e convalescentes Nível de Risco III

8711-5/04 Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS Nível de Risco II
8711-5/05 Condomínios residenciais para idosos Nível de Risco II

87.12-3 Atividades de fornecimento de infraestrutura de
apoio e assistência a paciente no domicílio

8712-3/00 Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e
assistência a paciente no domicílio Nível de Risco III

Atividades de assistência psicossocial e à saúde a
portadores de distúrbios psíquicos, deficiência
mental e dependência
química

87.20-4
Atividades de assistência psicossocial e à saúde a
portadores de distúrbios psíquicos, deficiência
mental e dependência
química

8720-4/01 Atividades de centros de assistência psicossocial Nível de Risco II

8720-4/99
Atividades de assistência psicossocial e à saúde a
portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química e grupos similares não
especificadas anteriormente

Nível de Risco III

Atividades de assistência social prestadas em
residências coletivas e particulares

87.30-1 Atividades de assistência social prestadas em
residências coletivas e particulares

8730-1/01 Orfanatos Nível de Risco III
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8730-1/02 Albergues assistenciais Nível de Risco II

8730-1/99
Atividades de assistência social prestadas em
residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente

Nível de Risco III

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM
ALOJAMENTO
Serviços de assistência social sem alojamento

88.00-6 Serviços de assistência social sem alojamento

8800-6/00 Serviços de assistência social sem alojamento Nível de Risco II
ARTES, CULTURA, ESPORTE E RECREAÇÃO
ATIVIDADES ARTÍSTICAS, CRIATIVAS E DE
ESPETÁCULOS
Atividades artísticas, criativas e de espetáculos

90.01-9 Artes cênicas, espetáculos e atividades
complementares

9001-9/01 Produção teatral Nível de Risco I
9001-9/02 Produção musical Nível de Risco I
9001-9/03 Produção de espetáculos de dança Nível de Risco I

9001-9/04 Produção de espetáculos circenses, de marionetes e
similares Nível de Risco I

9001-9/05 Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e
similares Nível de Risco II

9001-9/06 Atividades de sonorização e de iluminação Nível de Risco II
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9001-9/99 Artes cênicas, espetáculos e atividades
complementares não especificados anteriormente Nível de Risco II

90.02-7 Criação artística

9002-7/01
Atividades de artistas plásticos, jornalistas
independentes e
escritores

Nível de Risco I

9002-7/02 Restauração de obras de arte Nível de Risco I

90.03-5 Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos
e outras atividades artísticas

9003-5/00 Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e
outras atividades artísticas Nível de Risco II

ATIVIDADES LIGADAS AO PATRIMÔNIO CULTURAL
E AMBIENTAL
Atividades ligadas ao patrimônio cultural e
ambiental

91.01-5 Atividades de bibliotecas e arquivos

9101-5/00 Atividades de bibliotecas e arquivos Nível de Risco II

91.02-3

Atividades de museus e de exploração, restauração
artística
e conservação de lugares e prédios históricos e
atrações
similares

9102-3/01 Atividades de museus e de exploração de lugares e
prédios históricos e atrações similares Nível de Risco II
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9102-3/02 Restauração e conservação de lugares e prédios
históricos Nível de Risco I

91.03-1
Atividades de jardins botânicos, zoológicos,
parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de
proteção ambiental

9103-1/00
Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques
nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção
ambiental

Nível de Risco II

ATIVIDADES DE EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE
AZAR E
APOSTAS
Atividades de exploração de jogos de azar e
apostas

92.00-3 Atividades de exploração de jogos de azar e
apostas

9200-3/01 Casas de bingo Nível de Risco II
9200-3/02 Exploração de apostas em corridas de cavalos Nível de Risco II

9200-3/99 Exploração de jogos de azar e apostas não
especificados anteriormente Nível de Risco II

ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE RECREAÇÃO E
LAZER
Atividades esportivas

93.11-5 Gestão de instalações de esportes

9311-5/00 Gestão de instalações de esportes Nível de Risco III
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93.12-3 Clubes sociais, esportivos e similares

9312-3/00 Clubes sociais, esportivos e similares Nível de Risco III

93.13-1 Atividades de condicionamento físico

9313-1/00 Atividades de condicionamento físico Nível de Risco II

93.19-1 Atividades esportivas não especificadas
anteriormente

9319-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos Nível de Risco I

9319-1/99 Outras atividades esportivas não especificadas
anteriormente Nível de Risco III

Atividades de recreação e lazer

93.21-2 Parques de diversão e parques temáticos

9321-2/00 Parques de diversão e parques temáticos Nível de Risco III

93.29-8 Atividades de recreação e lazer não especificadas
anteriormente

9329-8/01 Discotecas, danceterias, salões de dança e similares Nível de Risco III
9329-8/02 Exploração de boliches Nível de Risco II
9329-8/03 Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares Nível de Risco I
9329-8/04 Exploração de jogos eletrônicos recreativos Nível de Risco I

9329-8/99 Outras atividades de recreação e lazer não
especificadas anteriormente Nível de Risco III

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS
ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS
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Atividades de organizações associativas patronais,
empresariais e profissionais

94.11-1 Atividades de organizações associativas patronais
e empresariais

9411-1/00 Atividades de organizações associativas patronais e
empresariais Nível de Risco I

94.12-0 Atividades de organizações associativas
profissionais

9412-0/01 Atividades de fiscalização profissional Nível de Risco I
9412-0/99 Outras atividades associativas profissionais Nível de Risco I

Atividades de organizações sindicais

94.20-1 Atividades de organizações sindicais

9420-1/00 Atividades de organizações sindicais Nível de Risco I
Atividades de associações de defesa de direitos
sociais

94.30-8 Atividades de associações de defesa de direitos
sociais

9430-8/00 Atividades de associações de defesa de direitos sociais Nível de Risco I
Atividades de organizações associativas não
especificadas anteriormente

94.91-0 Atividades de organizações religiosas

9491-0/00 Atividades de organizações religiosas ou filosóficas Nível de Risco II
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94.92-8 Atividades de organizações políticas

9492-8/00 Atividades de organizações políticas Nível de Risco I

94.93-6
Atividades de organizações associativas ligadas à
cultura
e à arte

9493-6/00 Atividades de organizações associativas ligadas à
cultura e à arte Nível de Risco I

94.99-5 Atividades associativas não especificadas
anteriormente

9499-5/00 Atividades associativas não especificadas
anteriormente Nível de Risco I

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO E DE
OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS
Reparação e manutenção de equipamentos de
informática e comunicação

95.11-8 Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos

9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos Nível de Risco I

95.12-6 Reparação e manutenção de equipamentos de
comunicação

9512-6/00 Reparação e manutenção de equipamentos de
comunicação Nível de Risco I
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Reparação e manutenção de objetos e
equipamentos pessoais e domésticos

95.21-5 Reparação e manutenção de equipamentos
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

9521-5/00 Reparação e manutenção de equipamentos
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico Nível de Risco I

95.29-1
Reparação e manutenção de objetos e
equipamentos pessoais e domésticos não
especificados anteriormente

9529-1/01 Reparação de calçados, bolsas e artigos de viagem Nível de Risco I
9529-1/02 Chaveiros Nível de Risco I
9529-1/03 Reparação de relógios Nível de Risco I

9529-1/04 Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não
motorizados Nível de Risco I

9529-1/05 Reparação de artigos do mobiliário Nível de Risco I
9529-1/06 Reparação de jóias Nível de Risco I

9529-1/99
Reparação e manutenção de outros objetos e
equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente

Nível de Risco I

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS
Outras atividades de serviços pessoais

96.01-7 Lavanderias, tinturarias e toalheiros

9601-7/01 Lavanderias Nível de Risco III
9601-7/02 Tinturarias Nível de Risco III
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9601-7/03 Toalheiros Nível de Risco III

96.02-5 Cabeleireiros e outras atividades de tratamento de
beleza

9602-5/01 Cabeleireiros, manicure e pedicure Nível de Risco I

9602-5/02 Atividades de estética e outros serviços de cuidados
com a beleza Nível de Risco II

Desde que não haja no exercício da atividade
a realização de procedimentos invasivos, caso em que a

atividade será considerada de nível III

96.03-3 Atividades funerárias e serviços relacionados

9603-3/01 Gestão e manutenção de cemitérios Nível de Risco III
9603-3/02 Serviços de cremação Nível de Risco III
9603-3/03 Serviços de sepultamento Nível de Risco III
9603-3/04 Serviços de funerárias Nível de Risco III
9603-3/05 Serviços de somatoconservação Nível de Risco III

9603-3/99 Atividades funerárias e serviços relacionados não
especificados anteriormente Nível de Risco I

96.09-2 Atividades de serviços pessoais não especificadas
anteriormente

9609-2/02 Agências matrimoniais Nível de Risco I

9609-2/04 Exploração de máquinas de serviços pessoais
acionadas por moeda Nível de Risco I

9609-2/05 Atividades de sauna e banhos Nível de Risco I
9609-2/06 Serviços de tatuagem e colocação de piercing Nível de Risco III
9609-2/07 Alojamento de animais domésticos Nível de Risco II
9609-2/08 Higiene e embelezamento de animais domésticos Nível de Risco II
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9609-2/99 Outras atividades de serviços pessoais não
especificadas anteriormente Nível de Risco II

Desde que o exercício da atividade compreenda a
prestação de serviços de cuidados de crianças de até

três anos (hotelzinho infantil)
Desde que não haja no exercício da atividade

a realização de procedimentos invasivos, caso em que a
atividade será considerada de nível III

SERVIÇOS DOMÉSTICOS
SERVIÇOS DOMÉSTICOS
Serviços domésticos

97.00-5 Serviços domésticos

9700-5/00 Serviços domésticos Nível de Risco I
ORGANISMOS INTERNACIONAIS E OUTRAS
INSTITUIÇÕES EXTRATERRITORIAIS
ORGANISMOS INTERNACIONAIS E OUTRAS
INSTITUIÇÕES EXTRATERRITORIAIS
Organismos internacionais e outras instituições
extraterritoriais

99.00-8 Organismos internacionais e outras instituições
extraterritoriais
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PORTARIA Nº 855/2021

NOTIfICA AOS REQUERENTES PARA MANIfESTAR O 
INTERESSE E DAR CONTINUIDADE AOS PROCESSOS 
REfERENTES AO PROGRAMA DE REGUlARIZAçãO 
DE OBRAS  - PRO, PREVISTO NO ART. 209-A E SS, DA lEI                 
Nº 5.890/2006, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. 

O SECRETARIO MUNICIPAl DE URBANISMO, 
MOBIlIDADE E CIDADE INTElIGENTE, de Cachoeiro de 
Itapemirim, Espirito Santo, no uso de suas atribuições delegadas 
através do Decreto nº 30.089/2021, tendo em vista o que consta no 
MEMOAD 7213/2021 - Processo nº 225754/2021,
 
Considerando o disposto no art. 40 e no art. 41, da Lei Federal n.º 
9.784 , de 29 de janeiro de 1999.

Considerando os princípios constitucionais que norteiam a 
administração pública, previstos no art. 37, da Constituição 
Federal de 1988.

Considerando a grande quantidade de processos físicos 
existentes na SEMURB em que os requerentes, devidamente, não 
comprovaram os requisitos para atender aos requisitos estipulados 
pelo Programa de Regularização de Obras  - PRO previsto no art. 
209-A e ss, da Lei 5.890/2006. 

RESOlVE:

Art. 1º A presente Portaria tem a finalidade intimar os responsáveis 
pelos processos administrativos, em trâmite na Secretaria 
Municipal de Urbanismo, Mobilidade e Cidade Inteligente 
(SEMURB), que permaneceram inertes e não atenderam à 
notificação para comprovarem os requisitos estipulados pelo 
Programa de Regularização de Obras  - PRO previsto no art. 209-
A e ss, da Lei 5.890/2006, sob pena de arquivamento definitivo.  

Parágrafo único. Os processos administrativos que os requerentes 
permaneceram inertes, sem atender à notificação desta SEMURB 
estão listados no Anexo Único.

Art. 2º Os responsáveis pelos processos têm até a data de 
31.08.2021, para manifestarem seu interesse em atender ao 
despacho proferido, agendando atendimento através do e-mail 
semdurb.gl@cachoeiro.es.gov.br ou pelo telefone (28) 3155.5026, 
no horário comercial, das 8h00min até as 17h00min.  

Parágrafo único. O não atendimento pelo interessado, no prazo 
fixado pela Administração, para manifestar o seu interesse em 
atender ao despacho proferido, implicará no arquivamento 
definitivo do processo, pelo abandono da causa administrativa. 
 
Art. 3º Os responsáveis pelos processos listados ficam cientes de 
que após o arquivamento dos processos, somente poderão pleitear 
o direito subjetivo objeto dos processos arquivados mediante a 
instauração de novo processo, por meio digital, através do site 
www.cachoeiro.es.gov.br.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 09  de agosto de 2021.

AlEXANDRO DA VITÓRIA
Secretário Municipal de Urbanismo, Mobilidade e Cidade 

Inteligente 

PORTARIA Nº 855/2021 - ANEXO ÚNICO
Nº PROTOCOlO REQUERENTE BAIRRO DATA

1 49612/2018 ADAIL DE CARVALHO 
FONSECA

VARGEM GRANDE DE 
SOTURNO 02/02/21

2 6088/2019 ADILSON BAROSA RIBEIRO ALTO NOVO PARQUE 21/05/21

3 24725/2020 ALDILEIA FABELO MEDEIROS JARDIM ITAPEMIRIM 18/03/21

4 26332/2019 ALDO CESAR PUREZA CALADO VILA RICA 12/05/21

5 1634/2020 ALEXANDRE VIEIRA DE SOUZA DISTRITO DE ITAOCA 11/06/21

6 28639/2014 ALVARO DA SILVA PINTO 
FILHO CAIÇARAS 04/03/21

7 20904/2020 ANA GUALANDI DIAS RECANTO 14/06/21

8 44456/2019 ANTÔNIA CAPUCHO NOVO PARQUE 16/07/21

9 34623/2018 ANTÔNIO CEZAR PUPA VILA RICA 28/05/21

10 25881/2019 ANTÔNIO CORREA FRANCO LUIZ TINOCO DA 
FONSECA 06/07/21

11 36963/2019 BENEDITO DA VEIGA MADELA SUMARE 09/07/21

12 9288/2019 CARLOS MONTEIRO SALGADINHO 12/01/21

13 42577/2015 CLAUDIA ARANHA MANCINI AMARAL 21/01/21

14 29936/2018 CLAUDIO OSCAR SARTORIO SAO LUIZ GONZAGA 27/01/21

15 38929/2019 CONCEIÇÃO LEAL PEREIRA IBITIQUARA 25/03/21

16 36234/2012 DALCY FIURIN AEROPORTO 05/02/21

17 15862/2018 DALTON ANTÔNIO BATISTA OTTON MARINS 15/03/21

18 37818/2017 DIONETE DE JESUS LOPES GILSON CARONE 15/07/21

19 2164/2021 DORA ALICE SANT ANA 
FONSECA SANTA CECILIA 23/06/21

20 28674/2020 ELIOMAR SILVA TORRES GILBERTO MACHADO 05/02/21

21 2848/2017 ELISEU NOVENTA MARTINS RUI PINTO BANDEIRA 25/01/21

22 5851/2019 ELOISA FEU ALTO NOVO PARQUE 15/03/21

23 21368/2020 EMANUEL PEREIRA DO 
NASCIMENTO AMARAL 05/02/21

24 25802/2020 EMIDIO JUSTO DE AZEVEDO 
GONÇALVES JARDIM ITAPEMRIM 23/06/21

25 28728/2020 EULALIA GENAIO BRAGA VILA RICA 14/05/21

26 22975/2014 FRANCISCO ANISIO VENTURIM CENTRAL PARQUE 22/01/21

27 12517/2018 FRANCISCO ARAUJO VERAS VILA RICA 14/01/21

28 14937/2020 FRANCISCO CARLOS BISSOLI 
E OUTROS MARIA ORTIS 04/02/21

29 39086/2016 GENI RIBEIRO DOS SANTOS ALTO INDEPENDÊNCIA 25/01/21

Nº PROTOCOlO REQUERENTE BAIRRO DATA

30 17710/2014 GISLAINE BATISTA PINTO JARDIM AMERICA 26/05/21

31 31840/2018 GLÁUCIA CARLOS COELHO ELPIDIO VOLPINI 19/02/21

32 42646/2015 GLORIA MARIA LOVATI 
MENDES CORAMARA 08/06/21

33 33766/2017 HÉLIO VICENTE MARBRASA 20/01/21

34 2455/2018 IVAIR MIRANDA AEROPORTO 09/02/21

35 42133/2014 IZAETE PEREIRA MENDES NOVO PARQUE 31/05/21

36 837/2018 JACY AZEVEDO DA SILVA BOA ESPERANÇA 01/06/21

37 27370/2013 JADYR ALBURQUERQUE 
ESPINDOLA AQUIDABAN 16/06/21

38 41782/2011 JANAINA GRECHI RECANTO 12/03/21

39 11395/2016 JENY LUCIO DE ALMEIDA VILA RICA 07/01/21
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Nº PROTOCOlO REQUERENTE BAIRRO DATA

40 791/2021 JOÃO DE OLIVEIRA SANTA HELENA 03/05/21

41 263/2019 JOÃO SANTIAGO MARTINS MONTE CRISTO 05/02/21

42 17620/2020 JOELSO PEREIRA MACEDO VILA RICA 07/05/21

43 34656/2017 JOSE CESAR MORAES 
FRAUCHES AQUIDABAM 23/03/21

44 27588/2017 JOSÉ CARLOS COSTA VILA RICA 16/07/21

45 40094/2019 LAUDIMIR SUTIL DA SILVA VILA RICA 08/06/21

46 46626/2019 LEONARDO DA SILVA MARIN SÃO LUIZ GONSAGA 23/06/21

47 27612/2013 LEONARDO FRANCISCO 
NETO ALTO INDEPENDÊNCIA 16/07/21

48 28680/2020 LUIS LOUZADA BOA ESPERANÇA 17/03/21

49 28639/2013 MARCILIA LOUZADA 
BATISTA CORAMARA 25/03/21

50 5849/2018 MARCOS DA SILVA MOTHÉ ABELARDO MACHADO 03/05/21

51 15663/2016 MARIA DAS GRAÇAS 
CANTARINI RUI PINTO BANDEIRA 11/06/21

52 24558/2018 NAILTON RODRIGUES PICOLI WALDIR FURTADO 
AMORIM 29/01/21

53 34229/2014 NILTO MARIA DA SILVA PARAISO 22/07/21

54 10342/2019 PEDRAS DO ITABIRA 
GRANITOS LTDA CENTRAL PARQUE 23/03/21

55 35039/2019 PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS DR. LUIZ TINOCO DA 
FONSECA 23/02/21

56 19137/2019 REGIANE MARIA FONSECA 
SILVA RUI PINTO BANDEIRA 06/03/20

57 25173/2020 ROBERTO FONTOURA DA 
SILVA BOA VISTA 22/03/21

58 18549/2020 ROGÉRIO VICENTINI JARDIM ITAPEMIRIM 06/07/21

59 28636/2020 ROSA MARIA COSTA BELA VISTA 03/05/21

60 20917/2020 SERGIO DARCY PAGANI SANTO ANTÔNIO 22/02/21

Nº PROTOCOlO REQUERENTE BAIRRO DATA

61 27218/2020 SILVANDIRA NUNES FRANCA 
MAPELLI MONTE BELO 04/01/21

62 34076/2012 SILVIO DALCIN FAZENDA PAU BRAZIL 06/04/21

63 1334/2019 TEREZINHA CONCEIÇÃO 
CAETANO SANTA CECILIA 01/10/20

64 21983/2020 THIAGO RIBEIRO 
GONCALVES IBC 21/06/21

65 3485/2021 TIOGO STEIN DIAS CAMPO LEOPOLDINA 08/06/21

66 32256/2018 VALDEIR DA SILVA REIS RUI PINTO BANDEIRO 04/05/21

67 34711/2017 VALDEMIRO ABREU DRIUSSO AEROPORTO 07/05/21

68 21462/2020 VALERIA CRISTINA ARAUJO 
DA FONSECA

DR. LUIZ TINOCO DA 
FONSECA 11/12/20

69 20010/2020 VALTER DA SILVA SANTOS ZUMBI 24/09/20

70 33311/2018 VANDA RANGEL DE 
OLIVEIRA CORAMARA 16/07/21

71 6577/2019 VANDERLEI LUCIO SAO LUIZ GONZAGA 12/03/20

72 50364/2018 VANDERSON VIEIRA 
FELICIANO VILLAGE DA LUZ 13/03/20

73 34910/2019 VICENTE PAULO DE 
OLIVEIRA

SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS 09/01/20

74 1059/2012 VILMA TEREZA DA 
CONCEIÇÃO MOREIRA

NOSSA SENHORA DE 
FATIMA 15/01/21

75 23997/2013 WILSON FAVARES VILA RICA 03/03/20

76 23502/2020 ZULEICA MACEDO AMARELO 09/06/21

PORTARIA Nº  869/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO 
E fISCAlIZAçãO DA EXECUçãO DE CONTRATO 
fIRMADO NO MUNICÍPIO.

O SECRETARIO MUNICIPAl DE URBANISMO, 
MOBIlIDADE E CIDADE INTElIGENTE de Cachoeiro de 
Itapemirim, Espirito Santo, no uso de suas atribuições delegadas 
através do Decreto nº 30.089/2021, resolve:

Art. 1º Designar a servidora SIMONE JACOMElI DIAS, lotada 
na SEMURB, para acompanhamento e fiscalização da execução 
do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO
 lOCAçãO lOCADORA OBJETO PROC. Nº

Nº 088/2021
06/08/2021

 SANTO AMARO 
CEREAIS LTDA - ME

Locação do imóvel localizado na Rua 
Professor Quintiliano, nº 31, 7º andar, 
Edifício Guandu Center, salas nº 701, 

702, 703, 704, 705, 706, 707, 708 e 709, 
Centro, nesta Cidade, sendo o imóvel 
locado utilizado para funcionamento 

da Secretaria Municipal de Urbanismo 
Mobilidade e Cidade Inteligente 

(SEMURB)

216687/2021

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de agosto de 2021.

AlEXANDRO DA VITÓRIA
Secretário Municipal de Urbanismo, Mobilidade e Cidade 

Inteligente 

PORTARIA Nº 870 /2021

DISPõE SOBRE AUTORIZAçãO PARA AUTOCONDUçãO.

A SECRETáRIA MUNICIPAl DE ADMINISTRAçãO de 
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 
e 30.450/2021, resolve:

Art. 1°  Conceder ao servidor abaixo mencionado, autorização 
para AUTOCONDUçãO, com efeitos a partir da publicação 
desta portaria até 31 de dezembro de 2021, nos termos do artigo 
13, §§ 2º  a  6º do Decreto nº.  22.289/2011.

NOME lOTAçãO PROC. Nº 

CARlOS EDUARDO DE OlIVEIRA ROBERTO SEMAG 217409/2021

Art. 2°  A Autocondução somente poderá ser exercida quando 
comprovada a indisponibilidade de motorista para cumprir a 
função.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de agosto de 2021. 

lORENA VASQUES SIlVEIRA
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 874/2021

REMANEJAMENTO DE DOTAçõES ORçAMENTáRIAS

O PREfEITO MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, Resolve:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas 
classificações das despesas, quanto a sua natureza. RESOLVE:

Art. 1º - Efetuar o Remanejamento de 17.200,00 (dezessete mil 
duzentos reais ), para acréscimos dos seguintes sub-elementos da 
despesa orçamentárias, conforme segue:

Art. 2º - Os recursos para atender o disposto 1º, será proveniente 
do remanejamento de redução dos seguintes
sub-elementos da despesa orçamentária:

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de agosto de 2021

VICTOR DA SIlVA COElHO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Fonte Elemento Despesa Acrescimo Redução

ÓRGÃO: 02 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04 - FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 

CONSUMIDOR

AÇÃO: 2.170 - GESTÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR

199000000011 33903023000 0,00 4.000,00

199000000011 33903955000 0,00 12.200,00

199000000011 33903024000 4.000,00 0,00

199000000011 33903942000 12.200,00 0,00

Total por Ação 16.200,00 16.200,00

Total por Unidade 16.200,00 16.200,00

Total por Órgão 16.200,00 16.200,00

ÓRGÃO: 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AÇÃO: 2.175 - ESCOLA DO SERVIDOR

100100010000 33903955000 1.000,00 0,00

100100010000 33903971000 0,00 1.000,00

Total por Ação 1.000,00 1.000,00

Total por Unidade 1.000,00 1.000,00

Total por Órgão 1.000,00 1.000,00

Total da Movimentação 17.200,00 17.200,00

PORTARIA Nº 880/2021

CRIA COMISSãO DE SElEçãO RESPONSáVEl 
PElO PROCESSO DE ESCOlHA DE BOlSISTAS, 
QUE TRATA DO PROGRAMA DE CONCESSõES DE 
BOlSAS DE APOIO TÉCNICO NO ÂMBITO DO PACTO 

PElA APRENDIZAGEM NO ESPÍRITO SANTO – PAES, 
REGUlAMENTADA PElO DECRETO Nº 4346-R, DE 
28 DE DEZEMBRO DE 2018, PUBlICADO NO DIáRIO 
OfICIAl DO ESPÍRITO SANTO EM 31/12/2018. 

A SECRETáRIA MUNICIPAl DE EDUCAçãO de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições 
delegadas através do Decreto nº 30.086/2021, tendo em vista o 
que consta no MEMOAD 7430/2021 – Processo nº 226575/2021,   
resolve:

Art. 1º Criar Comissão de Seleção responsável pelo processo de 
escolha de bolsistas, considerando o Programa de Concessões de 
Bolsas de Apoio Técnico no âmbito do Pacto pela Aprendizagem 
no Espírito Santo – PAES, sendo composta conforme descriminado 
abaixo:

I-Secretária Municipal de Educação: Cristina Lens Bastos de 
Vargas;
II-Subsecretária de Apoio ao Ensino: Adriana Fraga;
III-Subsecretária de Educação Básica: Liviane Dias Freitas da 
Silva;
IV-Gerente de Auditória e Documentação Escolar: Edna Alice 
Andrade da Costa Figueiredo;
V-Gerente de Captação de Recursos, Programas e Projetos: Ivoni 
Carmen Costa Furlan.

Art. 2º A referida Comissão contará com a participação dos 
integrantes relacionados abaixo conforme previsto no Decreto 
Estadual nº 4346-R, de 28/12/2018.

I-Superintendente Regional de Educação: Celeida Chamão de 
Medeiros;
II-Supervisor Escolar da Superintendência Regional de Educação: 
Rosângela da Silva Novais Ribeiro.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de agosto de 2021.

CRISTINA lENS BASTOS DE VARGAS
Secretária Municipal de Educação

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O

EDITAl 002/2021 – SUBSÍDIO DO TRANSPORTE 
UNIVERSITáRIO 2021 

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, através 
da Secretaria Municipal de Administração – Subsecretaria de 
Transportes, torna público o Edital de Chamamento Público 
para as inscrições de Estudantes Universitários que objetivam a 
concessão de subsídio do transporte universitário para o segundo 
semestre de 2021 em atendimento a Lei nº 7464 de 15 de Março 
de 2017.

DA INSCRIçãO
I. O Estudante interessado, deverá apresentar a Ficha de Cadastro 
(ANEXO I) devidamente preenchida, bem como os documentos 
comprobatórios (ANEXO II), em envelope fechado, na 
Subsecretaria Municipal de Transportes, localizada na Rua Agildo 
Romero, S/N, Bairro São Geraldo, CEP 29.314-670 – Centro de 
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Manutenções Urbanas entre os dias 12/08/2021 à 19/08/2021, das 
07h às 17h.

DA ANálISE DAS DOCUMENTAçõES
II. As fichas de cadastros e os documentos serão analisados 
pela Secretaria Municipal de Administração - Subsecretaria de 
Transportes, em observância ao disposto na Lei nº. 7464/2017; 
II. A ficha de cadastro deverá ser preenchida em conformidade 
com as instruções, sem rasuras;
III. Os documentos deverão ser apresentados em xérox legível 
acompanhados dos originais para conferência ou autenticados.
IV. Os requerimentos de subsídio serão automaticamente 
indeferidos em casos de fichas de cadastros incompletas e / ou 
falta de documentos.
V. Em casos de comprovação de fraudes como adulterações de 
documentos, informações falsas, entre outros, o subsídio será 
cancelado imediatamente, sem prejuízos de apuração dos fatos 
perante as esferas administrativa, cível e criminal;

DOS RESUlTADOS E DOS RECURSOS
VI. Após a análise da documentação apresentada, a Secretaria 
Municipal de Administração – Subsecretaria de Transportes fará a 
divulgação do resultado, através do Diário Oficial do Município de 
Cachoeiro de Itapemirim, bem como no site oficial de Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, http://www.cachoeiro.
es.gov.br., podendo os interessados interpor recurso, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação do resultado 
no Diário Oficial do Município de Cachoeiro de Itapemirim.

11 de Agosto de 2021, Cachoeiro de Itapemirim – ES

IGOR GOMES TORRES
Subsecretário de Gestão de Transportes

lORENA VASQUES SIlVEIRA
Secretária Municipal de Administração

ANEXO I
FICHA DE CADASTRO DO ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO 
PARA CONCESSÃO DE SUBSÍDIO TRANSPORTE (LEI 
7.464/17) 
ATENÇÃO: É obrigatório o preenchimento de todos os campos, 
não sendo aceitos documentos rasurados ou incompletos. 

DADOS PESSOAIS

Nome completo (sem abreviação): ________________________
__________________________________ 
Data de Nasc:_________________ 
Estado civil__________________ RG__________________ 
CPF:______________________  
Filiação: Nome da mãe:______________________________ 
Nome do Pai:________________________________
Endereço:  __________________________________
Nº_____Bairro______________CEP____________________ 
Complemento________________Residência ( ) própria ( ) 
alugada 
Telefone Fixo___________________________________ 
Celular__________________E-mail____________________

DADOS ESCOLARES
Instituição de Ensino________________ 
Cidade________________________
Curso________ 
Semestre___________________________
Período ( )Manhã ( ) Tarde ( )Noite 

Declaro que as informações contidas na ficha cadastral, bem 
como os documentos comprobatórios exigidos na Lei 7464/17 são 
verdadeiras.
Declaro ainda, que li e aceitei as informações contidas no Edital 
002/2021– Subsídio do Transporte Universitário 2021. 

________/___________________/__________, Cachoeiro de 
Itapemirim, ES.

___________________________________
Assinatura do Aluno(a)

ANEXO II
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

Art. 7°. Os alunos universitários que atendam aos dispositivos 
da presente lei, interessados em obter o benefício do transporte 
deverão apresentar os documentos, preencher e comprovar os 
seguintes requisitos:
 I – cópia da Carteira de Identidade e CPF; 
II– Comprovante de residência atualizado, onde demonstre que o 
candidato reside no Município de Cachoeiro de Itapemirim; 
III– estar devidamente matriculado em uma instituição de ensino 
superior no município de Cachoeiro de Itapemirim; 
IV– Comprovante de frequência mínima de 75% (setenta e cinco 
por cento) no curso matriculado, referente ao exercício anterior, se 
for o caso do candidato; 
V– Comprovação de que o curso para o qual o estudante está 
matriculado é autorizado pelo Ministério da Educação – MEC. 
VI – estar dentro do prazo normal de conclusão do curso, exceto 
motivo justo, que será submetido a CGTU; 
VII – apresentar o comprovante de carência, caso o serviço de 
transporte esteja sendo ofertado na condição disposta no parágrafo 
único do artigo quinto deste Decreto; 
VIII – efetuar requerimento manifestando interesse em ser usuário 
do transporte, anexando comprovante residencial pessoal ou 
familiar. 

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  E D U C A Ç Ã O

EDITAl DE PROCESSO SElETIVO – 01/2020
CHAMADA PARA CONfERÊNCIA DE DOCUMENTOS

CANDIDATOS CLASSIFICADOS PARA AS FUNÇÕES

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, 
em cooperação com a Secretaria Municipal de Administração, 
CONVOCA os candidatos classificados no Processo Seletivo 
da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, para fins de ENTREGA DE DOCUMENTOS, 



Cachoeiro de Itapemirim (ES), quinta-feira, 12 de agosto de 2021                                               DOM nº 6368  Página 176

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

que, em obediência aos Protocolos Sanitários da Secretaria de 
Estado da Saúde (SESA) decorrente da Pandemia (COVID-19) 
deverá ocorrer, exclusivamente, por meio da utilização do e-mail 
institucional seme.processoseletivo@edu.cachoeiro.es.gov.br, 
devendo o candidato adotar as seguintes providências:
a) Reunir TODA a documentação listada no item 8.5, alíneas “a” a 
“y” do Edital 02/2020;
b) Transformar a referida documentação em um único arquivo de 
fORMATO PDf, atentando-se para os documentos que contém 
dados em frente e verso, NÃO PODENDO SER ENVIADO VIA 
DRIVE BLOQUEADO;
c) Preencher o formulário de remessa de documentos, assinalando 
com (X) os documentos tratados na forma do item acima e com 
(N) aqueles que não forem pertinentes à situação do candidato, 
incluindo-o como primeiro documento transformado em arquivo 
de FORMATO PDF;
d) Enviar o arquivo composto na forma dos itens acima para o 
e-mail seme.processoseletivo@edu.cachoeiro.es.gov.br, indicando 
no campo “assunto”: Documentos – Nome do Candidato – Função, 
em atendimento a última publicação disponível em https://
www.cachoeiro.es.gov.br/cp_edital/seme-processo-seletivo-
simplificado-2020/,conforme cronograma que segue:

CRONOGRAMA PARA REMESSA DE DOCUMENTOS EM ARQUIVO PDf

fUNçãO DATA

PEB-B (321 até 450) 16/08/2021 00:00 às 23:59

PEB-B DA (6 até 30) 16/08/2021 00:00 às 23:59

PEB-B DV (ausentes) 16/08/2021 00:00 às 23:59

PEB-SRM (21 até 100) 16/08/2021 00:00 às 23:59

PEB-C Ensino Religioso (121 até 166) 16/08/2021 00:00 às 23:59

PEB-D (96 até 150) 16/08/2021 00:00 às 23:59

É de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento do 
formulário discriminativo dos documentos transformados em 
PDF, bem assim a prévia verificação da integridade e legibilidade 
deles.

A constatação de remessa de arquivo acompanhado de vírus ou 
arquivo de conteúdo nocivo à funcionalidade do sistema implica 
eliminação do candidato do processo seletivo, sem prejuízo de 
outras sanções previstas em lei. Acusaremos o recebimento em até 
5 dias úteis.

Após a conferência dos documentos, será divulgado o resultado 
dela, bem assim informado aos candidatos cuja documentação seja 
considerada satisfatória, data e horário para realização de exames 
admissionais.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de agosto de 2021.

CRISTINA lENS BASTOS DE VARGAS
Secretária Municipal de Educação

EDITAl DE PROCESSO SElETIVO – 02/2020
CHAMADA PARA CONfERÊNCIA DE DOCUMENTOS

CANDIDATOS CLASSIFICADOS PARA AS FUNÇÕES

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, 
em cooperação com a Secretaria Municipal de Administração, 
CONVOCA os candidatos classificados no Processo Seletivo 
da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 

Espírito Santo, para fins de ENTREGA DE DOCUMENTOS, 
que, em obediência aos Protocolos Sanitários da Secretaria de 
Estado da Saúde (SESA) decorrente da Pandemia (COVID-19) 
deverá ocorrer, exclusivamente, por meio da utilização do e-mail 
institucional seme.processoseletivo@edu.cachoeiro.es.gov.br, 
devendo o candidato adotar as seguintes providências:
a) Reunir TODA a documentação listada no item 8.5, alíneas “a” a 
“y” do Edital 02/2020;
b) Transformar a referida documentação em um único arquivo de 
fORMATO PDf, atentando-se para os documentos que contém 
dados em frente e verso, NÃO PODENDO SER ENVIADO VIA 
DRIVE BLOQUEADO;
c) Preencher o formulário de remessa de documentos, assinalando 
com (X) os documentos tratados na forma do item acima e com 
(N) aqueles que não forem pertinentes à situação do candidato, 
incluindo-o como primeiro documento transformado em arquivo 
de FORMATO PDF;
d) Enviar o arquivo composto na forma dos itens acima para o 
e-mail seme.processoseletivo@edu.cachoeiro.es.gov.br, indicando 
no campo “assunto”: Documentos – Nome do Candidato – Função, 
em atendimento a última publicação disponível em https://
www.cachoeiro.es.gov.br/cp_edital/seme-processo-seletivo-
simplificado-2020/,conforme cronograma que segue:

CRONOGRAMA PARA REMESSA DE DOCUMENTOS EM ARQUIVO PDf

fUNçãO DATA

PEB-A Sede (1201 a 1300) 16/08/2021 00:00 às 23:59

PEB-A Distrito (901 até 1000) 16/08/2021 00:00 às 23:59

PEB-B Sede (961 até 1100) 16/08/2021 00:00 às 23:59

PEB-B Distrito (551 até 650) 16/08/2021 00:00 às 23:59

PEB-B SRM Sede (reclassificados de 101 até 419 ) 16/08/2021 00:00 às 23:59

PEB-B SRM Distrito (reclassificados de 101 até 304) 16/08/2021 00:00 às 23:59

PEB-B DA Distrito (reclassificados 01 até 81) 16/08/2021 00:00 às 23:59

PEB-D Sede (701 até 860) 16/08/2021 00:00 às 23:59

PEB-D Distrito (501 até 660) 16/08/2021 00:00 às 23:59

PEB-C Artes outras licenciaturas Sede (reclassificados 
do 1 até 309) 16/08/2021 00:00 às 23:59

PEB-C Educação Física Distrito (111 até 170) 16/08/2021 00:00 às 23:59

PEB-C Geografia Sede (reclassificados do 1 até 87) 16/08/2021 00:00 às 23:59

PEB-C Geografia Distrito (ausentes) 16/08/2021 00:00 às 23:59

PEB-C Inglês Distrito (reclassificados do 1 ao 66) 16/08/2021 00:00 às 23:59

PEB-C Língua Portuguesa Sede (131 até 171) 16/08/2021 00:00 às 23:59

PEB-C Língua Portuguesa Distrito (91 até 138) 16/08/2021 00:00 às 23:59

PEB-C Matemática Sede (161 até 194) 16/08/2021 00:00 às 23:59

PEB-C Matemática Distrito (91 até 159) 16/08/2021 00:00 às 23:59

É de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento do 
formulário discriminativo dos documentos transformados em 
PDF, bem assim a prévia verificação da integridade e legibilidade 
deles.

A constatação de remessa de arquivo acompanhado de vírus ou 
arquivo de conteúdo nocivo à funcionalidade do sistema implica 
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eliminação do candidato do processo seletivo, sem prejuízo de 
outras sanções previstas em lei. Acusaremos o recebimento em até 
5 dias úteis.

Após a conferência dos documentos, será divulgado o resultado 
dela, bem assim informado aos candidatos cuja documentação seja 
considerada satisfatória, data e horário para realização de exames 
admissionais.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de agosto de 2021.

CRISTINA lENS BASTOS DE VARGAS
Secretária Municipal de Educação

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  S A Ú D E

RETIfICAçãO DE EXTRATO DE 
ENCERRAMENTO DE CONVÊNIO 

ESPÉCIE: Encerramento de Convênio de Cessão nº 005/2021.
CONVENENTES: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM e o MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA.
OBJETO: Encerramento da Cessão da servidora LUCIARA 
BOTELHO MORAES JORGE, titular do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, matrícula nº 10.275-02, das funções no Município 
de Atílio Vivacqua.
DATA DO ENCERRAMENTO: 09/06/2021.
SIGNATáRIOS: Victor da Silva Coelho – Prefeito Municipal, 
Josemar Machado Fernades- Prefeito Municipal de Atílio Vivacqua 
e Luciara Botelho Moraes Jorge – Servidora.
PROCESSO: 201351/2021.

TERMO DE HOMOlOGAçãO

Pregão Eletrônico N° 17/2021 - SRP -  ID 880365
ID (CIDADES): 2021.016E0500001.02.0013 
Constatada a regularidade dos atos procedimentais conforme 
determinam as Leis Federais nºs 10520/2002 e 8666/1993 e 
nos termos do inciso VI do art. 7° do Decreto Municipal n° 
17.913/2007 e do art. 1º do Decreto Municipal nº 27.665/2018, 
HOMOlOGO o processo licitatório nº 17/2021, na 
modalidade Pregão, na forma eletrônica, referente ao Processo 
Administrativo nº 0206396/2021 da Secretaria Municipal de 
Saúde e demais Secretarias Participantes, tendo como objeto 
a Aquisição de EPI (Equipamentos de Proteção Individual), 
mediante Sistema de Registro de Preços, com Lotes Destinados 
à Participação Exclusiva entre Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte e Lotes Destinados à Ampla Participação entre 
todos os Interessados, em favor das empresas:

Empresa: A F R DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
CNPJ: 34.813.172/0001-04
lotes: 6 e 14
Valor total homologado: R$ 88.136,16 (oitenta e oito mil, cento 
e trinta e seis reais e dezesseis centavos)

Empresa: FORTCLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI 
CNPJ: 36.327.075/0001-29
lote: 8
Valor total homologado: R$ 17.315,37 (dezessete mil, trezentos 
e quinze reais e trinta e sete centavos)

Empresa: KYLIMP HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 21.699.583/0001-60
lotes: 2, 9 e 10
Valor total homologado: R$ 1.690.077,41 (um milhão, seiscentos 
e noventa mil, setenta e sete reais e quarenta e um centavos)

Empresa: MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
LTDA
CNPJ: 38.259.748/0001-86
lotes: 7 e 15
Valor total homologado: R$ 139.480,77 (cento e trinta e nove 
mil, quatrocentos e oitenta reais e setenta e sete centavos)

Empresa: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI
CNPJ: 32.708.161/0001-20
lotes: 3, 4, 5, 11, 12 e 13
Valor total homologado: R$ 2.576.044,92 (dois milhões, 
quinhentos e setenta e seis mil, quarenta e quatro reais e noventa 
e dois centavos)

Empresa: SNMED - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
EIRELI ME
CNPJ: 06.879.813/0001-80
lote: 1
Valor total homologado: R$ 1.584.435,02 (um milhão, quinhentos 
e oitenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e dois 
centavos)

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10 de agosto de 2021.

AlEX WINGlER lUCAS
Secretário Municipal De Saúde

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E
 D E S E N V O LV I M E N T O  E C O N Ô M I C O

ATA DE REUNIãO DA 6ª SESSãO ORDINáRIA DO 
CONSElHO MUNICIPAl DO TRABAlHO E EMPREGO 

DECENTE – CMTED

Cachoeiro de Itapemirim, ES. Na sala de reuniões virtual, link: 
https://cachoeiro.webex.com/cachoeiro-pt/j.php?MTID=m0249
b65871d69f8081110af21d634ee9   às 14:00 horas do dia 13 de 
julho de 2021. 

CONVOCAçãO DE PRESENçA: Realizada chamada pelo 
representante da Secretaria Executiva do Conselho Mayconl Bugin 
Griffo, tendo em vista que todos os membros foram devidamente 
convocados através de e-mails, ligações e mensagens através do 
aplicativo whatsapp, efetuamos a primeira chamada às 14 horas e 
15 minutos, comparecendo até o presente momento em sala virtual  
11 (onze) representatividades,   1. SEMDEC: Mayconl Bugin 
Griffo (titular), liene Caroline ferreira lima   (suplente) – 2. 
SINDIlIMPE: lucinea Vicente Caetano Coelho (presidente)    
titular – 3. SINDICOMERCIáRIOS: Ronaldo Azevedo 
(titular), Sônia de Brito Silva   (suplente) – 4. ACISCI: Marcelo 
Alexandre Mendes (titular) – 5. SINDICATO RURAl: Wesley 
Mendes (titular) – 6. fINDES: Arildo Zanetti (suplente) – 7. 
CDl: fernando leal (titular) – 8. SEMAG: Marco Antonio 
Carvalho de Oliveira (titular), Carlos Eduardo de Roberto 
(suplente) – 9 SEMDES: Beatriz ferreira de Souza lunz 
(titular) – 10 SINE: Cândida Maria Azevedo Almeida (titular) 
– 11 SINDIMáRMORE: Márcio Toledo Vieira (titular) 
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dando-se assim quórum suficiente para início da reunião, com 
comparecimento de demais presentes; Lillian Peccini, Libiana 
Davel Muniz e Francisco Carlos Montovanelli. 

ORDEM DO DIA: Comunicação de aprovação de ata da reunião 
do dia 08/06/2021, substituição de classe dos trabalhadores na 
CMTED, substituição de membros da SEMAG,  minuta da Lei 
do Fundo, portal do emprego, painel de vagas do Sine junto ao 
Site da Prefeitura (ação SEMDEC) – atualização; providências 
de demanda aprovada na 3ª sessão, oferta de capacitação pelo 
município, o atendimento e encaminhamento de trabalhadores 
para entrevistas de emprego, em ordem de cadastramento por vaga.

DEBATES: A abertura da 6ª Sessão ordinária, deu-se pela 
Presidente Senhora Lucinea Vicente Caetano Coelho, iniciando 
sua explanação cumprimentando a todos os membros do Conselho, 
desejando que seja uma reunião proveitosa para que os trabalhos 
desenvolvidos obtenham o êxito esperado por todos presentes. 
Logo em seguida, passou a palavra para a secretaria executiva para 
que fosse realizado a apresentação da reunião.   

Com a palavra, eu Mayconl, dou início a apresentação, fazendo 
menção ao quadro de acompanhamento de participação dos 
membros no conselho, em seguida passamos pela pauta com 
sua ordem do dia, o histórico de e-mail, informando a situação 
que se encontra a substituição do SINDIMOTORISTAS pelo 
SIMDIUPES, que aguardava a comunicação da aprovação da ata 
da 5ª Reunião da CMTED para a realização dos trâmites legais, 
como a minuta de Lei apresentada para todos os membros. 

Dando prosseguimento, foi feito a apresentação dos novos 
membros indicados pela Secretaria Municipal de Agricultura, na 
pessoa do senhor Marcos Antonio Carvalho de Oliveira (titular) e 
Carlos Eduardo de Oliveira Roberto (suplente).

Solicitando a palavra, a presidente cumprimenta os novos membros 
e externa sua satisfação em poder contar com  a disposição deles 
para auxiliar nos trabalhos do Conselho. 

Em resposta, Marco Antônio agradece a presidente e se coloca à 
disposição para  contribuir com o desenvolvimento do CMTED.

Adiante foi dado continuidade a apresentação, por mim Mayconl, 
onde seguindo a ordem da pauta, informado a atual situação da 
lei do fundo, que aguarda providências orçamentárias, mais que 
vem sendo reiterado pelo secretário Francisco Montovanelli 
a importância do mesmo, sendo um dos temas abordado pelo 
secretário em reunião no setor de orçamento da Prefeitura 
Municipal. Na oportunidade, foi apresentado também sobre o 
prazo de 90 dias, solicitado pela Coordenadoria de Tecnologia de 
Informação da prefeitura, para a criação de uma nova plataforma 
para atender a ação da criação do Portal do Emprego. 

Também foi explanado na apresentação as 02 (duas) ações 
aprovadas (3ª sessão ordinária 13/04/21) para serem desenvolvidas 
pelo conselho durante o ano de 2021, que tratam-se da oferta 
de capacitação pelo município, e o encaminhamento de 
trabalhadores para entrevistas de emprego, em ordem de 
cadastramento por vagas.

Sendo atribuído à ação de oferta de capacitação pelo Município, 
foi informado que a SEMDEC através da Gerência de Trabalho 
e Emprego, após a coleta de alguns dados estatísticos junto ao 

SINE/Cachoeiro, iniciará uma análise, com intuito de formar um 
parâmetro para que sejam ofertadas capacitações que realmente 
atendam as demandas e contribuam para a ingressão dos 
trabalhadores no mercado de trabalho em nossa cidade. 

Já em questão do encaminhamento de trabalhadores para 
entrevistas de emprego, em ordem de cadastramento por vagas, 
foi abordado que a gerência de trabalho e emprego, também esta 
realizando um plano estratégico, à ser apresentado ao conselho, no 
fortalecimento e aprimoramento dos funcionários do SINE, pois 
dentre essa ação, foi apontado alguns itens que será trabalhado de 
forma planejada para atender e aperfeiçoa esta ação que visa única 
e exclusivamente beneficiar os usuários dos serviços do SINE. 

Finalizando a apresentação, foi demonstrado aos conselheiros 
o acompanhamento das faltas de cada representatividade nas 
reuniões do conselho, informando desde a primeira reunião, até a 
anterior, realizada no dia 08/06 do corrente ano.  

Neste momento, o membro Wesley solicita a palavra, e faz uma 
observação referente a questão de capacitação rural. Informando 
sobre o SENAR, que mobiliza e atende as capacitações do setor 
rural ao encontro do Sindicato Rural, atuando de modo geral, para 
produtores, meieiros, trabalhadores, quilombolas, assentados, 
agricultores familiares, empresariais, todos que contribuem 
com SENAR, na emissão da sua nota fiscal rural são atendidos. 
Frisando que a capacitação do SENAR é um pouco diferente, pois 
o objetivo não é para um novo emprego, porém o objetivo é de 
capacitar para melhorar, e salienta que todos as capacitações em sua 
conclusão, é emitida a certificação para o participante, que passa à 
já estar habilitado e podendo exercer a função imediatamente após 
o recebimento do certificado.

Wesley reitera que são mais de 220 capacitações ofertadas 
pelo SENAR, e solicita que seja levado em consideração esses 
números, pois também é importante capacitar os trabalhadores 
rurais, contudo, os dados que serão obtidos no SINE, e usados 
como parâmetro para oferta de capacitações, não abrangerá a área 
rual, uma vez que os trabalhadores rurais não utilizam os serviços 
do órgão. Pelo fato dos mesmos transitarem pelas propriedades 
rurais, e assim, acabam se empregando pelas regiões próximas de 
seu habitat. Finalizando, se dispôs à encaminhar para o conselho 
um portfólio com informações mais detalhadas, visando contribuir 
com essas ofertas de capacitações pelo Município, abranger 
também o meio rural. 

Solicitando a palavra, a presidente enaltece as colocações do 
membro do Sindicato Rural, e diz que também encontra dificuldade 
na sua área quando solicitada para selecionar um profissional 
por exemplo, operador de roçadeira, ou jardinagem, que é muito 
solicitada em sua classe. Informando que chegou a possuir 10 
vagas, porém não encontrou pessoas qualificadas para encaminhar 
para esta empresa.

Wesley solicita um aparte, e agradece a presidente e manifesta o 
desejo de poder sempre contribuir, porém enfatiza que o SENAR 
capacita com intuito de qualificar os trabalhadores rurais com 
intuito de mantê-los no campo, de aperfeiçoá-los, porém, não vê 
nenhum obstáculo em qualificar profissionais que façam trabalhos 
retratados a zona rural, como caso de jardinagem e alguns 
operadores de roçadeira. 

Aparteando Wesley, a presidente expõe outra situação que também 
é importante estar trabalhando, é a questão da escolaridade, 
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pois um dos itens a estarem sendo trabalhados nessa ação de 
encaminhamento de trabalhadores para entrevistas de emprego, 
é a resolutividade da questão da falta do grau de instrução de 
alguns trabalhadores em referência à vagas de emprego ofertadas. 
Buscando um caminho, quer seja através do CEEJA, EJA, tentar 
de alguma forma contribuir para que os trabalhadores alcancem o 
término de seus estudos para não terem dificuldades para preencher 
uma oportunidade de emprego. 

Nesse momento o secretário Francisco Montovanelli, toma 
posse da palavra, e expõe a necessidades de estar através das 
capacitações oferecidas pelo Município, estarem atendendo de um 
modo geral todos os anseios necessários para o desenvolvimento e 
geração de emprego e renda da cidade, quer seja na área urbana ou 
rural. Salientou que as capacitações ofertadas pelo SENAR com 
certeza devem ser levadas em consideração, haja vista que, além 
de atender o homem do campo, existe a solicitação de muita mão 
de obra, como na área de jardinagem, dentro da cidade, não sendo 
fácil encontrar um profissional qualificado.

Nesse momento a subsecretária Libiana Muniz, solicita a palavra, 
e informa que a SEMDEC é fiscal do contrato junto a secretaria de 
educação, do contrato realizado junto ao SENAR, onde foi aberto 
esse ano o edital, onde a secretaria cedia o espaço, a infraestrutura 
e as instituições poderiam apresentar propostas de qualificação. 
Uma vez que já estão sendo realizados estes cursos, voltados para 
o agronegócio, que formam produtores rurais. 

Logo após, Wesley solicita aparte, e evidencia que o SENAR 
não vende treinamento, não tem autorização para este tipo de 
serviço. Concluindo que poderia ser uma solução a contratação 
dos técnicos, as pessoas que dão a qualificação ao produtores 
rurais, para dessa forma possam atuar na cidade, uma vez que eles 
são microempreendedores individuais. Finaliza ainda, sugerindo 
que fosse marcada uma reunião entre a SEMDEC, presidente 
do CMTED e a  superintendente do SENAR, senhora Letícia, 
para juntamente encontrar um caminho para abranger o máximo 
possível esse objetivo de capacitação proposta pelo conselho. 
Finalizou, parabenizando a presidente e a secretaria executiva do 
conselho por levantar a questão de alfabetização, do transtorno 
gerado à um trabalhador em não poder concorrer à uma vaga de 
emprego por não possuir um grau de escolaridade compatível com 
o solicitado pela empresa, sugerindo um diálogo com a Secretaria 
de Educação, ou órgão referenciado para que possam ser tomadas 
atitudes em prol desse assunto. 

Em seguida, Montovanelli expõe que o primeiro passo é realizar 
um diagnóstico, para que através dos dados em mãos, possam 
ser reivindicados com parâmetros setoriais, e assim atender 
adequadamente estas demandas propostas no Conselho.

Neste momento, Lucinea informa aos membros que necessita 
comparecer à uma audiência, e não poderá permanecer na reunião, 
agradece a presença de todos, salienta a produtiva reunião, e se 
coloca à disposição de todos.

Pedindo a palavra, senhor Arildo, representante do FINDES,  
corrobora com as falas referentes à encontrar profissionais 
qualificados, e que na área em que atua (mecânica automotiva), 
forma praticamente um profissional por ano, mais com auxilio de 
entidades que contribuem com a capacitação destes profissionais.

Neste momento, finalizando a reunião, Francisco agradece a 
presença atuante dos membros, e se diz satisfeito com os trabalhos 

desenvolvidos e propostos no conselho.   
 
 Aprovado portanto o texto da ata, pede-se encaminhamento ao 
gabinete do prefeito para demais providências e aprovação. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se. 

Titular: Lucinea Vicente Caetano Coelho
SINDIlIMPE (Presidente)

Suplente: Kelly Cristina F. dos Santos
SINDIlIMPE 

Titular:  Mayconl Bugin Griffo
SEMDEC

Suplente:  Liene Caroline Ferreira Lima
SEMDEC

Titular: Cândida Maria Azevedo Almeida 
SINE

Titular: Ronaldo Pinheiro Azevedo
SINDCOMERCIáRIO

Suplente: Sônia de Brito Silva
SINDCOMERCIáRIO

Titular: Márcio Toledo Vieira
SINDIMáRMORE

Titular: Marcelo Alexandre Mendes
ACISCI

Titular: Wesley Mendes
Sindicato Rural

Suplente: Arildo Zanetti
fINDES

Titular: Fernando Leal
CDl

Titular:  Marco Antonio C. de Oliveira
SEMAG

Titular:   Carlos Eduardo de Roberto
SEMAG

Titular:   Beatriz Ferreira de S. Lunz
SEMDES

Demais presentes: 

Lillian Peccini
Secretária fINDES CENTRO - SUl

Francisco Carlos Montovanelli
Secretário de Desenvolvimento Econômico

SEMDEC

Libiana Davel Muniz
Subsecretária de MPE e Empreendedorismo

SEMDEC
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S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E
 D E S E N V O LV I M E N T O  S O C I A L

EDITAl DE ElEIçãO DA SOCIEDADE CIVIl PARA 
COMPOR O CONSElHO MUNICIPAl DE PROMOçãO 

DA IGUAlDADE RACIAl 
 MANDATO Set/2021 a Set/2023

As Entidades da Sociedade Civil de Cachoeiro de Itapemirim, 
em atenção ao estabelecido na Lei Municipal nº 7645, de 19 de 
dezembro de 2018, abre inscrição entre os dias 12 de agosto de 2021 
a 10 de setembro de 2021 para indicação de seus representantes 
para a composição do Conselho Municipal de Promoção da 
Igualdade Racial - COMPIR para o biênio 2021/2023;
O processo de Eleição da Sociedade Civil, conforme determina 
o Art. 4º e Art. 10, da Lei Municipal nº 7645, de 19 de dezembro 
de 2018 se dará através de assembléia a ser realizada no dia 15 de 
setembro de 2021, às 9 horas, no auditório da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social/SEMDES.
O Regulamento da Assembleia, documentação e procedimentos 
sobre a participação das Entidades e Organizações para compor o 
COMPIR acompanha o Edital no Anexo I.
As Entidades devem apresentar pedido escrito, dirigido aos 
Coordenadores da Assembleia, Senhores Geovane Roberto Santos 
e/ou Marta Rejane Profeta Moreira na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, Sala Nº 1
Nos dias 16 e 17 de setembro de 2021, a Entidade/Organização que 
tiver o pedido de habilitação indeferido poderá apresentar recurso.
Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Eleitoral.
Todas as entidades presentes poderão concorrer ao pleito, ocasião 
em que deverão indicar seus representantes titular e suplente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CONSElHO MUNICIPAl DE PROMOçãO DA 

IGUAlDADE RACIAl – COMPIR
ASSEMBlEIA DE ElEIçãO DA SOCIEDADE CIVIl – 

BIÊNIO  SET/2021 A SET/2023

ROTEIRO – 15/09/2021          REGUlAMENTO - 15/09/2021

Abertura  
1ª Chamada  - 1/3 dos eleitores habilitados

2ª Chamada – com todos os presentes
2. Apresentação do Roteiro e Regulamento – (10 
min)
3. Leitura do Edital de Eleição
4. Apresentação da Cédula Eleitoral – (5 min)
5. Defesa da Candidatura pelos eleitores – 2 minutos 
cada
6. Votação
7. Apuração dos Votos
8. Apresentação do Resultado

10. Encaminhamento das Entidades Eleitas para 
proceder à publicação no D. O. do Município.

Documentos exigidos das entidades: 
Estatuto, CNPJ e Ata de eleição da 
última diretoria; 
Em caso de Movimentos Sociais em 
via de organização e com atividades 
reconhecidas pelos membros do 
COMPIR não serão exigidos os 
documentos do item 1;
O eleitor apto a votar é o Presidente 
da Entidade/Organização ou 
mandatário indicado pelo presidente 
por meio de Procuração;
Será permitido 2 votos por cada 
entidade/organização;
Em caso de rasura o voto será 
anulado;
As seis Entidades mais votadas 
indicarão seus representantes, Titular 
e Suplente;
Em caso de empate será eleita a 
entidade de maior tempo de atuação;
Só receberá voto a entidade presente 
à assembléia.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de agosto de 2021

JOSÉ CARlOS GUAlBERTO DA CONCEIçãO
Presidente do COMPIR 

A G E R S A

PORTARIA N° 058/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E 
fISCAlIZAçãO DE CONTRATO fIRMADO NA AGERSA.
O Diretor Presidente da Agência Municipal de Regulação dos 
Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de Itapemirim-
AGERSA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei nº 6.537/2011, RESOlVE:

Art. 1º. Designar o servidor Vitor Moulin Mardegan de Azevedo 
lotado nesta Autarquia para acompanhamento e fiscalização da 
execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo: 

ESPÉCIE: Termo de Cessão de Uso n° 001/2021

OBJETO: 

A cessão de uso, de forma gratuita, de bens móveis pertencentes à Agência 
Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de 
Itapemirim - AGERSA, ora CEDENTE, em favor do CESSIONÁRIO Município 
de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração - SEMAD.

CEDENTE: 
Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro 
de Itapemirim-AGERSA, CNPJ n° 03.311.730/0001-00.

CESSIONáRIO: 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, CNPJ n° 
27.165.588/0001-90.

PROCESSO: 209246/2021

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se para todos os efeitos legais. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de agosto de 2021.

VANDERlEY TEODORO DE SOUZA 
Diretor Presidente – AGERSA 

I PA C I

ATA Nº 16/2021

Aos vinte e um dias do mês de julho de dois mil e vinte e um reuniu-
se ordinariamente na sede administrativa do IPACI – Instituto de 
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, o Conselho 
Fiscal do IPACI com a totalidade de seus membros: Alex Antônio 
Lamonato (Presidente do Conselho Fiscal), Lúcia Helena Gomes 
da Silva (Secretária do Conselho Fiscal), Gustavo Carvalho 
Lins, Jackson José Ceccon, Cláudia Prucoli Massini, Raphaela 
Stein Mauro, Rosa de Lima Cansoli Hemerly, Gracivone Colli, 
Luciane Maria Ceccon e William Almeida Miranda, nos termos da 
Lei nº 6.910/2013 alterada pela Lei nº 7.852/2020, com início da 
reunião às 13h. A reunião deu início com a análise realizada pela 
Conselheira Lúcia dos extratos bancários de investimentos e conta 
corrente do exercício do ano de 2020. Há necessidade de se registrar 
que com a saída da UNILETRA Corretora de Câmbio, Títulos e 
Valores Mobiliários nos meses de fevereiro/2020 a janeiro/2021, 
coube à Diretoria Financeira o controle administrativo da evolução 
dos valores da cota no período, assim como fica registrado que a 
partir de fevereiro do ano vigente os investimentos do Instituto 
estão sob custódia da Empresa XP Investimentos Corretora 
de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., assim como 
fica registrado que o número de cotas se manteve o mesmo em 
8.324 (oito mil trezentos e vinte e quatro). Com a continuidade 
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da análise, verificou-se a necessidade que a Diretoria Financeira 
informe desde o ano de 2015 até 2019 em quais contas e o valor 
que foi aplicado os aportes, com a juntada de documentação 
comprobatória. Foi verificado a divergência de lançamentos entre 
o extrato bancário e o extrato bancário lógico contábil, com a 
sugestão da viabilidade, pela Conselheira Luciane, à Diretoria de 
Contabilidade e Financeira de criar contas FOPAG para débito de 
folha de pagamento e consignações. Dando continuidade a análise, 
viu-se a necessidade de solicitar o extrato bancário lógico contábil 
de janeiro a dezembro do ano de 2020 da conta nº 200795-
2TP. O Presidente do Conselho Fiscal pediu a palavra e com o 
avançar da hora da reunião solicitou a continuidade da reunião 
extraordinariamente para o dia 4 de agosto de 2021, às 13h, a 
presente reunião foi encerrada às 17h50min.

Alex Antônio Lamonato
Presidente do Conselho Fiscal

Lúcia Helena Gomes da Silva
Secretária do Conselho Fiscal

Gustavo Carvalho Lins
Membro do Conselho Fiscal

Jackson José Ceccon
Membro do Conselho Fiscal

Cláudia Prucoli Massini
Membro do Conselho Fiscal

Raphaela Stein Mauro
Membro do Conselho Fiscal

Rosa de Lima Cansoli Hemerly
Membro do Conselho Fiscal

Gracivone Colli
Membro do Conselho Fiscal

Luciane Maria Ceccon
Membro do Conselho Fiscal

William Almeida Miranda
Membro do Conselho Fiscal

D ATA C I

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ESPÉCIE: 4º Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
17/2018.
CONTRATANTE: Companhia de Tecnologia da Informação de 
Cachoeiro de Itapemirim – DATACI – empresa em liquidação - 
CNPJ: 31.720.485/0001-11.
CONTRATADA: DINÂMICA TELECOMUNICAÇÃO LTDA – 
CNPJ: 39.320.478/0001-34 . 
OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a alteração do 
CONTRATANTE, que deixa de ser a Empresa de Tecnologia da 
Informação de Cachoeiro de Itapemirim – DATACI, e passa a ser o 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, em razão 
da declaração de extinção daquela.
O presente contrato, segundo alínea “a” do artigo 9º do Decreto 
Municipal nº 30.333/2021, será de responsabilidade da secretaria 

Municipal da Fazenda  - SEMFA, órgão competente para 
administrar os direitos e obrigações da empresa extinta.
VIGÊNCIA: 11/06/2021 até 10/06/2022.
SIGNATáRIOS: Márcio Correia Guedes – Secretário Municipal 
da Fazenda, Elizeu Crisostomo de Vargas – Liquidante, Carlos 
Eduardo Chieppe – Dinâmica Telecomunicação LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ESPÉCIE: 5º Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
16/2018.
CONTRATANTE: Companhia de Tecnologia da Informação de 
Cachoeiro de Itapemirim – DATACI – empresa em liquidação - 
CNPJ: 31.720.485/0001-11.
CONTRATADA: Empresa OI S.A. - Em recuperação Judicial – 
CNPJ: 76.535.764/0001-43 . 
OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a alteração do 
CONTRATANTE, que deixa de ser a Empresa de Tecnologia da 
Informação de Cachoeiro de Itapemirim – DATACI, e passa a ser o 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, em razão 
da declaração de extinção daquela.
O presente contrato, segundo alínea “a” do artigo 9º do Decreto 
Municipal nº 30.333/2021, será de responsabilidade da secretaria 
Municipal da Fazenda  - SEMFA, órgão competente para 
administrar os direitos e obrigações da empresa extinta.
VIGÊNCIA: 05/06/2021 até 05/06/2022.
SIGNATáRIOS: Márcio Correia Guedes – Secretário Municipal 
da Fazenda, Elizeu Crisostomo de Vargas – Liquidante, Mitsuo 
Orlando Nonaka – Empresa OI S.A. - Em recuperação Judicial.

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 022 / 2021

RETIfICA O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 011/2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM NO USO DE SUAS 
ATRIBUIçõES lEGAIS, CONSIDERANDO O 
RESUlTADO DA APRECIAçãO PlENáRIA AO PARECER 
Nº00018/2020-6 DO TRIBUNAl DE CONTAS QUE 
TRATA DA PRESTAçãO DE CONTAS DA PREfEITURA 
MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
REfERENTE AO EXERCÍCIO DE 2015, RESOlVE:

Art. 1º - Fica rejeitado o Parecer nº 00018/2020-6 do processo 
nº 04668/2016-5 emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Espirito Santo, que trata da prestação de contas da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim referente ao exercício de 
2015 e por consequência considerar regulares e aprovadas as contas 
do Prefeito Municipal CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE 
DIAS.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário .

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de agosto de 2021.

BRáS ZAGOTTO
Vereador-Presidente
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PORTARIA Nº 291/2021.

DISPõE SOBRE CONCESSãO DE lICENçA AO 
SERVIDOR COMISSIONADO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIçõES lEGAIS E 
REGIMENTAIS, RESOlVE:

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde, nos 
termos do art. 79, I, da Lei 4009/94, ao servidor comissionado, 
mencionado abaixo, conforme atestado apresentado através do 
requerimento protocolado nesta Casa:

Nome Cargo Total Dias
Data 
Início

Data fim Retorno

Samuel Pereira Barbosa
Assessor Gabinete 

Parlamentar
10 02/08/2021 11/08/2021 12/08/2021

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de agosto de 2021.

BRáS ZAGOTTO
Presidente

PORTARIA Nº 292/2021.

DISPõE SOBRE CONCESSãO DE lICENçA AO 
SERVIDOR EfETIVO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIçõES lEGAIS E 
REGIMENTAIS, RESOlVE:

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde, nos termos do 
art. 79, I, da Lei 4009/94, ao servidor efetivo, mencionado abaixo, 
conforme os atestados apresentados através do requerimento 
protocolado nesta Casa:

Nome Cargo Total Dias Data Início Data fim Retorno

Adriana Pessim de Oliveira
Servente de 

Limpeza
04 11/08/2021 14/08/2021 15/08/2021

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10 de agosto de 2021.

BRáS ZAGOTTO
Presidente

PORTARIA Nº 293/2021.

DISPõE SOBRE CONCESSãO DE lICENçA A SERVIDOR 
EfETIVO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIçõES lEGAIS, 
RESOlVE:

Art. 1º - Conceder Licença, por motivo de doença em pessoa da 
família (filho), à servidora efetiva mencionada abaixo, nos termos 
do art. 79, IV, da Lei 4009/94, conforme atestado médico de 

acompanhante, apresentado através do requerimento protocolado 
nesta casa sob o nº (geral) 16009/2021:

Nome Cargo Total 
Dias Data Início Data fim Data 

Retorno

JANEMAR 
CHIEREGATTE BRAGA

SERV. DE 
LIMPEZA 01 06/08/2021 06/08/2021 07/08/2021

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de agosto de 2021.

BRáS ZAGOTTO
Presidente

I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O

EXTRATO DE lICENçA

RODOZAN COM. DE PEDRAS E TRANSP. EIRElI EPP, 
CNPJ Nº 37.600.775/0001-08, torna público que REQUEREU à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA - LICENÇA 
DE OPERAÇÃO – LO, (POR PROCEDIMENTO CORRETIVO) 
E CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE AMBIENTAL, por meio 
do processo digital nº 2920/2021, para as atividades enquadradas 
nos itens 3.02 – Polimento de Rochas Ornamentais, quando 
exclusivo; e 22.05 – Pátio de estocagem, armazém ou depósito 
exclusivo para blocos de rochas ornamentais – localizada Fazenda 
São Pedro do Salgadinho, Localidade de Santa Rosa, S/Nº, 
Distrito de Vargem Grande de Soturno, Município de Cachoeiro 
de Itapemirim/ES.
Protocolo: 2542021FAT
DAM: 3697550

EXTRATO DE lICENçA

DIAGRAMA GRANITOS E MáRMORES EIRElI, CNPJ nº 
13.919.166/0001-58, torna público que REQUEREU a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMA -  RENOVAÇÃO 
E AMPLIAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO – LO N° 
060/2017, por meio do processo digital n° 209615/2021, protocolo 
digital n° 8358/2021 e processo físico sobre o n° 2435351 e 
protocolo n° 5414/2014 com validade até 08/08/2021, para a 
atividade (3.04) Desdobramento e/ou polimento e/ou corte e 
aparelhamento de rochas ornamentais, quando associados entre si. 
Localizada na Rua Josias de Silva Rainha, S/n°, Distrito de São 
Joaquim, Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 2582021FAT
DAM: 3697935

EXTRATO DE lICENçA

DNA DAS PEDRAS GRANITOS E MáRMORES EIRElI, 
CNPJ nº 14.879.009/0001-29, torna público que REQUEREU 
a Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA - 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO – LO N° 
025/2019, por meio do processo digital n° 209617/2021, protocolo 
digital n° 8360/2021 e processo físico sobre o n° 2142643 e 
protocolo n° 31157/2013 com validade até 20/05/2021, para a 
atividade (3.03) – Corte e acabamento/aparelhamento de rochas 
ornamentais e/ou polimento manual ou semiautomático, quando 
exclusivos. Localizada na Rodovia Camilo Cola, Localidade de 
Monte Líbano, Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 2592021FAT
DAM: 3697939


